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O SR. PRESIDENTE (OSWALDO TRIGUEIROS JR.) -  Bom dia a todos. 


O Conselho de Turismo da Confederação Nacional do Comércio reúne e saúda, mais uma vez, os participantes do Seminário Nacional de Aviação Civil, promovido pelo Movimento Asas da Paz, para nesta terceira reunião mensal ouvir as palestras nele contidas e debater os temas propostos. 


Cumprimento os ilustres palestrantes, o Meretíssimo Juiz Dr. Luiz Roberto Ayoub e o Brigadeiro Allemander Pereira, aos quais, de imediato, agradeço a presença nesta data, para exercerem a missão ímpar de nos propiciarem esclarecimentos ponderados, em momentos fundamentais para o país, como os que hoje vivemos. 


Como Presidente do Conselho de Turismo da Confederação Nacional do Comércio gostaria de manifestar também meu contentamento por reunir, nesta casa, tantos velhos e novos companheiros de tantos anos de aviação. 


Estendo, igualmente, meus cumprimentos, aos participantes do setor do Turismo, aqui presentes, a quem saúdo com a convicção de que o que trataremos aqui, hoje, refletirá, certamente, nos destinos de todos. 


E meus cumprimentos são extensivos, principalmente, aos advogados e juristas que aqui comparecem, imbuídos da pretensão de assistir, como num Tribunal do Júri, as manifestações de defesa e acusação, num embate técnico sobre uma acusada, que de vítima foi transformada em ré. 


Só por isso a Varig já merece ser tratada com a máxima jurídica, “in dúbio pro reo” que, “data vênia”, me permito fazer uso para caracterizar firmemente um pensamento que permeia a todos os que, como eu próprio, vivemos naquela empresa dedicando anos de nossa vida a corporificar aquela alma, hoje vagando pelos céus do Brasil em busca de soluções práticas que apontem a melhor rota para sua recuperação judicial. 


O Seminário Nacional de Aviação Civil, que reúne a todos os aqui presentes, repito, é mais que a simples terceira reunião, das nove que o compõem, mas uma forma serena, destacada das demais ao longo do ano, de debater os temas da Varig, da Aviação, do Aerus e da Previdência Complementar, do conflito de competências jurídicas e das dissensões num organismo como a ANAC, proposto para regular a Aviação Civil, mas que encontra, ainda, dificuldades estruturais e estruturantes, para assim servir ao país.


Sei que são temas que a todos empolgam, pelas situações particulares e individuais nele envolvidas, eu mesmo vivendo os dramas de muitos aqui presentes, ao lado de ilustres membros desta mesa, a quem tais fatos, decisões e conseqüências afetam muito especial e diretamente. 


Por isso sei que as experiências vivenciais, acumuladas aqui neste plenário, e que despertam vivas emoções, às vezes incontidas, deverão ser tratadas, mais uma vez, de forma convergente. 


Peço a todos que se manifestem com a sabedoria da busca das soluções e não com as asperezas contundentes da mágoa ou do rancor, emoções que diminuem a oportunidade de sairmos daqui com a conquista dessas alternativas que buscamos. 


Sei de muitas das histórias de vida dos que nem puderam aqui comparecer, seja por distâncias, falta de meios, ou mesmo por já trem falecido. Estes últimos engolfados que foram nas sombras negras da dissolução da empresa, da qual sobreviviam profissionalmente, e à qual entregaram seu suor, lágrimas e vida. Mas todos, sem entender porque foram descartados da empresa, na qual fizeram suas esperanças. Todos já conhecem esses momentos marcantes de todas essas histórias, mas a eles presto minha homenagem, sem citar nomes, pois como um só – Variguiano, sempre fizeram do Brasil, um país integrado pelos céus brasileiros, rompendo distâncias para levar distante a bandeira nacional. 


Peço, portanto, aos ilustres palestrantes e debatedores, tanto quanto aos participantes, juristas e especialistas aqui presentes, que ao final do nosso período de trabalho, que se encerra às 13 horas, tenhamos respostas para tantas inquietudes e angústias, mas, acima de tudo, tenhamos a tranqüilidade da missão cumprida. 


Cumprimento, mais uma vez, aos componentes da mesa e aos participantes presentes, desejando a todos um Bom Vôo. 


Sejam bem vindos a bordo!


Concedo a palavra ao Coordenador do Seminário e presidente do Movimento Asas da Paz, Conselheiro João Flávio Pedrosa, a quem caberá passar a palavra ao primeiro palestrante, logo após seu breve pronunciamento. 


Com a palavra o Coordenador do Seminário, Conselheiro João Flávio Pedrosa.


Muito obrigado a todos. (Aplausos)


O SR. COORDENADOR JOÃO FLÁVIO PEDROSA – Bom dia a todos. 

Em primeiro lugar, gostaria de agradecer a presença, depois de um feriadão, de todos os que estão aqui, e sei que aqueles que não chegaram não o fizeram não por vontade própria, mas, por algum tipo de circunstância. 

Manifesto, também, o meu agrado de ter, neste momento histórico, a presença, há um tempo, de dois ilustres palestrantes, como disse o Presidente Trigueiros, para abordarem temas de uma magnitude que alcança a nacionalidade. Não falaremos aqui apenas sobre o caso Varig. Mas, do caso Varig extrapolando para todos os conjuntos de problemas que existem na aviação.

Portanto, declino nessa palavra de fazer, ao longo do seminário, também uma série de outras manifestações, mas, sempre com a visão da aviação. A aviação civil brasileira incorpora não só os problemas da Varig, mas, também, de várias outras empresas e, portanto, de várias outras pessoas, vidas, famílias, que estão dentro de um mesmo corpo. Por isso, nós, do Movimento Asas da Paz, buscamos sempre falar em aviação e buscamos, também, a pax aviatória. Essa é aquela que vai predominar sobre as demais funções. Sem ela nós não vamos conseguir as soluções setoriais e nessa busca eu cumprimento a todos aqueles que têm demonstrado o empenho e a viva intenção de realizar essa pax aviatória, mesmo tendo colocado aqui na primeira das nossas reuniões o que isso significa, posso dizer que cada um de vocês, hoje presente, é, também, um membro Asas da Paz. 

Portanto, cumprimento a todos esperando que tenhamos, dentro dos próximos momentos, a oportunidade de aproveitar essa fase histórica, para tirar dela as alternativas que venham a trazer o sucesso que nós tanto almejamos. 

Então, muito obrigado a todos e passo a palavra ao Juiz Ayoub para as suas considerações e a palestra. 

O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Inicialmente, bom dia a todos. Eu quero agradecer ao honroso convite do Conselheiro João, e em nome do Presidente do Conselho quero homenagear a todos e dizer que serei muito breve na minha exposição. 

Eu fui solicitado a tecer alguns comentários sobre o caso Varig e também, especialmente, falar um pouco sobre a Lei de Recuperação de Empresas, porque essa lei não é importante, ou não foi importante, ou não será importante, só para o caso Varig. É importante para o desenvolvimento da Nação. É uma lei econômica; não é uma lei jurídica, o que já desafia, no Poder Judiciário, no aculturamento dos seus integrantes na medida em que não nos confortamos mais apenas com o conhecimento jurídico. É necessário hoje uma postura do juiz, uma postura prospectiva, que tenha em mente as conseqüências da sua decisão na sociedade. E o caso Varig foi o primeiro caso já sob a égide de uma nova lei, uma lei complexa, uma lei, como disse, econômica e não só jurídica, uma lei pintada também com tintas econômicas e onde não havia ainda nenhuma manifestação dos tribunais. Não havia nenhuma jurisprudência. Hoje, já passados três anos, ainda há pouca jurisprudência; os tribunais pouco se manifestaram sobre essa nova lei. De maneira que a tarefa, que nos confiada, era uma tarefa extremamente difícil porque a Varig estava testando a lei. Então havia uma dupla responsabilidade: tentar, ao máximo, resolver o problema enorme, que era o da Varig, e, ao mesmo tempo, conferir efetividade a uma legislação que, como disse, é importante para o desenvolvimento da nação brasileira. 

E é importante por quê? Porque dentro desse viés econômico da lei o que ela pretende é fortalecer o sistema de crédito do país; com o fortalecimento do crédito a solução ou a chance das empresas se recuperarem é muito maior e essa tendência, eu não vou poder, infelizmente, me debruçar sobre esse assunto hoje, mas já há um estudo feito pela Deloitte, que hoje é o administrador judicial da Varig, e pelo professor Aloísio Araújo, da Fundação Getúlio Vargas, que foi um dos autores da nova Lei de Recuperação de Empresas, que mostra o crescimento da relação PIB/Crédito a partir de 2005 com a edição da nova Lei de Recuperação de Empresas. O professor Aloísio ainda demonstra uma situação extremamente interessante, de que essa lei fortaleceu, imensamente, o crédito para pequenas e microempresas, porque, para as grandes empresas, essa lei não teve uma repercussão tão esperada na medida em que elas, grandes empresas, já são empresas capitalizadas por diversos fatores. Um deles são os APIOU’s(??), que a toda hora acontecem. É um sistema que já está fortalecido; empresas que já possuem crédito suficiente. Mas para pequenas e microempresas, que são as responsáveis pelo desenvolvimento da nação, a Lei de Recuperação se mostrou extremamente importante. Por isso, eu começo fazendo esse destaque. 

O caso Varig é importante, sempre foi importante. Mas o mais importante era demonstrar que essa lei é eficiente, é eficaz e é importante para o país. 

Aqui eu faço uma crítica, e aí vai, Conselheiro, como um desabafo, porque as pessoas confundem muito a crise Varig com o caso de recuperação Varig, porque é muito fácil a crítica; é muito simples criticar; difícil é estar do outro lado e resolver um problema de uma empresa, com sete bilhões de endividamento, cujo fato gerador, acho que todos conhecem, não foi um fato aleatório, um fato pontual, que levou essa empresa, estratégica para o país, que é o nosso patrimônio, a essa situação caótica, que a levou a um encurtamento enorme e não ao desaparecimento graças a essa lei. 

Toda a economia do país ficou prejudicada. O encurtamento da Varig representou o perdimento de milhões de dólares e há um estudo da Deloitte falando em bilhões de dólares de divisas, para empresas americanas e européias, que ocuparam o mercado em razão do encurtamento da empresa. 

O Brigadeiro Allemander por certo falará também, tocará em alguns pontos, acerca do futuro da aviação aérea, do mercado aéreo brasileiro, que a nós muito preocupa. 

Mas a mim toda agora falar, rapidamente, sobre a Lei de Recuperação, e em homenagem a algumas pessoas que vejo na platéia, falarei, rapidamente, do caso Aerus, porque não é de responsabilidade da recuperação judicial, mas o Tribunal de Justiça, com autorização do presidente, à época Sérgio Cavalieri, atualmente Murta Ribeiro, determinou que nós, juízes empresariais, que conduzimos o processo de recuperação, nós debruçássemos sobre a questão Aerus, para tentar de alguma forma minimizar o trauma sofrido pelos assistidos pelo plano aéreo. 

Pois bem, falando da Lei de Recuperação. 

Eu disse que é uma lei econômica, é uma lei estratégica. Mas vamos tentar entender um pouco melhor essa lei. 

Não, repito, só em razão da Varig. Quantas empresas importantes para o país desapareceram em razão da ausência de uma lei que socorressem empresas com dificuldades pontuais mesmo de tamanho enorme, extraordinário, dívidas milionárias ou até bilionárias, como é o caso da Varig, mas quantas outras empresas, geradoras de riquezas, empregos e tudo mais que se espera, desapareceram do cenário nacional em razão da ausência de uma lei como essa? Eu cito Mesbla, Sears, Mappin, enfim, tantas, que cada um dos senhores conhecem, que desapareceram em razão de dificuldades pontuais, ainda mais no nosso sistema brasileiro, no nosso país instável como é, e como era muito mais ainda no passado, essas empresas não tinham nenhuma legislação que as protegesse, bastava a impontualidade para que fosse decretada a falência da empresa. 

Eu farei, rapidamente, um paralelo entre a atual lei e a lei anterior, para que entendam, sob o ponto de vista de falência, o que avançou da nova lei em relação à antiga. 

Em primeiro lugar, hoje em dia o princípio da nova Lei de Recuperação de Empresa está no artigo 47, que objetiva a garantir a manutenção da empresa sempre que ela for viável. Portanto, a contrário senso, só se justifica a falência se a empresa for nociva à sociedade. Hoje, repito mais uma vez, pela importância que isso desperta especialmente no caso Varig, só há lugar à falência se a empresa for nociva, porque, do contrário, a lei estipula, estabelece, determina, que deva haver a manutenção, com todos os esforços necessários. Em determinado momento do caso Varig, isso é público, todos os senhores conhecem, certamente alguns integrantes aqui participaram disso, em razão de não terem obtido sucesso com o leilão, que fizeram o lance no leilão, mas não completaram o procedimento do leilão com o pagamento, começaram a defender a falência da empresa e eu recebi, acho que todos os senhores sabem, a pressão que todos nós sofremos em razão disso e na época eu recebi um comunicado de que determinado grupo defendia a falência com dignidade. Que dignidade? Para o país? Interessava ao país a falência de mais uma empresa? E ao empregado interessava? Me desculpem a sinceridade, mas, por total ignorância sobre o assunto defendiam a falência sem conhecer os resultados, porque se houvesse a falência da empresa nenhum empregado receberia um tostão, porque desconhecem que a Varig não tinha nenhum ativo. Chegaram a me sugerir, no gabinete, que se vendesse os aviões. Que aviões? A Varig não tinha aviões. Era tudo resultado de leasing. A Varig, no momento crítico ou no maior momento, no auge da crise, ela tinha 80 milhões de ativo, que se levado à hasta pública, como de experiência comum, possivelmente seria vendido por 40 milhões de reais. Era o que entraria no caixa da empresa, para enfrentar um endividamento de algo em torno de sete bilhões; ou seja, totalmente desproporcional, inviabilizaria de qualquer forma o pagamento a qualquer credor. Mas quero relembrá-los: ao país não interessava a quebra da empresa. 

E por que chego à conclusão que com esses possíveis 40 milhões, resultante da alienação do ativo em hasta pública, os credores, trabalhistas, em especial, não receberiam nenhum tipo de pagamento? Essa lei é uma lei estratégica. É uma lei, como disse, objetiva fortalecer o sistema de crédito no país. É uma lei que para fortalecer o sistema de crédito no país criou determinado incentivos e atrativos. Um deles é o de dar preferência a um credor extraconcursal; ou seja: a única maneira de incentiva e sensibilizar o credor a investir numa empresa com dificuldades é o de dar a garantia e a preferência a ele de que havendo uma falência ou não havendo sucesso na recuperação, ele, que investiu capital, terá preferência naquilo que ele investiu. Isso aqui não há espaço... Eu tenho toda autoridade para criticar porque eu fui o primeiro a criticar. Sem conhecer a lei critiquei dizendo à época, três anos atrás, que aquilo ali era um lobby dos banqueiros. Mas não é lobby dos banqueiros. É uma forma de sensibilizar o investidor porque, do contrário, ele não vem, ele não investe. O crédito não surge. Portanto, aquele que de alguma forma investiu a ele é dado o nome de extraconcursal e na forma da lei, artigo 84, inciso 1º, ele terá preferência no recebimento do seu crédito. A ordem de preferência na falência, senhores, com a nova lei é a seguinte: em primeiro lugar, cinco salários mínimos para cada trabalhador; só e mais nada. Em segundo lugar é o extraconcursal, a que me referi. E só de dívidas extraconcursais, há pouco, o último relatório do administrador judicial, já apontava algo em torno de um bilhão e 800 milhões. Em terceiro lugar virão os trabalhadores com 150 salários mínimos, limitado a 150 salários mínimos. Em quarto lugar o credor com garantia real. Em quinto lugar o Fisco.

Fisco. Eu vou entrar numa discussão que, evidentemente, não poderei intimá-la na medida em que isso é uma matéria que certamente terei que decidir em breve. Mas, certamente, aqueles que dependem do Aerus têm uma preocupação enorme com a questão Fisco. Por quê? Porque o Fisco, certamente, caso seja julgado favorável a ação de defasagem tarifária, que está no Supremo Tribunal Federal, com a Ministra Carmem Lúcia, havendo uma expectativa de julgamento até o final desse semestre, o resultado só ela, ministra, sabe qual vai ser, mas, nós temos a esperança que haja uma solução favorável em razão de precedentes havidos até então, especialmente no caso Transbrasil. Não significa, de maneira alguma, que a ministra julgará assim ou assado. É uma questão que a ela compete e a mais ninguém. Mas o fato é que, se julgado favorável, haverá uma nova discussão acerca da compensação que o Fisco pretende realizar. Se isso é possível, entenda-se legal ou não, isso virá a minha decisão. Mas a única esperança que o Aerus tem hoje é resultante da ação de defasagem tarifária, porque já homologuei, há quase um ano atrás, ou oito ou dez meses atrás, o crédito aproximado de três bilhões em favor do Aerus. De maneira que, dessa ação de defasagem tarifária, parte desse crédito será destinado ao Aerus e o Aerus como gerenciará esses recursos não compete a mim dizer. Mas o fato é que há perspectiva muito grande de resolvermos esse problema do Aerus. Quero relembrá-los que essa é uma questão que não diz respeito à recuperação judicial. Mas o Poder Judiciário Fluminense assumiu a responsabilidade de acompanhar, bem de perto, esse processo. 

Então eu disse que uma das formas de estimular o surgimento do crédito é dar a garantia ou preferência a esse credor extraconcursal, que apoiará o projeto de recuperação, injetando recursos, sabendo de antemão que se houver uma falência, só houver um insucesso daquela recuperação, ele terá preferência do recebimento. 

Por isso repito o que falei há pouco: retira qualquer chance, a lei, com essa vontade, com essa razão de ser, retira qualquer chance de que o credor trabalhista tenha a chance de receber numa eventual falência. Então a falência, além de não interessar ao país, não interessa aos trabalhadores em nenhuma hipótese. 

Blindagem a revocatória. Aí é uma linguagem mais técnica, eu vou me permitir não falar. Mas tão-somente demonstrar que há um segundo instituto na lei que da mesma forma que privilegia o credor extraconcursal pretende dar garantia a alguém, qualquer indivíduo, que pretenda adquirir um ativo da empresa em recuperação. 

Sob a égide da lei anterior, a Lei de Falência já revogada, qualquer um que adquirisse um ativo de uma empresa, um prédio, uma máquina, seja lá o que for, um automóvel, se essa empresa, no período posterior, viesse a sucumbir, houvesse, portanto, a falência, aquele sujeito, que adquiriu algum ativo, seria, certamente, alvo de uma ação revocatória; ou seja, eu vou falar em termos práticos: seria sério candidato a perder aquilo que ele adquiriu, o que fazia com que ninguém tivesse estímulos a participar na aquisição de um ativo de uma empresa, para tentar ajudá-la com a injeção de recurso. A nova lei acabou com isso criando uma espécie de blindagem é essa revocatória. Se uma determinada empresa estiver em dificuldades financeiras, por algum motivo, mas for viável e por isso merecer o tratamento da Lei de Recuperação de Empresas, qualquer um que adquirir algum ativo, na eventual falência da empresa, aquele ativo estará protegido. Eu que adquiri não serei alvo de revocatória, haverá a tal blindagem que me referi. É uma segunda forma de estimular a injeção de recursos em nome da salvação da empresa. 

Senhores, a falência de hoje é uma falência diferente da do passado. Hoje quem é o falido não é mais a empresa. Quem é o falido hoje? É o empresário mal sucedido. Se uma empresa entrou em recuperação judicial e não obteve sucesso e houve a falência ou se nem entrou em recuperação judicial, se houver a falência da empresa, a idéia é de que afastemos o empresário mal sucedido e a empresa continue vivendo, produzindo, gerando riquezas, atendendo aos fins sociais a que se destina. O que vai acontecer é que, preferencialmente, os ativos daquela empresa, preferencialmente em bloco, serão alienados. É um terceiro que tocará aquela atividade. O que reforça a idéia de que há o princípio maior da lei é o da recuperação, é o da manutenção da unidade produtiva e não o seu desaparecimento como alguns pretenderam defender em determinado momento. 

Entramos na questão, certamente a mais delicada, que é alvo de novidade legal, que é alvo de uma enorme controvérsia e eu quero pedir desculpas porque ninguém tem uma solução ainda definitiva sobre essa questão, que é delicadíssima, que evidentemente só se tornará correta após o pronunciamento dos tribunais superiores, que é a questão relativa à eliminação da sucessão fiscal e trabalhista em sede de recuperação de empresa e falência. 

Pois bem, ainda dentro desse espírito de incentivar e de sensibilizar o investidor a participar do projeto de recuperação de empresa, repito apenas a título de ilustração, citei a blindagem a revocatória, citei a preferência que se dá ao extraconcursal, vem essa terceira questão que está disciplinada, dentro do capítulo de recuperação judicial, no artigo 60, parágrafo único, e dentro do capítulo da falência o artigo 141, inciso 2º, ambas da Lei 11.105, que é a Lei de Recuperação de Empresas; tanto, então, em Recuperação de Empresas como na Falência, dois segmentos de uma única lei, é expresso o texto no sentido de afirmar que não haverá qualquer espécie de sucessão, seja ela fiscal ou trabalhista, para aquele que adquirir uma unidade produtiva; aquele que adquirir ativos da empresa em busca da solução, em busca do seu reerguimento. Qual é a razão disso? Se eu pretender alienar um ativo de uma empresa com dificuldades e disser que sobre aquele ativo recairá o passivo, ou melhor, aquele que adquirir levará o passivo, eu indago dos senhores: quem o comprará? E se, eventualmente, alguém tiver interesse em comprá-lo quanto pagará? A idéia, por isso que eu disse, é uma lei econômica também; é uma lei multidisciplinar, que desafia um aculturamento nosso, do Poder Judiciário, e de todos os personagens que transitam no Poder Judiciário. O fato é que, expresso no 60, parágrafo único, e no 141 inciso 2, o que a lei pretendeu criar foi a eliminação da sucessão fiscal e trabalhista, que, numa primeira análise, mais precipitada, pode nos conduzir a uma conclusão de que isso é uma injustiça. Mas será que é? Será que é? Vamos pensar.

 Primeiro, citarei a posição legal, doutrinária sobre o assunto e depois uma visão prospectiva, uma visão principiológica, de que sou partidiário e defendo. 

Em primeiro lugar, toda doutrina empresarial do Rio de Janeiro e São Paulo, em especial, defendem que não há nenhuma espécie de solução. Mas não é só porque está previsto na lei. Está previsto na lei. Mas a nós cabe interpretar a lei. Eu disse e repito agora: se fosse possível permitir que ao adquirente de um ativo fosse ou acompanhasse o passivo ninguém compraria aquele ativo e a empresa sucumbiria. E se sucumbisse, eu já falei sobre a ordem de preferência na falência; o credor trabalhista está, na realidade, em terceiro lugar, depois do extraconcursal que é quem concentra os maiores créditos; o que significa, na prática, que o credor trabalhista, limitado a 150 salários mínimos, nada receberá, é quase impossível receber, e no caso específico da Varig absolutamente nada receberia. 

Sobre a eliminação da sucessão fiscal, não tivemos tantos problemas. Por quê? Porque o Fisco, nos autos da recuperação da empresa, por ocasião do surgimento dessa discussão, soltou um parecer – um parecer, confesso aos senhores, um pouco aberto, dizendo que, aprioristicamente, não haveria sucessão fiscal em razão da lei. E não poderia haver porque todas as formalidades legais foram observadas. Por exemplo: como se trata de uma espécie de renúncia fiscal, foi necessária a edição de uma lei complementar, que é a Lei Complementar 118, porque para tratar de renúncia fiscal lei ordinária não pode tratar; então foi necessário e foi editada a Lei 118, que alterou o Código Tributário Nacional. De maneira que, em recuperação judicial, não haverá, por ocasião de alienação de ativos nenhuma espécie de sucessão fiscal. Opa! Então já me tornei um interessado em adquirir determinado ativo da empresa, e como sei que não haverá sucessão fiscal, o preço passa a elevar porque a concorrência aumenta, porque aquele ativo passa a ser atrativo. Mas aí vem a segunda questão. E a sucessão trabalhista? Nada obstante, repito, a previsão legal, que também está estabelece a eliminação, vem a discussão em razão dos conflitos de competência resultante de decisões diferentes entre a Justiça empresarial, que é quem preside a recuperação de empresa, Primeira Vara Empresarial, e a Justiça do Trabalho de todo o país. Enquanto nós defendemos que não há sucessão trabalhista, a Justiça do Trabalhista entende que há sucessão trabalhista e como são jurisdições distintas, a estadual e a federal trabalhista, essa matéria foi levada ao Superior Tribunal de Justiça através do Conflito de Competência 61272, Rio de Janeiro, que coube a relatoria ao ministro Ari Pargendler. Sua excelência, na sua decisão, que foi acompanhada a unanimidade pelo STJ, entendeu que a competência para dizer se há ou não a sucessão trabalhista compete ao juízo empresarial porque é nele, juízo empresarial, que tramita a recuperação de empresas. A única divergência que há ainda sobre essa questão é porque o TST, através de OJ, chamada Orientação Jurisprudencial, número 09, entende que a competência para dizer se há sucessão trabalhista ou não é deles, da Justiça do Trabalho. 

Portanto, a matéria nesse aspecto ainda está sendo discutida. O STJ entende que a competência é do juízo empresarial, enquanto o TST defende que a competência é da Justiça especializada. 

Mas, nenhum dos dois tribunais ainda se manifestou, definitivamente, se haverá ou não a sucessão trabalhista. O fato é que há a nossa decisão no sentido de que não haverá e há decisão da Justiça do Trabalho dizendo que haverá. Em razão desse conflito, o STJ concentrou na Primeira Vara o poder de dizer se há sucessão trabalhista ou não. 

E aí eu faço uma observação bastante rápida: pode parecer, numa primeira análise, que uma lei infraconstitucional maltratou um direito fundamental que é o direito ao recebimento dos salários. Mas, em primeiro lugar, uma lei infraconstitucional, nas palavras do ministro Gilmar Mendes, presidente do Supremo Tribunal Federal,  e especificamente nas palavras de um juiz do Trabalho, do TRT do Rio Grande do Sul, Dr. Marcelo Papaleo, que tem um livro também sobre a matéria, os dois se manifestam que é perfeitamente possível que uma lei infraconstitucional acabe por “maltratar” um direito fundamental sempre que o fizer em nome da proteção de outro direito fundamental que é o da proteção da empresa. O Dr. Múcio, que, aliás, é um grande juiz do Trabalho e meu amigo particular, defender, e defendia isso na sua decisão, que sem salário não há dignidade. E nós concordamos plenamente. Mas, partimos de uma premissa anterior: que sem empresa não há emprego e sem emprego não há salário, porque não há dúvidas, que se houvesse a sucessão, e aí está a razão de ser da nova lei, se houver a sucessão trabalhista certamente ninguém adquiri ativo. E qual é a conseqüência que decorre? Não há aquisição, não há alienação do ativo, não há injeção de recursos e a empresa quebra. E fazendo aquele raciocínio anterior: se a empresa quebrar, se houver a falência, ao país não interessa, e no caso específico da Varig, nenhum empregado recebe um tostão. Então é bom que se diga isso, para que se esclareça, porque determinado grupo sempre defendeu isso e está completamente equivocado sobre isso. Então é bom que tenham ciência dos fatos em si, para que não façam raciocínio equivocado e contaminem todos os demais que estão passando por todas as dificuldades. 

Basicamente, em termos de linha de recuperação de empresas, me parece que são essas as questões pontuais. 

Eu sei que já estou em cima do meu horário, só quero encerrar, trazendo alguns números para os senhores.

Repito dizendo o seguinte: o que interessa é que essa lei se torne efetiva. Se é para uma Varig, se é para a padaria da nossa esquina, pouco importa. Se a empresa for viável ela deve ser mantida; se ela for nociva, ela tem que ser extirpada, mas não ela, empresa, o empresário, a empresa continua. No caso específico da Varig há uma situação excepcionalíssima, porque, pela lei, se houvesse a falência da Varig haveria imediatamente a perda da concessão, o perdimento da concessão, por força do artigo 195 da lei. Então há toda uma preocupação. Mas o fato é que, hoje, em números recentes, aqueles dois bilhões que a Varig perdeu em termos de tributos, já foram reduzidos, continuamos perdendo, porque a atividade empresarial ainda continua tímida. Hoje a Varig tem três mil e seiscentos e poucos ou três mil, quinhentos e poucos ex-funcionários Varig empregados. A tendência, quero eu que aconteça, se o mercado aéreo brasileiro permitir, porque o futuro não sabemos, o futuro me parece que não é muito bom para o mercado aéreo brasileiro, enfim, é que essa empresa cresça; toda agricultura ficou prejudicada com o encurtamento da Varig; todo turismo ficou prejudicado com o encurtamento da Varig, porque é muito difícil que qualquer empresa que seja consiga assumir a posição de uma empresa que levou 70/80 anos para se estabelecer; toda uma experiência, toda um konw-how e tudo mais; é muito difícil que isso aconteça. Mas o fato é que, hoje, com a recuperação da empresa, nas condições em que ela puder ser considerada, e é essa que está acontecendo, o resultado, para a economia brasileira, não sou eu quem diz, é um trabalho apresentado pelo professor Aloísio Araújo da Fundação Getúlio Vargas, já se mostra como positivo. 

Terminando. Questão do Aerus. Aguardem a solução da ação de defasagem tarifária, na medida em que três bilhões e cinqüenta mil reais foram homologados a favor do Aerus, o que significa desse crédito aproximadamente três bilhões e alguma coisa já é carimbado, é um dinheiro que terá necessariamente que passar pelos cofres do Aerus. 

Eram as palavras que eu tinha a dizer. Estarei à disposição para os debates. Agora como eu, acredito que todos nós aqui, viemos para ouvir o brigadeiro Allemander. Me despeço agradecendo a todos. (Aplausos)

O SR. COORDENADOR JOÃO FLÁVIO PEDROSA – Muito obrigado ao juiz Ayoub pelas palavras e pelos esclarecimentos ainda que pairem várias dúvidas que, com certeza, serão também esclarecidas ao longo dos debates. 

Eu gostaria de antes de iniciar essa fase dos debates, fazer algumas pequenas considerações metodológicas. Como o juiz permanecerá conosco, para também ouvir a palavra do brigadeiro Allemander, seria de todo conveniente que nós abríssemos aqui algumas poucas manifestações dos mesários para, em seguida, ouvir a palestra do brigadeiro Allemander, que certamente vai complementar essa visão macro da aviação brasileira neste momento e, em seguida, aí, sim, faríamos os debates, porque eu acho que tornará mais profícuo a todos nós ouvir essas questões no conjunto delas e não já analisarmos, em detalhes, a palestra do brigadeiro. 

E eu passaria, inicialmente, por uma questão até lógica, ao nosso companheiro de Conselho e também ex-variguiano, o Luiz Brito Filho. Por gentileza, para a sua manifestação. 

O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – Bom dia a todos. Aos irmãos variguianos, tirando aquela palavra companheiro, que realmente é mal dita para nós; irmãos porque nós estamos na mesma luta, que é a luta grande deste país para se consolidar como nação. Perdemos um sustentáculo da nação brasileira e nós estamos vendo o resultado. 

Excelentíssimo senhor juiz, antes de tudo, gostaria de variguiano também, mas antes de tudo membro hoje deste Conselho, imbuído dentro do propósito Asas da Paz, e, infelizmente, falei para vários irmãos aqui, que nós tentamos isso há quatro anos atrás através da própria Abav, que essa discussão fosse feita de uma forma elevada, como está aqui hoje, que a vinda do senhor, excelência, e do brigadeiro Allemander, justamente vem a colocar essa elevação para essa discussão. Eu fui um variguiano que foi para a rua, estivemos no carro de som, fizemos tudo, estrebuchamos no dito popular. Infelizmente, quem olhava em volta dizia, excelência: “É chororo de variguiano”. E nós vimos que não era chororo de variguiano. Era uma nação que estava falando através daqueles trabalhadores que formaram, talvez, uma empresa que jamais vai ser formada neste país, pelos seus empregados, embora eu coloque aqui “uma empresa dos empregados que nunca já foi, que era comandada por uma elite da empresa que desvirtuou o trabalho de todos nós”. 

Mas a apresentação de vossa excelência está trazendo para nós alguns esclarecimentos, embora eu tenha na minha vertente jurídica, que eu também tenho essa vertente, eu tenho três: o turismo, que é uma paixão, a aviaçao que sobrepõe a tudo e área jurídica, como advogado, precisamente trabalhista, e eu vejo o seguinte: tem horas que quero voltar ao meu escritório e largar tudo na área de turismo e voltar a minha advocacia, que eu sinto falta. Mas, hoje, eu estou pensando bem. Estou pensado me especializar mais na área econômica-financeira, que pelo visto vai dar muito mais frutos para a minha profissão, porque eu vejo, excelência, não quero aqui discutir sob hipótese alguma, aliás, o dia hoje não é para isso, discutir atuação da Vara Empresarial, que eu acho que o senhor está mais do que dentro daquela lei que lhe colocaram nas mãos, eu digo sempre que a solução jurídica nem sempre é boa para um lado e nem sempre boa para o outro, sempre alguém fica perdendo. Mas o que é mais importante é a dignidade do julgador, que se debruça sobre a lei e ele coloca a lei antes de tudo, que é o império da lei. Isso não tem como. É constitucional, está dentro da nossa legislação. 

Mas, eu vejo, como advogado trabalhista, como a vossa explicação, muito boa por sinal, excelente, para efeito de recuperação de empresa, mas, por outro lado, com certeza os escritórios trabalhistas não têm muita coisa mais para fazer, porque aí já fica muito claro que a solução já foi dada e está sendo dada de outra forma, que não vamos discutir a questão, excelência, se é a mais certa ou a mais errada. O que eu coloco aqui é o seguinte: e aí foi bom para nós? Foi bom para o trabalhador? Está sendo bom para o país? É isso que nós queríamos? As soluções são essas? Nós vamos seguir assim? E continua o caminhar? Depois vem outras, depois vem outras e depois vem outras e a nossa dignidade está indo para o espaço. 

Aqui tem um basteão da aviação brasileira, não estou exagerando, ele esteve conosco aqui, em nível de estado, a luta pela volta dos vôos para o Galeão, quando ali caiu para cinco mil pessoas trabalhando naquele Galeão, com retorno dos vôos nós já alcançamos vinte mil; mercado de trabalho; mercado de trabalho, num país de 198 milhões de habitantes, mercado de trabalho. aí começa a falar lá dentro de mim aquele advogado trabalhista, que está meio dormindo, porque aviação e o turismo estão falando mais alto. Mas eu falo aqui do fundo do meu coração, justamente como a parte do advogado trabalhista e digo: a atuação, por exemplo, do brigadeiro, excelência, em relação, que ele vai nos trazer aqui, é de tamanha importância que se esse país tivesse condições, não tínhamos condições de trazer todo mundo para este auditório, que vai ser uma ressonância imensa para o nosso futuro como nação. A Varig detinha, dois antes de fechar, cerca de 75% dos vôos internacionais. Hoje quem é que comanda? Hoje quem faz o preço? Air France, Lufthansa. O mercado está na mão das estrangeiras infelizmente. Mas aí nós não podemos, aí falo para os meus irmãos variguianos, jamais querer colocar na mão, isso estou falando aqui de coração aberto, na mão do juiz uma decisão que tinha que ser dada por esse governo e outros que o antecedeu, para que desse a solução social, que agora não esteja aí pedindo uma estatização que nós mesmos oferecemos a eles: segura a Varig; intervenham; segura esses empregos e segura a aviação brasileira. E ninguém sabe porque não seguraram e não adianta agora nós querermos arrumar justamente responsáveis. Nós temos que ver que tem sim pessoas colocando, como está o senhor excelentíssimo senhor juiz, está fazendo aquilo para que ele foi colocado e fazendo bem, fazendo com capacidade, que ele é um magistrado. Agora a estrutura no entorno, a pressão, é um negócio assustador. Esse estado é o único da nação brasileira, o João Flávio tem irmãos ali que em determinado momento lavrou, através da sua Assembléia Legislativa, voto de repúdio a dois cidadãos que, pessoalmente, não vou discorrer nada em contrário, respeito, mas eu acho que você dentro de uma Associação Comercial, como ministro você não pode dizer: a Varig em cima da mesa, sendo operada, estado terminal, dizer: assim como fecham as quitandas a Varig pode ser fechada. Assim como fecham as padarias, a Varig pode ser fechada. E está aí o resultado. E estão querendo jogar para cima de controlador, para cima de uma série de pessoas, inclusive para o juiz, e não é por aí, gente. O nó é muito maior. E olha nem todos os senhores viram minha palestra inicial aqui, mas eu disse aqui, e termino como falei naquela palestra: quiser ver empresa aérea brasileira, quiser ver aqueles símbolos, vamos no Musau, Museu Aéreo Espacial do Campo dos Afonoso, nós vamos ter ali o que foi um dia o transporte aéreo digno e competente que nós fizemos neste país e nós todos ajudamos a fazer. 

Então, excelência, meus parabéns, inclusive pela dignidade de vir aqui conosco, estar aqui sentado conosco, isso demonstra o seu espírito democrático, imparcial e de um verdadeiro magistrado. 

E gostaria só para terminar, uma pergunta minha, da mesa, todos vão fazer dentro de momentos a pergunta, o senhor acha que o crédito fiscal, através de qualquer tipo de atuação extra, fora da vossa vontade, poderá se antecipar ao crédito previdenciário dos nossos irmãos do Aerus? Obrigado a todos. (Aplausos)

O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Primeiro, Dr. Luiz Brito, quero agradecer as suas palavras e vou responder, mas antes vou fazer algumas observações. 

Pressão de todas as sortes; todo tipo de pressão. Mas eu não sei se todos sabem aqui que nós fomos cinco vezes ao governo federal, especificamente ou especialmente ao ministro Waldir Pires, com algumas soluções; isso no início do processo de recuperação, na medida em que os maiores credores eram credores do próprio governo. Mas não houve solução. A idéia era a falência da Varig. Até que o senhor presidente da República, há quase três anos atrás, deu uma coletiva dizendo que não colocaria dinheiro público numa empresa falida. Não sei se os senhores acompanharam. No dia seguinte o fluxo de caixa, porque eu não sou juiz da Varig, eu tenho 5.478 processos em curso, um deles é o especial Varig com 200 volumes, que isso compromete, evidentemente, inclusive a minha vida pessoal, saúde e tudo mais, pressão de todo tipo de segmentos possíveis, e o senhor sabe inclusive a quem me refiro também, o fato é que no dia que o presidente deu essa declaração as vendas de passagem caíram absolutamente, era a falência da empresa na medida em que ninguém voaria na Varig com uma declaração dessa. No dia seguinte, chamei uma coletiva, o que é incomum no seio Judiciário, ou penso era incomum porque o juiz tem que mostrar a sua cara e conversar com o jurisdicionado, para que melhor entenda as suas posições, por orientação do presidente do tribunal, convoquei uma coletiva quando disse que a empresa não era falida, ela era viável, eu não seria irresponsável em decretar a falência de uma empresa enquanto ela se mostrasse viável. E complementei: no estado brasileiro, no estado democrático de direito, quem declara ou não a falência de uma empresa não é o Executivo e, sim, o Judiciário. No dia seguinte o fluxo de caixa voltou ao normal. Aquilo que seria a falência não foi a falência. 

Com relação à questão do trabalhador, até em tom de brincadeira e contribuição, eu pergunto: qual seria a solução? 

O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – Eu disse uma vez, inclusive na feira da Abav, inclusive o intuito desse seminário hoje, excelência, por incrível que pareça, talvez o senhor não saiba, nós estamos procurando, através do Asas da Paz, que o João vai explicar melhor, o norte; ajudar o norte, que pelo visto quer saber disso, ninguém está procurando a bússola. Eu disse o seguinte, eu falei para o brigadeiro Allemander, e ele até riu, que eu falei para um dos ??, nós não sabemos, realmente, eu disse o seguinte: segura esse espírito que nós vamos tomar aquele corpo. 

O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Mas eu disse isso também: a alma da Varig está lá. 

O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO -  E é isso que eu conclamo aos variguianos, a nossos irmãos, que mantenham viva a chama, que ninguém sabe... breve ou curto espaço tempo ou médio espaço, quem sabe, com a própria ajuda da Justiça, nós vamos retomar aquele corpo. 

O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Dr. Luiz, o senhor me permita. Não há solução para a questão do passivo trabalhista porque não há da onde tirar o dinheiro para pagar. Por isso que eu lhe fiz a contribuição, porque muito eu pensei... Eu não pensei sozinho; foram oito juizes e dezesseis promotores pensando, junto com toda doutrina, sentados, em reuniões, reuniões, reuniões, para acharmos uma solução para algo que não havia ainda orientação. Mas quando eu indago, pergunto a todos, se essa não foi a única, porque não é a melhor, eu sou homem também, sou trabalhador, sinto na pele, o juiz é um ser humano, mas não fosse essa qual seria, da onde viria o dinheiro. É muito simples: paga. Obriga a pagar. Obrigar a quem? Aquele? Ele não vem. É óbvio que não vem. Ninguém não vem, ninguém adquire qualquer espécie de ativo se tiver que suportar o passivo. Isso violaria o espírito da lei por uma razão óbvia que ninguém pagaria. 

Eu não vou poder responder especificamente sua questão do Fisco porque como disse, inicialmente, eu vou decidir isso. Mas posso lhe adiantar que eu não vou permitir de maneira alguma que o previdenciário fique de alguma forma prejudicado por um único motivo: se eu quebrar a Varig, se houvesse a falência da Varig na ocasião, o Fisco receberia em que lugar? Lá embaixo, no quinto lugar, não receberia. 

Só é uma colocação para que sirva como uma conclusão lógica. Por ocasião da concessão da recuperação da Varig a lei estabelece no artigo 58 que uma das condições para a concessão da recuperação é a apresentação da certidão negativa de debito, CND. Isso evidentemente se deu a um grande lobby do Fisco, porque se na falência ela ficou prejudicada o Fisco tentou, na recuperação, conseguir, de alguma forma, se colocar numa situação mais confortável; ou seja, a lei estabelece que para concessão da recuperação é necessário, então, a apresentação das certidões. Eu pergunto a qualquer um dos senhores aqui: qual empresa com dificuldade, empresas enfermas que têm as certidões negativas de débito? O senhor conhece alguma? Nenhuma. Pois bem, de mais a mais. Se eu fosse interpretar a letra fria da lei, se eu exigisse a CND a empresa quebraria, e se a empresa quebrasse o Fisco receberia o passado? Não. Receberia o futuro? Seria prejudicial à nação brasileira, então seria prejudicial ao Fisco. Isso por uma questão principiológica. Então a falência ao Fisco não interessava. Em segundo lugar, eu já me referi e retorno a ela rapidamente, à época da edição da Lei de Recuperação de Empresa foi necessária a edição de uma lei complementar, a Lei 118. Essa Lei 118 estabeleceu que para as empresas em recuperação judicial será  ?? editada uma lei de parcelamento das dívidas da empresa em recuperação. Até hoje, três já se passam, a Lei de Parcelamento das Dívidas das Empresas em Recuperação não foi editada. Portanto, há uma injustificada omissão, mais uma vez, do Legislativo e que o Judiciário tem que suprir. 

O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – Excelência, está provado que a lei, se por um lado como vossa excelência diz que é boa, mas ela tem justamente essas nuances que ela não pode ser aplicada na plenitude por falta justamente dessas normatizações. 

O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Mas diante da omissão o Judiciário não se omite, por isso que o Judiciário acaba praticando políticas inclusive pela omissão do estado. Então o estado não editou a Lei de Parcelamento. De maneira que eu, naquele momento, há três anos atrás, disse que não admitiria, abri mão da certidão negativa de débito, que hoje todos os juizes, no Brasil inteiro, também acompanham a mesma posição, não mais exigir, que seria um tremendo contra-senso. Agora, especificamente quanto à sua pergunta, eu digo que não posso responder, mas vejo com muita sensibilidade, por razões legais e principiológicas, o fato de que o Fisco não pode se sobrepor, a meu juízo, aos interesses, até porque seria um caos social. São milhares de pessoas, de famílias, que dependem do recebimento desses recursos. E para concluir, apenas para justificar dentre os vários caminhos que poderiam seguir, sempre descartando a falência, seja porque a lei não quer, seja porque seria pior para todos, eu devo dizer ao senhor o seguinte: hoje o Aerus já recebeu parte do crédito decorrente da alienação antecipada do ??; os credores trabalhistas ainda não receberam, algo em torno de 27% porque o Ministério Público recorreu da decisão que estabeleceu o critério de rateio e está no tribunal. De maneira que eu não posso pagar. Agora quero dizer o seguinte: fosse a quebra da Varig não receberiam nenhum centavo. Esquecendo sempre. Não quero mais discutir se para o Brasil foi bom; para mim era a única solução; eu tenho dados para isso; eu não especulo, eu tenho dados; agora para os trabalhadores a única forma de receber e a única maneira de restabelecer o emprego na medida do necessário é com a manutenção da empresa. Repito: hoje já há três mil e tantos funcionários reempregados. Segundo, o crédito deles, por um lado resultantes das debêntures, quero crer que o tribunal semana que vem julgue essa causa, ou, então, o complemento através das debêntures SPE que são resultantes dessa defasagem tarifária também. Então era a única solução, porque eu quando pergunto a todos os amigos, partícipes disso, qual seria a solução, que é muito simples: é um absurdo, porque quando eliminou a sucessão trabalhista não pagou. Mas quem pagaria? Ninguém me responde isso. Ninguém consegue responder, porque ninguém pagaria efetivamente.

O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – Excelência, obrigado. 

O SR. COORDENADOR JOÃO FLÁVO PEDROSA – Vou retomar, apenas, a parte metodológica porque eu já troquei algumas idéias com o juiz Ayoub. Existe uma alternativa e eu colocarei à disposição depois, para fazermos algumas considerações e passar à mão do juiz como um estudo preliminar para subsidiar reflexões sobre as empresas aéreas, em fase de recuperação judicial e sua antecipação e prevenção. A nossa intenção aqui é de contribuir, como, inclusive, já esclareci ao próprio juiz. Eu não sou parte no processo, mas, pela vivência, pela experiência anterior, inclusive em macroplanejamento, programas de governo, uma série de outras missões que me foram dadas numa oportunidade vivida, eu fiz essas reflexões e vou passar à mão dele assim que nós terminarmos. Mas, antes, gostaria de ouvir a palestra do brigadeiro Allemander, já que o nosso companheiro e Conselheiro Eduardo Jenner abdicou do direito de falar, como mesário, e tenho certeza que o nosso Presidente também gostaria de ouvir as palavras do brigadeiro, para nós então, ao final, complementarmos com os debates e aí pediria que houvesse também manifestações do plenário e dentro dessa visão geral pudéssemos, então, levar, eu já vou inclusive passar às mãos do Juiz Ayoub essa possível alternativa. E foi muito bom, inclusive, nós estarmos aqui em conversa um pouco restrita, mas eu posso dizer a vocês que o entusiasmo do Brito, que alguns de vocês já tiveram oportunidade de ver na primeira das palestras, é também nosso, só que eu talvez seja um pouco mais contido por enquanto. Mas, com certeza, também farei algumas manifestações veementes, mas, espero o momento oportuno, para então ouvirmos a palavra do Brigadeiro Allemander, que ele tem, certamente, considerações muito importantes, para o embasamento dessas outras condições que virão. 

O SR. BRIGADEIRO ALLEMANDER J. PEREIRA FILHO – Obrigado. Bom dia todos. 

Inicialmente, gostaria de dizer que me sinto muito bem aqui, na presença do nosso companheiro Luiz Brito, nosso Conselheiro João Flavio Pedrosa, nosso Conselheiro Eduardo Jenner, nosso Presidente, e, particularmente, do nosso juiz, Dr. Roberto Ayoub, pessoa que admiramos e que nos deixou uma dificuldade, após a sua apresentação, a facilidade que ele tem de discorrer sobre os assuntos, a Lei de Recuperação Judicial, enfim, o seu conhecimento, da sua ponderação, da sua isenção, da sua capacidade de absorver todo esse conhecimento e colocar à disposição das empresas e à disposição daqueles que realmente tenham interesse, uma decisão isenta, uma decisão racional, uma decisão ponderada, que é o que nós todos procuramos num juiz. Então é realmente muito difícil realizar uma palestra após o Juiz Ayoub com toda essa capacidade que ele tem. 

Eu vou me esforçar para atingir os mínimos, como nós falamos na aviação. 

O tema da palestra, que me foi passado, é Desregulamentação e Regulamentação: Impactos sobre a Navegação Aérea. 

Então, eu diria que o tema Desregulamentação e Regulamentação eu diria que ele é central nessa discussão que foi colocada aqui, que envolve as empresas aéreas brasileiras e eu diria, em particular, aquela que foi, e nós gostaríamos que voltasse a ser, a maior empresa brasileira. 

O roteiro que vou seguir: 

1) O processo de Desregulamentação; 2) O Processo de (Re) Regulamentação; 3) Os Efeitos da (Des/Re) Regulamentação no Brasil; 4) Impactos sobre a Navegação Aérea e 5) Considerações Finais. 

Eu peço desculpas, assim como o juiz, também vou ter algumas dificuldades de realizar juízo de valor, porque, como os senhores devem saber, bem recentemente, há duas semanas atrás, eu deixei a diretoria da Agência Nacional de Aviação Civil, e por isso eu me encontro em quarentena e pelas informações que detenho não posso emitir juízo de valor. Eu vou falar, em tese, daquilo que está escrito na literatura, daquilo que é conhecimento geral, mas, vou me restringir sempre a não emitir juízo de valor. 

Esse processo de desregulamentação surgiu no cenário internacional no famoso Consenso de Washington, com base nas teoria do economista John Williamson, em 1989. A proposta do consenso de Washington, era um decálogo, eram dez itens, e o nono item falava na proposta de desregulamentação da entrada e da concorrência das empresas em seus mercados. Essa proposta, esse consenso, estava voltado para os países em desenvolvimento. Foi muito falado, principalmente o período que seguiu, que era o período de governo do Presidente Fernando Henrique aqui no Brasil com o processo de desregulamentação, criação das agências reguladoras, enfim, ele deu as primeiras bases, as primeiras idéias sobre o processo de desregulamentação, que dava condições de entrada e de maior concorrência nos mercados. Esse processo foi apoiado pelo FMI, Banco Mundial, consultorias e tanto o Executivo quanto o Legislativo dos Estados Unidos da América. 

Dentro ainda desse cenário internacional surgiu o que foi chamado da “Teoria dos Mercados Contestáveis”, e no Brasil e no mundo essa teoria deu a base para o processo de desregulamentação que surgiu nesse período também. 

Existiam três condições básicas para o mercado poder ser considerado contestável: inexistência de “barreiras de entrada” para novas empresas que desejem entrar e concorrer; possibilidade de que tanto a entrada quanto a saída de empresas desse mercado ocorram com facilidade e a as empresas “novas entrantes” tivessem acesso a tecnologia requerida para operar nesse mercado. 

Até foi falado aqui, uma autoridade que mencionou sobre a carrocinha de cachorro quente e a Varig, demonstrando o desconhecimento sobre a Teoria dos Mercados Contestáveis. Naturalmente uma carrocinha pode ser contestável porque basta colocar uma outra carrocinha do lado e existe condições de entrar, prestar o serviço, concorrer, sair. A tecnologia está disponível, as condições estão colocadas. No caso, nós vamos ver mais adiante, que não é exatamente a mesma situação no mercado de transporte aéreo, apesar, que nós vamos ver também, aqueles economistas puristas tendem a acreditar que apesar de tudo a Teoria de Mercados Contestáveis tem o seu valor. São duas correntes e nós vamos aqui apresentar a situação de como ela se desenvolveu, em particular no Brasil, mas, também, citando os exemplos nos Estados Unidos, que é o país que mais se assemelha e tem similaridades bastante interessantes com o Brasil. 

No cenário doméstico, nós tivemos, em 11 de setembro de 1990, tivemos a edição da Lei CDC – Código de Defesa do Consumidor; ou seja, aquele usuário passou a ser um consumidor. Houve, também, em 13 de fevereiro de 1994, ou seja, nós estamos caminhando na década de 90, que foi onde realmente se deu o desenvolvimento do processo de desregulamentação do transporte aéreo no Brasil, que algumas leis foram criadas no cenário doméstico, e foi a Lei das Concessões, que, entretanto, teve o artigo referente aos serviços de transporte aéreo vetado; ou seja, pelas dificuldades da concessão, como era visualizada à época, incorporar no transporte aéreo as suas determinações legais. Em 21 de junho de 1993, dentro de mesma década, a Lei das Licitações, que foi também aprovada, remetia a licitação para a concessão de linhas aéreas a procedimento específico a ser estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica, o que não chegou a ocorrer. O Código ainda é de 1986. O quadro regulatório existente se baseava apenas no Código Brasileiro de Aeronáutica, Lei 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que não houve modificação, como pressupunha a Lei Lei 8.666, Lei das Licitações, e, assim, o código regulatório no setor aéreo, na década de 90, estava baseado no Código Brasileiro de Aeronáutica e nas Portarias do antigo Departamento de Aviação Civil.

Contexto geral do processo de desregulamentação. 

Do exterior, vieram os ventos da desregulamentação, através do Consenso de Washington, através da Teoria dos Mercados Contestáveis. No transporte aéreos dos Estados Unidos, já havia iniciado em 1978, o processo de desregulamentação, que nós vamos ver os seus efeitos, que ocorreram de maneira bastante similar, volto a realçar, aqui no Brasil. 

Na Comunidade Européia, a partir de 1983, também houve uma gradual desregulamentação do transporte aéreo. 

No Brasil aconteceram pressões por mudanças; ou seja, todo esse ambiente começou a trazer pressões para mudança. Nesse sentido a autoria aeronáutica, em 1991, realizou a 5ª CONAC – Conferência Nacional de Aviação Civil, que deu diretrizes quanto ao processo de desregulamentação que iniciou gradualmente com uma política, um processo de flexibilização e com a desintegração do antigo Sistema Integrado de Transporte Aéreo Regional, que dividia o Brasil em várias regiões e que vinha sendo utilizado para a alimentação, ou seja, para a ligação dessas regiões mais afastadas com as capitais e com as grandes cidades do Centro-Sul. 

No decorrer da década de 90 ocorreu o processo de flexibilização. A partir de diversas portarias do DAC, ao longo desses dez anos, foram sendo flexibilizados os preços das passagens aéreas, através de faixas de variação; aqueles mais antigos devem lembrar, começaram com 35%, depois foram para 50% e chegaram a 65% da tarifa básica e foram também desfeito o pacote de viagens de turismo; se separou o pacote, estadia da passagem; podendo ser comercializado somente os vôos charters, os vôos de fretamento. 

Finalmente, em agosto de 2001, houve a liberação total dos valores das tarifas e a completa liberdade para a escolha das rotas a serem operadas pelas empresas aéreas, desde que atendidos os requisitos técnicos e operacionais. 

Portanto, em 2001, houve a condição de livre mercado no transporte aéreo brasileiro: voa quem quiser, para onde quiser e cobrando o que quiser, ou puder, inclusive sem mais nenhuma distinção entre empresas regionais ou nacionais, como ocorria no início da década de 90. 

Esse processo de desregulamentação passou pela transição do DAC/ANAC, já em 2001, ainda no DAC já estava concluído, mas, em 99, houve a lei complementar que estabelecia que seria criado uma Agência Nacional de Aviação Civil vinculada ao Ministério da Defesa e que iria tomar a si os itens I e IV do Artigo 18, dessa lei complementar. 

Artigo 18 – Cabe à Aeronáutica, como atribuições subsidiárias particulares: I – orientar, coordenar e controlar as atividades de Aviação Civil; e IV – estabelecer, equipar e operar, diretamente ou mediante concessão, a infra-estrutura aeroespacial, aeronáutica e aeropotuária. 

Isso em 99. Com isso houve uma natural redução do interesse da Aeronáutica pelas atividades do DAC uma vez que estaria sendo passado em seguida. Estamos falando em junho de 99, a lei complementar dizia que uma agência será criada. Nós vimos o esforço da criação da agência. Mas, ao final de 2002, no final do segundo Governo Fernando Henrique, tirou do Congresso a lei de criação da ANAC. 

Nessa mesma lei complementar falava no Conselho de Aviação Civil e um decreto de 17 de agosto de 2000 criou o Conselho de Aviação Civil, que hoje é integrado por seis ministros de estado e que conta com a participação do comandante da Aeronáutica e do diretor presidente da ANAC, que tem a missão explícita de traçar a política de transporte aéreo no país. 

Finalmente, em 27 de setembro de 2005, mais de seis anos após a lei complementar, de junho de 99, foi promulgada, foi editada a Lei 11.182, de 27 de setembro de 2005, que criava a ANAC e que, de uma forma diferente das outras agências, em particular da ANATEL, ela não veio com um marco regulatório. Como nós vamos ver no artigo 47, dessa lei, diz que os regulamentos, normas e demais regras em vigor serão gradativamente substituídos por regulamentação a ser editada pela ANAC, sendo que as concessões, permissões e autorizações pertinentes à prestação de serviços aéreos e a exploração de áreas e instalações aeroportuárias continuarão regidas pelos atuais regulamentos, normas e regras, enquanto não for editada nova regulamentação. Ou seja: ficou valendo aquilo que estava colocado como a regulamentação do setor. Ou seja: o marco regulatório do setor continuou o mesmo, não houve uma modificação fundamental. 

No seu parágrafo primeiro da Lei 11.182, diz o seguinte, e aí fica claro que está sedimentado, instalado e colocado no dispositivo legal a liberdade de competição e a concorrência no mercado, quando fala: “Fica assegurada às empresas concessionárias de serviços aéreos domésticos a exploração de quaisquer linhas aéreas, mediante prévio registro na ANAC, observada exclusivamente a capacidade operacional de cada aeroporto e as normas regulamentares de prestação de serviço adequado expedidas pela ANAC”.

O artigo 49 diz: “Na prestação de serviços aéreos regulares, prevalecerá o regime de liberdade tarifária”. 

Então nesse parágrafo primeiro fica a liberdade de operar para onde quiser, quando quiser e como puder e no seguinte fica garantida a liberdade de cobrança de tarifa; ou seja, o preço é definido pela concessionária ou permissionária, devendo apenas comunicar à ANAC, em prazo por esta definido. E a ANAC estabelecerá os mecanismos para assegurar a fiscalização e a publicidade das tarifas. 

Quais foram, então, os principais reflexos da desregulamentação? 

Está bastante claro que houve um acirramento da concorrência entre as empresas aéreas. Este é um ponto que realmente ocorreu. Houve um incessante busca pela eficiência operacional com impacto sobre os preços dos serviços de transporte aéreo. Abandono da cobertura geográfica do território. Ou seja: se as ligações, as rotas aéreas ficaram onde havia carne; ou seja, ninguém ficou no osso, porque passou a ser um negócio na expressão da palavra. Ou seja, as empresas não mais faziam aquela antiga ponderação de ter que atender determinada quantidade de rotas não lucrativas ou deficitária e, em contrapartida, tinham outras que eram lucrativas e havia um equilíbrio. Mas, no caso aqui perdeu-se, pela busca da lucratividade, porque não havia mais qualquer tipo de incentivo para a cobertura de localidades mais afastadas, se perdeu a cobertura geográfica do território brasileira. 

Qualidade dos serviços relacionada ao preço. Ou seja: se quisermos uma passagem mais barata vamos comer uma barra de cereal ou não comer nada e outras variações, como carregar a própria bagagem e por aí vai. 

As freqüências, ligações diretas e localidades servidas passaram a ser determinadas pelas empresas aéreas e não mais pelo poder concedente. 

Houve também como reflexo da desregulamentação a redução da quantidade de empresas, tanto as mais tradicionais como aquelas de menor porte, devido a natural dificuldade de manterem uma estrutura organizacional competitiva. Nós todos sabemos que quando a gente vai ficando mais velho, e assim são as empresas, nós criamos um pesinho a mais, uma gordurinha aqui, uma gordurinha acolá, nós fazemos alguns arrastos, e as empresas também. As empresas, naturalmente, podem se envolver em decisões, que todos nós erramos também, então, em algum momento, uma decisão errada, uma aeronave, uma linha de aeronave mal escolhida, uma rota mal colocada, pode gerar dificuldade para a empresa e naturalmente quanto mais velha mais longa é a vida da empresa mais dificuldades vai passar no período da sua existência. Então, houve, sim, uma redução da quantidade de empresas, tanto as mais tradicionais, ou seja, aquelas mais antigas, como aquelas de menor porte, devido a natural dificuldade também das de menor porte de enfrentarem uma concorrência com aquelas de grande porte e que tem muitas freqüências. Depois nós vamos destrinchar um pouquinho melhor isso. 

Aí nós vamos falar um pouquinho do processo de (Re)Regulamentação. Como é que isso está no contexto do transporte aéreo brasileiro e quais as dificuldades. Isso é discutido até hoje nos Estados Unidos, aqui não se discute ainda, mas, poderá vir a ser discutido, então, nós vamos fazer algumas análises, alguns comentários sobre esse processo de regulamentação ou de (re)regulamentação. 

Qual o contexto atual no transporte aéreo brasileiro? 

Os serviços de transportes, em particular, no modal aéreo tornam-se de fundamental importância no Brasil, por se tratar de um país com dimensões continentais, apesar dos economistas mais puros não entenderem assim. 

No caso do transporte aéreo, devem ser consideradas outras condições essenciais para a sua operação, que vão além do simples bem-estar do consumidor, em decorrência da redução nos preços das passagens. Os economistas olham muito o benefício social líquido. Eles acham que de uma forma, vamos dizer assim, indireta, a mão invisível do mercado produz efeitos melhores do que a mão reguladora do governo ou a mão mais forte do governo. São posições discutíveis, mas elas existem. 

Além disso, ao invés de expandir a concorrência nos serviços de transporte aéreo, o processo de desregulamentação conduziu o mercado no sentido inverso, tanto no Brasil como no exterior, gerando falências, fusões e aquisições de grandes empresas. O que isso quer dizer? Concentração de mercado, menor número de empresas no Brasil e no exterior. 

Nesta década, os sérios problemas da concentração de mercado se apresentaram com a saída de tradicionais empresas aéreas brasileiras, aquelas que tinham uma vida mais longa, a Transbrasil, a VASP e a brutal redução das atividades da Varig, exemplificando a situação de perda da competitividade e livre concorrencia, tão apregoada no processo de desregulamentação. 

Então esse é o contexto do transporte aéreo brasileiro e que vamos continuar diluindo um pouquinho mais. 

Ainda dentro do contexto atual do transporte aéreo brasileiro e como forma de se poder verificar como é que poderíamos ter um processo de (Re) Regulamentação, nós podemos visualizar que houve, em verdade, mais falências ou desaparecimento de empresas, se o juiz me permitir a palavra, do que o surgimento de novas entrantes. De fato, aqui apenas a Gol surgiu e se firmou no mercado, chegando ao presente duopólio GOL-TAM com 90% de participação no mercado doméstico. 

As demais empresas aéreas regulares, atuando no mercado doméstico, em particular a Oceanair, WebJet e Trip/Total, que se fundiram, permanecem em posição bastante afastadas do duopólio; não colocam qualquer risco competitivo ao duopólio. 

A novata Azul Linhas Aéras se prepara para participar com grande ímpeto no mercado doméstico brasileiro. E isso tem uma razão de ser e nós também vamos ver mais adiante, porque é muito bonito os puristas, os economistas mais puros dizer que vai haver concorrência, que vai haver contestação; quando uma empresa cobrar muito, numa determinada rota, a outra irá contestar. Isto não é bem assim, porque a contestação se fará não numa rota específica; ninguém vai fazer uma ligação da cidade A para a B, tem que haver uma rede interligando uma série de cidades e com isso as empresas que venham a querer contestar aquelas que estão colocadas, chamadas de incumbentes, ela tem que vir, realmente, com muita musculatura ou, então, cairá no efeito anterior de Oceanair, do WebJet ou de Trip/Total, que ficam em mercados periféricos; ou seja, daqueles que ainda as grande incumbentes, ou duopólio, no caso brasileiro, não têm quantidade de freqüências suficiente, para fazer um ataque, que é praticamente impossível de ser controlado ou corrigido pelos órgãos do sistema de defesa da concorrência, o sistema brasileiro de defesa da concorrência, muito apregoado e com todo respeito ao nosso juiz, onde faz parte o Cade, a Seae(??) e a Secretaria de Direito Econômico, mas extremamente lentos para a agilidade das empresas que atuam no transporte aéreo.  As reações são lentas. Hoje se procura, o que está previsto em lei inclusive fazer o convênio com os órgãos do Sistema da Livre Defesa da Concorrência, mas a reação é lenta em todos os segmentos econômicos, não só no setor aéreo, e no setor aéreo muito mais difícil pela rapidez onde se coloca uma determinada oferta ou promoção numa determinada ligação ou determinadas ligações, se atacam um concorrente, se colocando uma ligação cinco minutos antes ou dez minutos antes ou dez minutos depois, com metade do avião em preços promocionais; ou seja, faz o que alguns economistas chamam de “estraga receita do concorrente”; ou seja: ele causa uma deterioração na receita porque na hora em que você tem um vôo antes, cinco minutos do seu ou dez minutos depois, com 50% do vôo em tarifas bastante reduzidas, você retira aquela demanda daquele possível contestador, aquela empresa que está vindo contestar aquelas que estão no mercado. Então a novata tem que vir com grande musculatura se ela quiser, efetivamente, ser uma nova entrante com possibilidades de permanecer no mercado. 

Nos Estados Unidos a redução da quantidade de empresas foi brutal, de 35 para 10 empresas aéreas de grande porte e recentemente mais quatro empresas pediram falência. 

Com o preço do petróleo chegando aos US135, parece que já passou, pode-se aguardar novas fusões e até mesmo falências nos Estados Unidos. Ou seja: lá onde a quantidade, todos nós que vivemos na aviação, que lemos sobre aviação, sabemos que a quantidade de empresas sempre foi muito grande, a necessidade de se ganhar escala faz com que haja seguidas fusões senão não há como se reduzir ou se ganhar, numa economia de escala, que equilibre o crescimento dos custos com o combustível. É bom lembrar que há menos de um ano atrás o barril do petróleo estava a menos da metade desses 135 dólares e que o combustível da aviação, o QAV, representa hoje próximo dos 40% dos custos operacionais; ou seja, é uma participação importantíssima e quando isso dobra a gente pode entender as dificuldades. Aqui ainda não sentimos de uma forma maior pelos ganhos que nós tivemos em relação à relação do real com o dólar. Então isso deu condições melhores a que nós pudéssemos, vamos dizer assim, não sentir tanto a evolução das tarifas. Mas quem for em julho, entrar na internet, vai tomar um susto, porque as tarifas estão imensas. 

Ainda dentro do processo de (Re) Regulamentação, nós vamos falar qual é a dificuldade para a regulamentação do transporte aéreo ou para a (re) regulamentação do transporte aéreo?

Primeiro, nós temos características específicas do transporte aéreo que são importantes e que não aparecem. Tem um livro que eu li quando estava preparando essa apresentação, aliás já tinha lido, mas fui buscar para as minhas informações, que é do professor do MIT, chama-se Airlines Surviver Kit, Breaking out???, então é um kit de sobrevivência para as linhas aéreas, tentando quebrar esse jogo de ter uma lucratividade próxima de zero, que é o que as empresas aéreas, principalmente as americanas e no mundo todo, sua lucratividade próxima de zero. 

Então ele coloca essas características específicas e depois mostra como elas se tornam mais complexas, que virão na lâmina seguinte. 

Então aqui fica claro, primeiro, elevado nível de competição intra e inter modal. O que quer dizer isso? Nós, na aviação, no transporte aéreo, nós competimos não só entre nós, ou seja, com outras empresas aéreas, mas, nós competimos também com outros módulos de transporte: o ônibus. Agora mesmo, ano passado, foi chamado o caso aéreo, muitas pessoas passaram a optar pelo ônibus pela certeza da hora de chegada e da hora da partida, além de um diferencial ainda existente, cada vez menor, em relação ao preço da passagem aérea. Então a alternativa existe e existe uma competição muito grande entre modais ou intermodal e dentro do próprio modal aéreo. 

Há necessidade de uso intensivo de capital. O Juiz Ayoub acompanha, nesse processo de recuperação judicial, da Flex, da antiga Varig, há necessidade de dezenas de milhões de reais para se colocar uma empresa funcionando, ainda que num estágio inicial de desenvolvimento. 

Há uma grande dependência do consumo de combustível também. Já mencionamos esse assunto. 

Emprego de tecnologia de ponta em constante evolução. Ou seja: a competitividade depende da manutenção de uma tecnologia de ponta nas aeronaves, que reflete em maior velocidade, maior conforto, menor preço, porque a tecnologia se desenvolve, há uma redução de consumo de combustível, há melhoria de desempenho, normalmente o custo por assento/quilômetro fica reduzido com a evolução da  tecnologia com as novas aeronaves. Isso faz com que a empresa tenha que estar sempre olhando o que está vindo de novo no mercado para que ela não fique fora desse mercado. Então é uma característica importante do transporte aéreo. 

Necessidade de profissionais altamente capacitados. O profissional da aviação civil não se forma em um ano, em dois anos, em três anos. É uma vida. São décadas para se formar um comandante, para se formar um mecânico, para se formar um engenheiro. É uma vida, não alguns anos. Quem acha que vai aprender transporte aéreo em alguns meses ou até em alguns poucos anos vai pagar caro. Eu tenho dito isso lá na Agência repetidas vezes: quem vem com uma formação acadêmica, bela formação acadêmica, que desconhece a aviação e pensa que vai tomar decisão baseado nessa bela formação acadêmica, vai pagar um preço muito caro. Então esse tópico é importantíssimo e nós vamos sentir, em breve, a falta desses profissionais. Gostaria aqui apenas de abrir um parêntese, que eu acho importante, que nós falamos, há alguns meses atrás, que iam acabar com aeronaves dos aeroclubes, iam vender tudo, porque era uma coisa que vinha do passado, leram sobre isso?, não sei se os senhores ou senhoras leram...

O SR. – Trocar por bolsa de estudo.

O SR. BRIGADEIRO ALLEMANDER J. PEREIRA FILHO – Trocar por bolsa de estudo exatamente. Eu quero só abrir um parêntese aqui e dizer o seguinte, só para que a gente possa ter uma idéia. Aqueles que são da aviação peço desculpas porque vou falar alguma coisa que os senhores e as senhoras, talvez mais ligadas à aviação, já devem conhecer. A formação de um piloto comercial, não é um piloto de linha aérea, requer 150 horas de vôo num aeroclube ou numa escola de aviação homologada; 150 horas para sair piloto comercial. Com 150 horas, que seria a bolsa, ninguém arruma trabalho, porque para trabalhar em táxi aéreo, como piloto comercial, precisa, no mínimo, de 500 horas e ele já investiu 30 mil em 150 horas. Da onde vai surgir as outras 350 horas, mais do que o dobro? Isso as pessoas não respondem, porque não conhecem. Entregam esses estudos a pessoas que não conhecem a aviação e aí não sabem que o profissional não se forma em seis meses ou em um ano, são muitos anos e custa caro a formação do profissional da aviação civil. Nossos profissionais estão dentre os melhores do mundo, não é à toa que são contratados, quando numa idade ainda possível, até os 55 anos, normalmente, para voar no exterior e voam bem, são elogiados, e nós perdemos profissionais, que agora começam a ser buscados a peso de ouro pelas nossas empresas que voam o Brasil e em linhas também internacionais, pela falta dos profissionais na aviação civil brasileira. Então os aeroclubes facilitam e barateiam a formação. O aluno do aeroclube depois busca dar instrução no próprio aeroclube para ganhar mais horas de vôo para completar as 500 horas de vôo ou ele fica por ali, ele vai conseguir alguém que vai voar, ele fica em volta do aeroclube, para conseguir fazer as suas horas, com aquela dificuldade que a gente já sabe, e aí, sim, ir para uma empresa de táxi aéreo, evoluir, chegar as 1.500 horas, para, então, sim, ser um piloto de linha aérea, o que se chama o inglês uma ATPL – Air Transport Pilot License. Então esse é um ponto que eu gostaria de valorizar porque é muito importante e a Varig, nesse aspecto, sempre foi tida e é um ponto de referência na formação profissional e seus profissionais, até hoje, muito bem avaliados em todos os locais onde estão trabalhando; aqueles que ainda têm uma idade e que estão recolocados tanto no Brasil como no exterior. 

O setor do transporte aéreo é intensivamente regulamentado no que tange à segurança das operações e à segurança contra atos ilícitos. 

Ele é muito sensível, e quem viveu a era dos anos 80, dos anos 90, sabe, é muito sensível ao desempenho macroeconômico. A atividade econômica dirige a aviação civil. Onde não existe atividade econômica não existe transporte aéreo porque não tem passageiro. Existe uma relação direta entre o PIB, atividade econômica e o transporte aéreo. Como se fazia projeções no passado se nós tínhamos uma economia, infelizmente, que fazia altos e baixos de um dia para outro, de uma noite para o dia? Quanto de nós, que já estamos um pouquinho mais velho, a gente vai passando e vai vendo aquilo que se passou no passado, os planos econômicos, como é que eles iam planejar para adquirir uma aeronave, uma empresa do porte da Varig, o que ela tinha que fazer para conseguir superar aquelas mudanças de política econômica. Então é extremamente sensível ao desempenho. Então a (re) regulamentação, o processo de regulamentação, tudo isso nós temos que considerar nessa dificuldade de regulamentação. Mas, mais do que ninguém, quem tem que entender isso são os nossos representantes no Congresso, para que possam fazer políticas de governo; políticas de governo; políticas de estado, e aí, sim, vamos ter um transporte aéreo e uma aviação civil forte e constantemente em crescimento. 

Ela é altamente dependente de infra-estrutura de apoio. A infra-estrutura é um gargalo e hoje nós começamos a ver que não é diferente a infra-estrutura aeronáutica da infra-estrutura rodoviária, da infra-estrutura marítima, das outras infra-estruturas terrestres. Nós começamos a ver que sem infra-estrutura nós teremos gargalos. Não adianta falar. O tempo é o senhor da razão. Por mais que se fale em planos, planos e planos, o que vale é realização, realização, realização, realização e nós não vemos realização; nós vemos planos e planos não resolvem. 

O transporte aéreo é afetado pelas mudanças nas condições meteorológicas. Constantemente a meteorologia influência nos cancelamentos, no reroteamento das rotas dos vôos; causa despesas adicionais, custos adicionais, que são custos bastante preponderantes. 

E, além disso, é uma fonte geradora de poluição pela emissão de gases, por ser intensivo em combustível, e de ruído aeronáutico. 

Aquelas características da indústria  se tornam mais complexas pelos fatores que vou apresentar. 

É muito dependente da demanda gerada por negócios. O transporte aéreo ainda é extremamente ligado à viagem de negócios; dependendo da rota, entre 70 a 80% são viagens com finalidade de negócio; 20 a 30% são viagens de lazer. Podem procurar que este é o resultado.  

Concentração da demanda em certas regiões geográficas, porque está relacionada à atividade econômica, como falei. No Brasil, nós estamos no quadrilátero Rio/São Paulo/Belo Horizonte/Brasília, que é onde está concentrado o maior parte do PIB brasileiro. Nesse quadrilátero se focalizam as empresas. As rotas variando um pouco de uma para outra, mas, basicamente, a gente vê as empresas saindo do Norte ou do Sul, pela manhã, se ela não virou a cabeceira, como a gente fala, trocou a cabeceira de madrugada, ela começa quase no início da manhã, quatro ou cinco da manhã, saindo de Macapá, saindo de Rio Branco, passando em Manaus, chegando a Brasília e rodando, entre sete e oito da manhã, na parte central do Brasil e depois ela começa a sair novamente para as pontas mais para o final do dia, depois das seis, sete da noite. Então, normalmente, de uma forma geral a malha se comporta assim porque ali está o PIB concentrado. 

Existe também uma grande base tecnológica para a prestação do serviço, não só na aeronave, mas, na manutenção, nos sistemas de tecnologia da informação, no controle do tráfego aéreo. Muita tecnologia envolvida e por isso os profissionais da aviação, em todos os seus segmentos são altamente especializados e têm que ser preparados em muitos anos.  

A combinação de outras características administrativas, trabalhistas, governamentais, aeroportuárias, também tornam mais complexa a indústria de transporte aéreo e a dificuldade de um processo de (re) regulamentação também reside nisto. 

Mudanças impostas ao setor aéreo pela mão forte do governo, muitas vezes regulador, ou pela mão invisível do mercado. Ou seja: nesse espectro ou a combinação de ações dos empresários do setor tem que ficar sempre atento entre a mão forte do governo regulador e a mão invisível do mercado. Hoje estamos quase que totalmente dependente da mão invisível do mercado e não mais com a mão do governo regulador. Mas o setor precisa ficar atento às variações dentro desse espectro. 

Existe um pesado ônus devido à carga regulatória, como falei no anterior. A sergurança operacional (safety) e a segurança contra atos ilícitos (security) custa caro. E nesse particular é bom, eu gosto sempre de ressaltar, o governo americano colocou linhas de crédito da ordem de dez bilhões de dólares após o 11 de setembro para assistir as suas empresas. Eu tenho documentos do General Accounting Officer (??), GAO que eles chamam, que demonstram em ?? 

As empresas européias, agora mesmo a Alitália está recebendo 300 milhões de euros do governo Berlusconi. A ??, que vai entrar na Corte Européia e o governo italiano não quer nem saber, porque para ele ao invés de entregar a Alitália à Air France, KLM, ele prefere salvar a Alitália, fazer com que ela se fortifique e continue operando. É uma posição do governo Berlusconi, que foi eleito com essa bandeira, vamos dizer assim. 

Falamos muito em turismo. O país onde há a maior quantidade de turistas do mundo é a Espanha, senão me engano 28 milhões de turistas atuais. Em 1998 a Ibéria passava por dificuldades e o governo espanhol colocou um bilhão de dólares na Ibéria. Mas não ficou aí. Em 99 a Air France também passou por dificuldades e o governo francês colocou dois bilhões de dólares na Air France. Ou seja: depois ouviu-se falar, aqueles que acompanham aviação, naquele one time last time, não sei se já escutaram, que a Comunidade Européia resolveu dizer assim: uma vez é a última. Até agora não foi a última. Por quê? Porque depois do 11 de setembro de 2001 as empresas européias, a Air France recebeu mais 370 milhões de euros para reforço das cabines, que foi tudo inflado, para reforço da porta para acesso da cabine de comando e outras medidas para secutiry, então, existe uma carga, um ônus, que os estados aportam recursos. É importante aqueles que estão aí, os economistas puros que estão aí, olhar o programa Kraft(?) também. Não sei se já ouviram falar. O Kraft ?? é um programa do Pentágono e um programa que o Pentágono viabiliza nas aeronaves de transporte o reforço das longarinas, os pontos de asa, para que essas aeronaves fabricadas nos Estados Unidos, no passado pela ?? Douglas e agora pela Boeing, elas vêm com reforço, as empresas são subsidiadas na compra, aliás, na operação, porque naturalmente tem um peso adicional e com isso elas fazem transporte aéreo de tropas, porque naturalmente eles não têm aeronaves suficientes a ponte aérea para a política, que sempre foi uma política americana, do big stick; ou seja, o stick é um cacete; dá uma cacetada onde o interesse americano conduzir. Então as empresas americanas, em 91, estavam mal e conseguiram um aporte financeiro com a ponte aérea para a Iraque, na primeira campanha do Iraque. Novamente, há três anos atrás, não estavam bem, várias empresas no capitulo 11 e na Lei de Recuperação americana e o governo, novamente, teve a necessidade, eles fazem a ponte aérea para o Afeganistão e para o próprio Iraque utilizando aeronaves civis reforçadas e tal, e com isso, de uma forma sorrateira, de uma forma inteligente, não podemos negar, aportam recursos para as suas empresas e os nossos defensores do livre mercado, da concorrência perfeita, eles precisam observar estes aspectos e quantifica-los corretamente. 

Agora os efeitos da (Des/Re) Regulamentação no Brasil. 

Efeitos negativos. 

Concentração nas rotas mais rentáveis e que se refletiu no número de localidades servidas. Nós saímos de 300 ou 400 localidades e fomos caindo, durante a década de 90 toda, chegamos a 180, chegamos lá embaixo a noventa e pouco, cento e qualquer coisa, e hoje estamos começando um processo gradual, lento, de recuperação, mas ainda na faixa dos 120 ou 130 localidades servidas. Ou seja: nós estamos muito longe da quantidade de localidades servidas porque ali não tem  muita carne, ali tem mais osso. Então as empresas ficaram normalmente nas rotas mais rentáveis. Então houve concentração nas rotas mais rentáveis. 

Aumento das operações em aeroportos com elevada geração de tráfego local e também dotados de potencial como centros de atração para vôos de conexão, dentro do conceito de rede baseada no “hub and spoke”. Ou seja: cidades menores voam para um hub e de lá eles vão para cidades menores e ficam nesse movimento, que se pensava poderia levar a um número maior de localidades servidas. Mas, ao contrário, não levou. 

Afastamento de novas entrantes e empresas menores dos maiores “hubs”, especialmente Congonhas e Brasília, com dominância das atuais incumbentes, devido ao diferencial resultante do elevado fator de carga, que eles têm com esses sistemas de “hub and spoke” e  “yield”, e, ainda, pela utilização de aeronaves de maior porte e, por conseguinte, com o custo por assento/quilômetro menor. E fica difícil, para novas entrantes, conseguir competir, ou empresas menores, especialmente em Congonhas e Brasília. Por quê? Porque os “hubs”, nos melhores horários, ou ele está completo, não tem mais slot, ou aqueles melhores já estão tomados, então ficam só os slots ou as posições de horários mais afastados, porque todos nós gostamos sempre de sair entre sete e oito da manhã e voltar pelo avião de cinco, seis da tarde. Isso é normal, principalmente quem vai a negócio. De repente quem vai a passeio até concorda em ir um pouquinho mais tarde. Mas quem vai fazer negócio, resolver qualquer coisa, gosta de sair, porque, no Brasil, normalmente, algo em torno de duas horas, nós saímos do centro do Brasil, Belo Horizonte/Brasília/São Paulo, duas horas/duas horas e meia, nós estamos praticamente em quase qualquer capital do Nordeste, vamos ao Sul, Montevidéu e Buenos Aires e chegamos quase a Manaus; se estivermos em Brasília nós chegamos; se nós estivermos em São Paulo vai precisar um pouquinho mais. Então em duas horas se resolve ou duas horas e meia se resolve praticamente, se nós estivermos no centro do Brasil, alcançar qualquer cidade dentro do território nacional. 

Então a atuação de novas entrantes e empresas menores ficou restrita as rotas de menor densidade de tráfego, nichos, ainda não totalmente ocupados pelo duopólio atual. Porque onde existe densidade, ou seja, tem vôo de hora em hora, você encaixar um vôo aí no meio, uma empresa que tem vôo de hora em hora, ou se uma tem a cada duas horas a outra tem a cada duas horas, elas estão mais ou menos distribuídas de hora em hora, se você colocar um vôo aí no meio, o vôo imediatamente antes ou imediatamente depois, porque elas cobram o que quiser, tem um grande diferencial de desconto, 50% do avião com desconto, você faz aquilo que eu falei: estraga a receita do competidor que está entrando; manter uma empresa nova entrante, que não normalmente uma musculatura ou uma empresa menor que também não tem essa musculatura financeira para agüentar esse tipo de competição. É complicado, é uma questão não resolvida, para os adeptos da desregulamentação. 

Quantidade de localidades servidas, que veio acima de 200 e passou por 180 em 98, foi caindo, em 200 já era menos de 140; quando se concluiu o processo de desregulamentação estava na faixa de 130, ele caiu ainda mais nos tempos mais difíceis que foram os anos 2000/2003 de economia, foram para 110 localidades, recuperou em 2004/2005; houve uma pequena queda em 2006 e em 2007 voltou ao patamar de 138, mas ainda muito longe das mais de 200 que existiam. 

Os efeitos da (Des/Re)Regulamentação no Brasil. Efeitos positivos.

A gente viu o surgimento do conceito de empresa aérea de baixo custo, o que de certa forma baixa tarifa, conhecidas como “low cost and low fare – LCLF”, com serviços mínimos de bordo e outros, podendo oferecer tarifas bem inferiores aos das empresas mais tradicionais (“legacy carriers”), que é  verdade até certo ponto, porque, hoje, elas são low cost mas não são low fare. 

A ampliação e consolidação das posições de empresas LCLF, no mercado americano e brasileiro, e no mercado europeu a mesma coisa com a ?? e outras lá; no americano com a South West e Jet Blue e aqui no Brasil com a Gol, trazendo, realmente, inúmeras opções tarifárias e de promoções. Mas para quem tem necessidade de vôos em determinados horários, quem entrar na página da empresa vai ver que aqueles horários mais procurados as tarifas são próximas de outros competidores.

Apesar do sucesso das LCLF, algumas tentativas de novas entrantes tiveram dificuldades pela forte reação das incumbentes, com destaque para fase inicial da WebJet 2005. A WebJet com uma ou duas aeronaves, a primeira depois teve a segunda, ela sofreu um ataque bastante claro das demais empresas incumbentes, as maiores, em 2005 e teve dificuldades e agora, como disse o Dr. Ayoub, ela se capitalizou, o grupo foi absorvido pela CVC e com isso eles têm uma tática de mercado muito interessante, tem uma quinta aeronave, eles têm um passageiro cativo da companhia de turismo e complementa a receita com a venda de passagens para outros passageiros. Então é uma empresa que tem um nicho de mercado, mas, também não é um competidor à altura do duopólio. É uma empresa que vem se estabelecendo, mas não tende a ser um grande competidor; pelo menos não se visualiza isso. 

De fato, o processo de desregulamentação trouxe uma natural tendência de redução de tarifas, que todavia não se realizou de forma equânime em todos os mercados, porque onde não há as duas maiores ou não há uma outra empresa, em alguns locais se observa isso, as tarifas são muito altas e como, eu que passei 25 anos no antigo DAC e sempre escutei que dois podem conversar mas três fica sempre mais difícil. Por isso, durante todo o DAC se buscou ter um tripé, se procurava sempre, quando a Varig se uniu com a Cruzeiro, Varig, Cruzeiro e Vasp e Transbrasil, quando se sentiu que poderia acontecer algo com a Transbrasil surgiu a TAM como uma terceira opção, uma terceira força, porque, realmente, duas sempre é preocupante para os órgãos de defesa da concorrência. Eu acredito que eles estejam preocupados. 

Nós podemos ver a evolução do tráfego aéreo brasileiro doméstico e internacional. Nós observamos um crescimento nos últimos anos que demonstra o crescimento da economia, o que fica bem claro no transporte doméstico e no internacional, aconteceu um crescimento menor, talvez sim, e provavelmente, sentindo a saída da Varig em 2005 para 2006. Em 2005 começou a diminuir e em 2006 foi quando tivemos a paralisação. Houve uma redução no tráfego internacional significativa. 

Outros aspectos interessantes sobre os efeitos dessa (Des/Re) Regulamentação no Brasil. 

As novas aeronaves com os grandes avanços tecnológicos, que se apregoa muito da redução de custo que eu falei aqui, redução dos preços, mas uma boa parte disso, e esse é o aspecto interessante, foi decorrente dos avanços tecnológicos das aeronaves que chegaram ao mercado nas duas últimas décadas. Aí estamos falando mais especificamente nos Boeings 707/700/800 e nos A 320/319, ou seja, nós vamos ver que eles vieram para o mercado, houve um processo de substituição dos 737/300 e dos Fokker 100 por essas aeronaves que têm uma capacidade maior e um custo por assento/quilômetro mais baixo e que realmente trouxeram reduções no custo, portanto, o preço das passagens também caíram. Ou seja: não foi só o que apregoam, que foi o processo de desregulamentação. Foi também o resultado da queda nos custos pela evolução tecnológica.  

Além disso, as tarifas aéreas tiveram queda nas rotas troncais, onde havia concorrência mais acirrada, entretanto, houve casos de elevação nos preços em rotas menos densas e com menor oferta. 

No entanto, sempre que há dominância em determinado horário ou “hub” pode ser observada uma tendência de elevação das tarifas aéreas, sem que haja possibilidade de intervenção pela agência reguladora. Ou seja: Congonhas e Brasília, em determinados horários, onde a dominância fica bastante clara as passagens tende a subir, porque o duopólio puxa as passagens para cima e são passagens de negócios naqueles horários e naturalmente as demais tendem a acompanhar quando conseguem uma brechinha para operar esses hubs, sem que haja possibilidade de intervenção pela agência reguladora, porque eles não estão fazendo um dumping, ou seja, não estão colocando o preço abaixo do custo. Em determinados horários eles podem cobrar um pouco mais, em outros podem cobrar... É uma prática válida. Eles não estão perdendo dinheiro. Não estão jogando os preços lá embaixo.  

De certa forma, a desregulamentação privilegiou alguns “consumidores”, ou seja, aqueles que estão nas rotas de maior competitividade, maior concorrência, e prejudicou outros, onde não existe nenhum serviço ou o serviço, vamos dizer assim, é oferecido por uma empresa e por isso houve um tratamento desigual no tratamento aos usuários do transporte aéreo. 

Evolução da frota brasileira. 

Peço desculpas por esse slide, mas o que eu quis trazer, tentei apertar o máximo, é para mostrar a substituição que ocorreu nos Fokker 100. Um aspecto que eu acho interessante é a queda de 2005 para 2006 no total de aeronaves pesadas, que eram 270 e foi para 207. Com certeza resultado da saída da Varig que, na virada de 2005 para 2006, ainda tinha algo em torno de 60 ou 70 aeronaves e aqui isso se refletiu com bastante clareza. 

A substituição pode ser vista aí dos Fokker 100, a entrada dos 737-700 e 800, nos anos de 2006/2007 e 2008 e dos A 320 e 319 também em 2006/2007 e 2008; ou seja, o crescimento do passageiro quilômetro transportado, que nós vimos lá embaixo, ele foi atendido não por um crescimento do número aeronaves, que vai começar a ocorrer agora, nas previsões de 2008, já quase que  garantido, que a gente sabe que as empresas estão esperando dos fabricantes, já está anunciado, mas o que aconteceu foi que aeronaves com tamanho maior, ou seja, aeronave de 100 ou 130 assentos passando para aeronaves de 180 assentos, além do que a utilização das aeronaves. As aeronaves eram utilizadas oito/nove horas, não chegava a dez, a cada 24, e hoje elas são utilizadas 12/13 horas, às vezes até mais do que isso, a cada 24. Então se buscou, como eu disse, esses ganhos de eficiência e como mencionei, na madrugada, inclusive, há a troca de cabeceira; ou seja, uma aeronave que chegou oito/nove/dez da noite, num extremo do país, vai trocar de cabeceira, vai vir para o Sul e essa aeronave que está no Sul vai para o Norte e a três ou quatro horas ela estará pronta já para recomeçar no dia seguinte. 

Houve, realmente, uma otimização da frota e houve uma maior eficiência das aeronaves e com isso foi possível acomodar no transporte de passageiros, que, em, 2007, foi de 13%, no ano anterior, senão me engano, foi 10%. 

Ainda os efeitos da (Des/Re) Regulamentação no Brasil. 

Outros aspectos interessantes. 

A decisão quanto ao investimento em uma nova empresa aérea deve considerar o racional da competição total com as empresas aéreas existentes, pois não se inicia um novo negócio apenas para concorrer ou contestar uma incumbente nas rotas onde os preços são mais altos. 

Não acontece isso. Se cria uma empresa para realizar uma malha aérea e não para ir numa determinada rota específica contestar um determinado preço, porque aquilo, naturalmente num primeiro momento, a empresa vai jogar o preço lá embaixo e não vai resolver. Ou seja: o racional, por trás da contestabilidade, de uma empresa vir contestar, ele fica ligado à possibilidade de explorar uma rota e ter resultados nessa exploração, não numa ligação só. 

Ademais, não há entre as empresas incumbentes uma completa superposição de rotas em suas respectivas malhas aéreas, em mercados desregulamentados, dificultando as novas entrantes se apresentarem para contestá-las. Ou seja: elas têm rotas e malhas diferentes; existe alguma superposição, mas não total e a contestação tem que vir numa determinada malha que a empresa, nova entrante, vai desenvolver para atacar alguns nichos de mercado.  

Com o advento dos avançados sistemas de tecnologia da informação, as empresas incumbentes desenvolveram modelos de comercialização pela internet, o que fez com que novamente as passagens pudessem ser reduzidas, coisa que aconteceu praticamente nessa década, ou seja, com o uso intensivo da internet, a compra pela internet prejudicou os agentes de viagens, naturalmente se viram prejudicados, reduzindo os custos de agenciamento, além de facilitar o gerenciamento dos resultados financeiros, os mecanismos de tecnologia da informação permitem o gerenciamento do resultado praticamente a cada dia, o fechamento da empresa, como é que foram os vôos, como é que foram os negócios, além de permitirem também o  famoso “yield management”, ou seja, o gerenciamento do resultado e a segmentação das tarifas; ou seja, as tarifas buscam maximizar toda a possibilidade de receita; ou seja: utilizando o excedente do produtor o excedente do consumidor. O excedente do consumidor é aquilo que o consumidor tem no bolso disposto a pagar a mais por uma passagem aérea. É aquele consumidor que vai na última hora, que precisa viajar, está disposto a pagar um preço maior. Aquele que se prepara com mais tempo, que tem uma viagem a lazer, ele quer pagar baixinho. Então ele prepara a sua viagem com mais tempo, então, ele vai buscar o excedente do produtor. Ou seja: o produtor vai perder aqueles assentos quando fechar a porta, então ele está disposto a vender aquela passagem por um preço menor e isso faz a segmentação e é possível com esse sistema de TI porque ele acompanha, estatisticamente, a utilização dos vôos, o aproveitamento desses vôos, e ele consegue maximizar a ocupação e a receita. 

No próximo slide nós podemos ver a evolução do tráfego aéreo nos Estados Unidos em passageiros milhões por ano. 

E onde nós estamos? Nós estamos na faixa de 110, 112 milhões de passageiros por ano; ou seja: nós estamos, aproximadamente, há 40 anos atrás dos Estados Unidos. Isso não é demérito nenhum. Quer dizer que nós podemos crescer. Mas é importante que as pessoas que estão chegando ou que não conhecem aviação vejam que o avião que voa aqui é o mesmo que voa lá; os aeroportos são construídos aqui com o mesmo planejamento e as mesmas normas, os mesmos requisitos, construídos nos Estados Unidos e na Europa. Então, só tem uma diferença: nós representamos 2,5% do tráfego mundial e eles representam 40 quase 45% do tráfego mundial. Então, nós temos muito que aprender com os erros dos outros. Nós podemos tirar partido disso. Nós temos que ser inteligentes e tirar partido disso. Então aqui mostra onde nós estamos. Em termos de população nós chegamos a 190 a 200 milhões de habitantes, Estados Unidos deve estar chegando na casa dos 305 milhões, mas em termos de transporte aéreo... O que mostra, mais uma vez, o que dirige o transporte aéreo é a atividade econômica e a renda. Quanto mais renda per capita nós tivermos mais quantidade de passageiros por ano nós vamos ter. É uma relação direta. Não existe nenhuma fórmula mágica. 

Impactos sobre a Navegação Aérea. 

Navegação aérea entendido como a infra-estrutura aeronáutica e a navegação aérea, ou seja, todo o complexo que permite a operação aérea.

A infra-estrutura aeronáutica representa um dos fatores críticos no processo de desregulamentação do transporte aéreo, principalmente quando a capacidade alcança ou se aproxima do seu limite operacional. 

Nesta situação de proximidade com o limite da capacidade operacional horária, torna-se necessária a implementação de um sistema de “slots”, que aí é onde nós vamos chegar a um problema que é crucial dentro desse processo de desregulamentação.  

Um sistema de “slots” pode ser entendido como um método de autorizações para a partida ou chegada em determinado aeroporto dentro de um determinado horário. 

Normalmente, as empresas aéreas dependem de uma autorização para a prestação do serviço regular de transporte aéreo, que se conhece como HOTRAN – Horário de Transporte Aéreo. 

Nos aeroportos, onde a infra-estrutura aeronáutica encontra-se próximo da capacidade operacional horária, faz-se necessário além do  HOTRAN o “slot”, autorização de “slot”, para se produzir o serviço de transporte aérea regular sem atrasos. Caso não se estabelecesse um sistema de “slot” haveria um atraso em órbita para até o momento de se ter uma autorização. 

Nos aeroportos considerados “eslotados” existem períodos horários onde não há condições físicas de se incluir um vôo adicional, podendo os vôos com “slots” não autorizados causar impactos sobre a navegação aérea. Ou seja: se acontecer vôos sem estarem autorizados para o pouso ou para a decolagem, ele vai atrasando a navegação aérea porque vai retardar todo o tráfego que vem atrás dele, nas aerovias atrás dele. 

Ao alcançar o limite da capacidade operacional horária em aeroportos já “eslotados”, no caso de mercados livres e desregulamentados, como é o caso nosso, as dificuldades na alocação de “slots” se apresentam quando: 1) uma empresa abandona um ou mais “slots” utilizados por falência, incorporação a outra, que quis deixar o mercado, surgindo a questão de como se realocar os seus “slots” dentre as demais em bases justas e legítimas. Ou, então, aparece uma nova empresa, uma nova entrante, ou uma existente deseja começar a operar no aeroporto “eslotado”, havendo o problema de como se abrir espaço para essa nova empresa entrante neste mercado, neste aeroporto “eslotado”. 

Sob a ótica das empresas existentes, que operam nos aeroportos “eslotados”, existe o argumento da senioridade, que quer dizer o seguinte: aquelas que chegaram na frente, e alguns lá fora chamam de grandfather rights, o direito dos avós, vamos dizer assim, que chegaram na frente das demais e desta forma impedem qualquer tentativa de redistribuição dos seus “slots”.  Quem está lá não vai querer dar os seus “slots” para que as outras entram. 

Existe sempre a preocupação das empresas incumbentes, ou seja aquela que já está no mercado, devido a percepção de que “slots” em horários convenientes, melhores horários, ou de rush ajudam a maximizar a receita da venda de passagens na tarifa cheia. E é verdade, porque ali os homens de negócios, pessoas que viajam a negócios, estão mais dispostas a pagar a tarifa cheia.  

Assim, os bons “slots” adquirem a natureza de “quase ativos” da empresa, se tornando especialmente relevantes pelo fato do transporte aéreo ser uma concessão de serviço público, com requisitos e direitos de equilíbrio econômico-financeiro inerentes ao contrato de concessão. Então isso se torna, de certa forma, uma ativo da empresa. O juiz estava conversando, o que aconteceu com a própria Varig, que a Nova Varig, a VRG, e recebeu a operação... Não seria correto não levar os “slots”; operação sem “slots” não pode operar e, principalmente, onde existe um valor agregado maior. 

Então só nós podermos ter uma idéia, nós próximo slide vemos o crescimento do mercado domestico especificamente. Agora estou vendo que 2007 não entrou aqui, mas a gente vê que a taxa de crescimento  9% em 2004; 18% em 2005; 10% em 2006 e 13% em 2007.  

No impacto da infra-estrutura aeronáutica e a navegação aérea  ainda a alocação de “slots” requer esforços na sua regulamentação visando evitar controvérsias e situações desastrosas para a organização e economia da indústria de transporte aéreo.


Tem várias idéias de se pagar, de ser sorteados, mas isso tudo esbarra em problemas bastante difíceis de serem resolvidos que é o problema da malha; que a empresa estabelece uma malha, o pessoal da Varig lembra, agora me esqueci, mas o vôo que saía de Galeão/Brasília/Manaus, acho que era às sete horas da manhã, 2204/2205, então, aquilo vai fixando no público, faz parte da marca, então se sortear a cada dois anos, a cada três anos, isso causa um problema para a economia da indústria, das empresas. 


Outra coisa é a valorização: vai ter um leilão. Alguém vai pagar por aquilo. Fatalmente nós vamos ter algum reflexo nas passagens por aquele valor, além de causar situações de desorganização na malha aérea daquela empresa. É uma situação que tem que ser vista com muito cuidado e requer esses esforços adicionais na regulamentação.  

No Brasil, a Resolução no. 01 da ANAC, de 22 de maio de 2006, estabelece os critérios para distribuição de “slots”, com base em consulta pública realizada à época. Não sei se foi a melhor alternativa ou saída, mas foi o que foi aprovado pela diretoria colegiada. 

O processo de desregulamentação conduz ao acirramento da competição pelas rotas mais rentáveis. Isso, sem dúvida, acontece. Normalmente as melhores rotas se encontram em dias, horários e aeroportos ligados, essencialmente, às viagens de negócios. Aquilo que nós falamos lá na frente, permitindo a cobrança de tarifas mais altas, acima de média do mercado, gerando vantagens competitivas e maior rentabilidade para a empresa. 

A navegação aérea depende do apoio e da assistência que as aeronaves recebem desde o início do taxiamento no solo, se estendendo durante o vôo, que incluem as informações aeronáuticas, meteorológicas e outras mensagens trocadas por canais eletrônicos e de voz com torres de controle, centros de controle de aproximação, de navegação em rota e em área terminal etc. 

O apoio indispensável à navegação aérea pode se constituir em barreira à entrada de empresas novas entrantes ao mercado do transporte aéreo, e por vezes afetam os planos de desenvolvimento dos negócios das empresas existentes (“incumbentes”). Problemas de pistas de táxi, o posicionamento, que as famosas pistas de saídas rápidas, que nós temos poucas no Brasil e que nós precisamos ter mais saídas rápidas, que nós sabemos que uma das coisas que segura o controlador de autorizar uma nova decolagem ou um outro pouso é a aeronave em cima da pista e quem viaja, quem voou, para o exterior sabe que os aeroportos têm várias, normalmente três ou às vezes quatro, em pistas mais longas, saídas rápidas, elas têm uma geometria diferente das nossas, ou seja, a tomada dela é mais larga, ela prevê uma velocidade maior para as pistas de 30 graus e pistas de 45 graus, porque a pista de 90 graus, para quem não conhece da dinâmica, ela requer a paralisação completa da aeronave e o giro 90 graus, porque a inércia é muito grande e quebra a biquilha se se tentar fazer curva sem a parada da aeronave na saída a 90 graus. Então as saídas rápidas são fundamentais, mas, infelizmente, ainda nós temos poucas no Brasil e me parece que é um aspecto que deveria receber atenção. 

Considerações finais. 

Existem dificuldades no processo de desregulamentação e de livre mercado, quando aplicado ao transporte aéreo; pode ser que seja aplicado a outras indústrias, a outros setores, mas ao transporte aéreo existem dificuldades, principalmente ao se observar o regime da concessão de serviço público e as inerentes condições de equilíbrio econômico-financeiro, que tornam restritas as possibilidades em relação aos melhores mercados, vamos dizer assim, e cada vez nós vamos ter mais deles, que são aqueles que têm “hubs eslotados”. Hoje, a empresa que vai entrar agora, ela, provavelmente, não poderá operar em Congonhas, mas as demais, Ocean Air, WebJet... WebJet nem opera lá, Trip e Total tem alguns poucos “slots” e da mesma forma a Ocean Air; ou seja: elas não têm uma efetiva participação e a possibilidade de auferir resultados naquele “hub” onde nós percebemos que tem maior vôo de negócios, onde traz vantagens competitivas e maior rentabilidade para aqueles vôos.  

A falta de disponibilidade de acesso à infra-estrutura aeronáutica gera impactos sobre a navegação aérea, restringindo a expansão do mercado. Ou seja: ao contrário do que foi dito, o processo de desregulamentação, ele em si requer a disponibilização de infra-estrutura, de forma contínua e constante, sob a possibilidade de que a expansão de mercado, se não houver a disponibilização da infra-estrutura não vai ocorrer e vai haver restrição à extensão e a competição, concorrência  nos melhores nichos do transporte aéreo. 

A atuação das forças de mercado se chocam, e isso é fundamental para o entendimento desse processo de desregulamentação, nos casos mais críticos dos principais “hubs” já eslotados, que como eu disse, vão se aumentar; ou seja vamos ter mais “hubs eslotados”,  com a limitação imposta pela infra-estrutura aeronáutica, impedindo o funcionamento daqueles mecanismos de livre competição e de validação proposta na Teoria dos Mercados Contestáveis e nas idéias do economistas John Williamson, que foi um dos arquitetos do Consenso de Washington. 

Bem, essas eram as minhas posições, as palavras, as informações. Eu acredito que tem muita coisa a mais do que isso, com certeza muito mais. Eu tentei reduzir ao máximo essas informações, mas acredito que seja um bom ponto de partida para discussões, para os aprofundamentos, detalhamentos que venham a seguir. Agradeço a todos. Peço desculpas porque acho que passei dos 40/45 minutos, que tinham me dado, mas acredito que tenha conseguido dar um fechamento, um entendimento da situação, da desregulamentação e da regulamentação e os impactos sobre navegação aérea. Muito obrigado. (Aplausos)

O SR. COORDENADOR JOÃO FLÁVIO PEDROSA – Brigadeiro Allemander, antes de qualquer consideração, devolvo a palavra ao Presidente do Conselho de Turismo da Confederação Nacional do Comércio, Oswaldo Trigueiros Jr., que precisa, em seguida, se ausentar. Então, gostaria de ouvi-lo e evidente que aí temos toda uma experiência que vai nos ser passada. 

O SR. PRESIDENTE (OSWALDO TRIGUEIROS JR.) -  Obrigado, amigo. 

Eu quero aproveitar para congratular o meritíssimo Juiz Luiz Roberto Ayoub, pela excelente palestra, o brigadeiro que nos deu uma lição de como começar e até atingir o ponto, porque o pessoal, especialmente o governo atual não entendem muito de aviação. Queria frisar também a palestra do nosso companheiro, amigo, e quero frisar num ponto que me deixa, como cidadão brasileiro fico muito triste, e o brigadeiro há de entender, como o meritíssimo juiz e os presentes, que o Brasil está perdendo cada dia espaço porque o Brasil cometeu um grande erro, repito, um erro do Brasil, que não posso indicar essa ou aquela autoridade, dessa armada maneira de destruir a Varig. (Aplausos)

Isso não foi casual. Isso vinha acontecendo. É possível que nós tenhamos errado. Mas se erramos cabia ao governo nos chamar e falar: “Olha, vocês dão um jeito, eu vou ajudar. Mas vocês têm que ir no caminho certo. Eu ponho gestores lá dentro”. Agora, não podia de uma hora para outra acabar com uma empresa que dava nome ao Brasil, que deu progresso ao Brasil, ajudou no progresso do Brasil, especialmente nas exportações; quantas viagens nós fizemos para lugares que não tínhamos aproveitamento praticamente nenhum, mas tinha o porão, para encher de carga, para a Petrobras levar os artigos, levar as mercadorias, e nós produzimos o Brasil. Nós produzimos o Brasil como nação exportadora. A Varig contribuiu em grande parte. Não só a indústria. A indústria sem o transporte não adianta nada. O turismo sem aviação não adianta absolutamente nada. Aliás o turismo sem transporte e hoje o turismo não tem transporte aéreo, marítimo, ferroviário, rodoviário e ficam pregando aí milhões, milhões e milhões e que nós vamos atingir não sei quantos milhões daqui a dez anos ou cinco anos. Tudo balela, porque nós não estamos no caminho certo, nem no turismo e não estamos no caminho certo da exportação, porque nós teremos, futuramente, espero que não, mas teremos crises no transporte de exportação de mercadoria. Eu quero ver como vamos suportar todo esse peso. Agora, o que eu sinto, aí é que dói, é que o estado brasileiro não tomou conhecimento do problema da Varig, porque o estado brasileiro é a nação. A nação devia estar consciente: Poder Legislativo, Judiciário, senadores, instituições enormes como o BNDES, instituições fantásticas, que não deram a mínima; nem pediram a Varig se precisava de algum auxílio. Não. O ministro da Defesa, infelizmente, eu respeito as pessoas de idade porque eu também tenho idade, mas não é a idade, ele não entendia nada de aviação. Foi uma posição terrível que deram ao homem. Iam para ele e ele ficava parado, não tinha condições de reagir, não tinha condições de ajudar, nem dizer uma palavra de carinho, nada; “Nós temos que continuar, vamos”. Não sei onde ele... Nem era senador, antes fosse. 

Então o que eu sinto, como cidadão brasileiro, é que perdemos uma grande empresa, o Brasil perdeu e a nação brasileira perdeu e nós vamos sentir a médio e longo prazo e não vejo nenhuma maneira de reconstruir a Varig em tempo hábil, porque o turismo está crescendo, nós estamos perdendo divisas, nós estamos perdendo dinheiro, nós estamos perdendo passageiros, nós estamos perdendo tudo, quando nós quisermos recuperar o turismo já é tarde demais, porque as empresas aéreas internacionais já tomaram conta; sugeriram até fazer o transporte de cabotagem dentro...

O SR. LUIZ BRITO – Já está acontecendo presidente. 

O SR. PRESIDENTE (OSWALDO TRIGUEIROS JR.) -  Já está. Isso é contra a constituição brasileira. 

O SR. COORDENADOR JOÃO FLÁVIO PEDROSA – Presidente, infelizmente está na lei. Infelizmente, em 95, a Emenda no. 7 abriu a cabotagem para o setor marítimo e a possibilidade para o transporte aéreo também. Infelizmente, nós, na desregulamentação, provocada de fora para dentro, permitimos que a nossa lei maior tivesse já essas condições de aceitar todas as demais normas que falarem da cabotagem aérea: as oitava e nona liberdades...

O SR. PRESIDENTE (OSWALDO TRIGUEIROS JR.) -  Eu pergunto: mas não é inconstitucional?

O SR. COORDENADOR JOÃO FLÁVIO PEDROSA – Não, porque a lei é a Constituição. Ela foi emendada na Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (OSWALDO TRIGUEIROS JR.) -  Então vou ficar mais triste ainda, porque o transporte aéreo dentro do Brasil explorado por empresa estrangeira... Nós entregamos a Amazônia. 

O SR. COORDENADOR JOÃO FLÁVIO PEDROSA – É isso que nós temos que combater, Presidente. Temos que fazer o esforço. 

O SR. PRESIDENTE (OSWALDO TRIGUEIROS JR.) -  Temos. Mas chega um ponto em que você perde o fôlego, porque você vê tanta bobagem, de pessoas capazes, que nos tornamos incapazes, nós ficamos com as mãos atadas, porque eles vão fazendo de roldão e gente penetrando no governo sem nenhum conhecimento de causa. Quem destruiu a Varig, quem ajudou a destruir foi um cidadão ligado ao presidente da República, que aceitou e não sei até que ponto houve interesses, não quero acusar, mas houve interesses; muito interesse do dinheiro. 

Então, queria deixar a minha mensagem aqui e eu fico satisfeitíssimo em ouvi-lo, orgulhoso em ouvi-lo também o brigadeiro, meus colegas, mas, ao mesmo tempo, cada vez que fala na Varig a gente sente uma dor, dói, porque quem trabalhou anos, o senhor teve conhecimento como brigadeiro, da nossa profissão de fé, nosso respeito pelas leis, nossas malhas aéreas. Hoje não tem política de aviação comercial. Não existe mais nada. Política não existe. Não sabem como dirigir uma aviação comercial. Isso é uma tristeza. Lamento e só espero que isso não se torne realidade, porque se tornar, eu, como cidadão brasileiro, vou ser seriamente atingido, como cidadão. Muito obrigado. (Aplausos prolongados)

O SR. COORDENADOR JOÃO FLÁVIO PEDROSA – Presidente, antes de nós completarmos, ele vai ter que se ausentar, mas eu gostaria de dar mais um alerta, que é um alerta extremamente importante e significativo ao final das palavras do Presidente Trigueiros. Existe no site do Ministério da Defesa um hot site, foi colocado na semana passada, para que todos os brasileiros possam fazer uso durante apenas seis dias, para não dizer sete, para nós contribuirmos para a política nacional de aviação civil. A política, no seu conteúdo, não está no site, ou seja, ainda é indecifrável, ainda é confidencial. Mas, nós teremos, a partir do dia 11 de junho até o dia 17 de junho, a possibilidade de fazer alguma manifestação, em prol de uma política nacional de aviação civil. Vejam que todo conjunto que ele aqui se referiu, nós não temos política, agora teremos. Mas qual política. Então nós precisamos tomar isso como um alerta, para evitar que saia uma política nacional de aviação civil manchando os nossos céus, criando condições para tudo isso que nós estamos vendo, que o Brigadeiro Allemander aludiu, de uma desregulamentação e uma “Re-regulamentaçao”, que, na verdade, não fundamenta o pensamento daquilo que todos aqui conhecem em prol da aviação. Essa política nacional de aviação civil, que vai ainda  ser apresentada, não está no site; ou seja, nós, ainda, não podemos fazer nenhum tipo de contribuição. O que nós fizemos então no Movimento Asas da Paz? Criamos na nossa página as condições para que todos pudessem falar dos problemas da aviação. Existe lá na nossa página a fase de problematização e temos recebido várias contribuições, altamente positivas, para elucidar vários pontos que aqui foram discutidos. Então nós já temos levantado vários dos problemas, não é uma política. Mas nós temos a possibilidade, através do site do Daniel Carneiro, que é o aviation on line, de contribuir para uma discussão da política, porque lá já estão listados também os itens que, ao nosso ver, obrigatoriamente vão ter que compor uma política nacional de aviação civil. É um programa de trabalho nosso. Ele, por enquanto, está isolado, a não ser a contribuição dos problemas que já nos chegaram. Mas, eu tenho certeza que com o alimento dessas duas palestras do dia de hoje, nós vamos ter muito a fazer nesse sentido. 

E eu, como já havia dito, e vou abreviar pela saída do Presidente Trigueiros, mas eu apresento ao Juiz Ayoub uma nova alternativa, como a lei é uma lei econômica, e foi muito bem frisada, e ela é uma lei protetora, mas ela é também uma lei ainda não totalmente caracterizada do ponto de vista dessa adoção, que foi feita muito rapidamente, em uma semana, não é isso?, da lei até à primeira decisão. 

UMA NOVA ALTERNATIVA

Uma empresa almeja Lucro.

Por isso todos os seus empregados são contratados com ou para o mesmo objetivo: oferecer lucro à empresa.

A participação nos lucros, de forma indireta ou direta, coloca os empregados na condição de co-responsáveis pelo Lucro proveniente do trabalho em comum tanto de dirigentes quanto de dirigidos.

Assim, o controlador de uma empresa, para realizar o Lucro almejado, deverá conhecer minuciosamente os objetivos dessa empresa, na qual todas as suas decisões devem estar voltadas para o objetivo maior, que é dar Lucro a todos.

Na empresa aérea, como em todas as outras, os objetivos setoriais, em cada um dos seus departamentos, fazem parte do objetivo global da empresa.

Esta, por sua vez, cumpre os objetivos de lucratividade do setor aéreo como um todo, na interdependência de uso dos fatores comuns criados e disponíveis, que são exigidos para sua operacionalidade e segurança, ou mesmo para sua existência, manutenção e expansão, todos esses atuando para que as empresas aéreas alcancem, com segurança, seus próprios objetivos, ou seja, o Lucro.

Setores correlatos das empresas aéreas, sejam eles de comercialização, de engenharia de vôo, manutenção, recursos humanos ou quaisquer outros, sempre se baseiam em regras e normas padronizadas, mas também no entrosamento das equipes funcionais e de dirigentes, tanto quanto no mútuo entrosamento com as demais empresas do mercado, independentemente do porte ou da sua localização, no estado, no país e no exterior, mesmo mantendo as funções da livre concorrência.

E todos devem buscar nesse conjunto, a mesma lucratividade empresarial, pois ela afeta a todos.

Por isso era exigível que o Plano de Contas das empresas aéreas tivesse uniformidade e conformidade, além de funcionalidade e flexibilidade, para que suas qualidades técnico-contábeis atendessem aos requisitos mínimos de uma lucratividade nem sempre perceptível nos demais balanços empresariais. (Ficou muito claro, na palestra do brigadeiro, que há total diferença entre uma empresa aérea e as demais empresas. Não apenas pelos seus aspectos estratégicos, mas, pelos seus aspectos técnico-contábeis, que é aonde eu pretendo aqui oferecer uma contribuição a uma decisão, que não é agora, não é este o momento, mas é uma reflexão que se fará).
Hoje as três peças que compõem o mecanismo do sistema contábil das empresas aéreas, analisadas pelo critério da contabilidade geral, fiscal e de custo, reúnem em si mecanismos diferenciados.

Só que eles exigem a adoção de conceitos também diferenciados em sua avaliação.

O bom andamento do setor do transporte aéreo, como um todo, em geral depende da adoção dos mesmos princípios ainda não levantados, senão de forma pontual ou casuística.

Portanto, independente da qualidade contábil dos registros de uma só das empresas aéreas, quando analisada em seus números e não em seus conceitos, esses procedimentos acabarão por se refletir na análise contábil das demais. (O que está ocorrendo hoje ao se analisar contabilmente a Varig, parece que no IML um cadáver sendo examinado pelas tripas para saber qual foi a contaminação àquele fato concreto que é a morte daquela empresa. Só que os mesmos fatos e os mesmos fenômenos, cientificamente assim analisados, vão servir para proteger vidas de outras empresas. Então a Medicina Legal, que é essa que infelizmente está sendo praticada, ela tem um fundamento para frente: para evitar que o mesmo fato venha a ocorrer e decisões errôneas sejam tomadas em relação à aviação como um todo). 

Perceberemos que, como todas as demais, a empresa aérea possui um sistema contábil que permite coletar, resumir, analisar e relatar, em termos monetários, todas as principais informações sobre seus negócios.

No entanto, numa situação de recuperação judicial, os responsáveis pelo uso das informações contábeis, para essa finalidade, deverão entender o que significa cada um dos dados contábeis, em relação ao setor aéreo.

Obrigam-se, igualmente, a compreender muito bem suas limitações, além de interpretar adequadamente sob quais circunstâncias esses dados poderão significar algo diferente do aparente sinal que se lhes dá nas demais empresas de mercado.

O SR. PRESIDENTE (OSWALDO TRIGUEIROS JR.) -  Se me permite, tenho que me retirar. Eu agradeço a presença de todos, espero vê-los na próxima reunião, que nós vamos continuar no caminho, não vamos desistir. (Aplausos)

O SR. COORDENADOR JOÃO FLÁVIO PEDROSA – Eu vou abreviar porque todos nós temos outros compromissos e eu peço, apenas, a gentileza de atentarem para o fato dessa aqui ser uma alternativa. Ela não é, em definitivo, uma solução. Ela é uma alternativa e assim deve ser entendida. 

Ao contrário do que ocorreria em outras questões judiciais, onde as informações contábeis podem ter outro significado, na recuperação de uma empresa aérea os responsáveis por essa análise não deverão se ater apenas em como esses dados foram traçados, construídos ou operados.

É preciso buscar a precisão de um sistema contábil próprio que dê confiança aos Contadores e Peritos Contadores para o levantamento dessas importantes funções.

No entanto, antes de lançar-se ao detalhe dos registros contábeis, cada um dos responsáveis pela recuperação terá que admitir as variáveis dos sistemas das companhias aéreas, em face de suas peculiaridades.

Sabe-se que em Matemática, e na maioria das Ciências Físicas, há definições válidas sob uma ampla variedade de circunstâncias.

Não se dá, porém, o mesmo, com a maior parte das definições contábeis e nunca poderá isso ser omitido na recuperação judicial.

Os dados contábeis são diferentes, porém podem se assemelhar, superficialmente, uns com os outros, e podem mesmo ser chamados pelo mesmo nome.

É o caso exemplar da palavra “custo”, eis que a informação contábil nos remete a termos como “custos históricos”, “custos variáveis”, “custo padrão”, ”custos originais”, ”custos líquidos”, “custos residuais”, “custos residuais”, “custos diferenciais”, “custos incrementais”, “custos marginais”, “custos de oportunidade”, “custos diretos”, “custos diretos”, “custos estimados” e “custos totais”.

Como os contadores reconhecem, alguns desses termos são sinônimos; outros são quase sinônimos, mas não perfeitos sinônimos.

Há ainda outros, que embora não sejam sinônimos, são usados por certos contadores como se o fossem, induzindo os leigos a interpretações absolutamente errôneas, ao final de uma análise apenas superficial.

Na empresa aérea em recuperação judicial é importante que se discuta cada um desses dados contábeis em termos do problema particular que eles podem ajudar a resolver, e não em sentido abstrato que a análise superficial pode induzir.

Referindo-se ainda ao exemplo, é impossível declarar-se que o “custo do combustível aeronáutico é cinco dólares”, pois tal informação, em termos contábeis, literalmente não tem sentido, a menos que os Peritos Contadores entendam, claramente, qual dos diversos possíveis conceitos de “custo” está sendo usado.

Amplie-se tal dúvida se observado que o combustível é fator de produção do vôo e a extensão de seu uso se faz por diferentes abastecimentos da aeronave, não só em valores locais no país, mas também pela adesão de valores em moedas diferenciadas, quando tal abastecimento se faz em vôos internacionais.

Agregam-se, nessa dúvida, os fatores operacionais que mostram num só tanque aeronáutico a presença dos líquidos de duas (ou até mais) fontes de abastecimento, admitindo-se que esse abastecimento é feito antes que se torne seco o próprio tanque, havendo necessariamente essa mistura de líquidos, mas nunca a soma e a média matemática dos valores ali convertidos em litragem.

Por isso o procedimento útil a seguir, na recuperação judicial da empresa aérea, é abordar o problema específico definindo, cuidadosamente, tanto quanto possível, o propósito do uso de cada um desses dados contábeis para a solução dos problemas da recuperação empresarial colimada.  

Só então se poderia considerar como tais dados poderão ser reunidos e usados para esse propósito específico.   

O que é importante ressaltar, na recuperação judicial de uma empresa aérea, é que a sua Contabilidade não é apenas um sistema de registrar e resumir os fatos da empresa, mas sim uma aproximação, mais que uma demonstração precisamente exata, devendo o perito-contador adquirir antes da sua análise, a compreensão do grau de precisão que se tornará exigível na utilização dos dados contábeis, para o fim desejado pelo Juízo Empresarial. 

Uma empresa aérea, além de ser um organismo complexo, que inclui elementos amplamente diversos, tais como numerários em moedas diferentes, imóveis em espaços extra-territorianos, máquinas, ferramental e equipamentos pulverizados em todas as áreas necessárias, em cada ponto das diferentes rotas operadas, paga incentivos e comissões de modo formal e legalmente em operações de vendas realizados por milhares de seus representantes e agregados.

Com ou sem a configuração dos bilhetes disponibilizados, como moeda corrente, por ser uma empresa diferenciada, está submetida a políticas monetárias das diferentes nações por onde voa e por onde capta seus passageiros, lhe sendo impossível, mesmo no país de origem, o Brasil, fazer seus preços em função de “custos”, sejam eles de que natureza forem.

Há ainda motivos para que as imperfeições dos dados contábeis sejam perceptíveis àqueles que precisam interpretar as condições práticas, antes das análises das próprias práticas empresariais: a disposição de ânimo das tripulações, sua qualificação, as exigências operacionais, as legais, as determinantes de contratações definidas pelo sistema aeronáutico.

Desse modo essas contratações não são definidas exclusivamente pela empresa, tanto no Brasil quanto nos países onde a companhia aérea tenha que operar, tudo isso gerando um valor agregado que não pode ser computado apenas na condição de “custo”, acima exposta.

O fato é que não há modo preciso de reunir todos esses elementos de modo a formar um quadro completamente exato de toda a empresa, que venha a ser registrado em seu Balanço, apontando as posições fixas do que seria a rubrica dos recursos humanos componentes da companhia aérea, apenas como “custo” ou “despesa”, incidindo seus valores na coluna do Passivo.

O problema de obter essa apuração de forma razoável, para efeito da demonstração final e seu relativo posicionamento no Balanço, complica-se pelo desejo expresso na Lei, e da competência do Juízo Empresarial, de obter essas informações rapidamente.

Pelo mesmo motivo que não se pode determinar os custos exatos provenientes da rubrica Pessoal, ou Recursos Humanos, como um dos itens operacionais do Balanço, também o lucro ou a inexistência dele na empresa não pode ser exatamente determinado, senão depois que a empresa cessar suas atividades.

E isso, por lógica, nunca ocorrerá enquanto perdurar o período de recuperação judicial.

Nesse caso, manter os recursos humanos preservados, íntegros, como íntegros devem ficar as unidades produtivas em análise, será a base justa de avaliação a ser usada, para efeito de se estabelecer o valor do Ativo da Empresa Aérea, ainda que de modo aproximado, como visto acima.

Ao nosso entendimento, o Juízo Empresarial é competente, e não o Trabalhista, para poder preservar claramente essa condição precípua que, mesmo utilizando uma aproximação imperfeita da valoração desses Recursos Humanos, auxilia diretamente na ponderação dos Ativos a serem computados, na fase da recuperação judicial.

Sabe-se que o grau de precisão será extremamente baixo, no caso desses dados terem que ser usados para efeito de planejamento, numa movimentação acionária judicial entre partes, mas surgirão sempre como vindos das definições necessárias tomadas pelo Juízo na recuperação empresarial, o que certamente acontecerá no futuro próximo pretendido.

(E eu sei que existe o vácuo na colocação que fiz agora há pouco e o sentimento de cada um de vocês; o sentimento de um vazio; “puxa, se nós estamos de um lado por que não estamos do outro?”) 

Do mesmo modo, o Juízo, face à nova legislação de recuperação, sabe que poucos problemas empresariais se excetuam da órbita dos Recursos Humanos, expressos em seus diferentes níveis e setores, dentro da empresa aérea.

Isso porque há fatores importantes relativos aos Recursos Humanos que não podem ser reduzidos a números e quando a empresa entra em recuperação judicial, firma-se não só esse conceito, mas a certeza de que tais fatores, contabilmente, não foram reduzidos a números.

Refira-se, para reflexão, ao desempenho de tripulantes, cujas análises contábeis demonstram apenas números salariais e previdenciários, ou quando muito estatísticos.

Todas as fases de um vôo, no entanto, podem ser inseridas, como base de dados, num computador, serem lidas na “caixa-preta”, mas as decisões e o desempenho não podem ser metrificados contabilmente, ainda que a lucratividade, ou a geração de prejuízos, venha desse mesmo conjunto de decisões.

E cada comandante, ainda que reconhecendo a precisão de cada um dos seus instrumentos de bordo, não deve confiar exclusivamente nas informações numéricas que deles recebe, sendo por isso responsável pela tomada de decisões que o tornam centro de uma unidade produtiva especial. (É um conceito que estou firmando, para sua reflexão e a reflexão de todos, já que quando se fala em ativo fala-se na cessão de unidades produtivas como a lei bem estabelece. Então, se nós temos uma unidade produtiva especial, configurada, nós temos que lutar para que ela seja reconhecida dentro de um todo um conjunto de decisões que vão espelhar o que é essa proposta).

Essa unidade produtiva especial, perceptível no setor aéreo pela especificidade que representa, é composta pela tripulação de cada vôo, e não pode ser assim contabilizada, naquele período, por fatores tais como a maneira como cada membro trata seus passageiros, sua capacidade individual e coletiva de enfrentar as adversidades em vôo e tantas outras características não mensuráveis, que também devem ser levadas em consideração.

Visto que uma unidade produtiva especial se forma por horas de um mesmo vôo, no qual podem ser computados os valores arrecadados e despendidos, mas não o lucro, e sequer o custo, entende-se que é errônea a idéia de que somente pelo conhecimento numérico dos assentos vendidos, ou do combustível gasto, se poderia calcular qual o lucro daquele vôo, desconsiderando-se, para isso, e completamente, os elementos “qualificação” e “disposição de ânimo” dessa unidade produtiva especial.

Do mesmo modo, há que se prestar total atenção aos números referidos nessa relação entre as tripulações e os vôos, pois a unidade produtiva especial é a tripulação e não a aeronave isoladamente.

Claro que não há como registrar o ponto médio de cada unidade produtiva especial, do ponto de vista contábil, razão porque é comum aplicarem-se os conceitos de “know-how operacional” ou de “know-how técnico”.

São eles que, à luz dos fatos genéricos da qualificação de uma empresa aérea, permitem ao próprio público formar opinião, ou juízo, sobre a capacidade da companhia, bem como sobre sua importância relativa no “ranking” do mercado, independente de conhecer os dados numéricos e não numéricos disponíveis ao Perito-Contador, durante uma recuperação judicial.

O fato que fica óbvio sobre as companhias aéreas, independente do fato de estarem ou não sob o regime de recuperação judicial, é que suas unidades produtivas especiais são constituídas de seres humanos, e não de suas máquinas ou aeronaves.

Portanto, qualquer coisa que a empresa aérea realize, em termos de lucros ou prejuízos, será sempre resultado da ação dessas pessoas, tanto no plano das missões aéreas, na forma integrada de tripulações, como na competência administrativa e comercial, na forma integrada de seus diferentes setores e departamentos.

Por isso não podemos nos ater apenas aos números dos registros contábeis salariais existentes nos balanços, que indicam sinais em pedaços de papel, ou seja, que por si nada realizam ou contribuem em benefício da recuperação empresarial.

Nem se pode menosprezar esse ponto, analisando apenas um sistema contábil, por mais bem traçada e cuidadosa que tenha sido sua elaboração ou operação.

Os princípios contábeis foram criados pelo homem, diferentemente dos princípios da Matemática, da Física e da Química e, por isso, não são deduzidos de axiomas básicos, nem tem sua validade a partir de observação e experiência científica. 

Eles têm evoluído a partir da identificação de problemas. (A proposta de colocarmos a tripulação ou recursos humanos na condição de ativo, que é essa a proposta, ela exige uma tomada de decisão, que na contabilidade, diferentemente da matemática ou da química, não há axiomas, há problemas a serem resolvidos e são problemas de gestão. A lei é uma lei empresarial; ela é uma lei econômica. Então, nós estamos falando sobre contabilidade exatamente para fazer fluir da lei as definições e atuação no sentido próprio; solução de problemas”).

Se alguém elabora o que acha ser uma boa solução para esse problema e se outras pessoas concordam em que essa é uma boa solução, seu uso se espalha gradualmente, para então se tornar um princípio contábil.

Existe o inverso, que também demonstra a necessidade da evolução, quando alguns dos princípios anteriormente aceitos caem, em desfavor, com o correr dos tempos e das práticas que se aperfeiçoam.

Esse processo evolutivo prossegue constantemente, bastando que se estude as editoras de informações contábeis dos últimos cinco anos, para não ir muito além, cujas publicações se tornam atualizadas a cada mês, desaconselhando procedimentos usuais até o mês anterior.

Portanto, a aplicação de um novo conceito, levando Recursos Humanos para a condição de unidade produtiva especial, situando-o no Ativo, equilibrado com os possíveis débitos trabalhistas ali existentes, modifica sobremaneira a posição do Balanço e redobra as possibilidades da empresa se recuperar. (Nós não estamos desfazendo a existência do débito trabalhista; só não queremos a perda dos empregos; os débitos trabalhistas são devidos. Mas são devidos também os empregos. Sem empregos não há recuperação, não há como uma empresa ser tocada sem pessoas. Então essas pessoas fazem parte do ativo e isso é questão lógica. Isso é uma questão que tem que ser passada tanto para o juiz quanto para a sociedade, como um todo. Nós estamos abrindo exatamente dos nossos talentos, dos nossos recursos humanos. Eu tenho um filho voando no exterior, levou os meus netos; eu não posso assistir o aniversário de 15 anos da minha neta. Por quê? Porque nós estamos perdendo esses valores; esses membros das nossas famílias estão indo embora. E não, apenas, pelo custo emocional, pelo custo econômico nacional. São valores que foram pagos por todos os nossos tributos, arrecadados ao longo de tantos anos e, agora, não só não devolvem por outras circunstâncias, mas, também, impedem que se reconstrua a empresa. E aqui eu não refiro à recuperação judicial. Eu me refiro, sim, à reconstrução da Varig. Essa é a minha proposta. E eu, posteriormente, terei oportunidade de mostrar, em outras reuniões, como isso é possível. Por isso, eu pedi ao Presidente Trigueiros que tivesse esperança, porque é possível, e não apenas a Varig. Entendam bem, volto a insistir: temos que defender e reconstruir a nossa aviação. Não é apenas a Varig. A Varig foi a mãe, a mestra, a modelo; ela representa todo um simbolismo da nossa aviação, era a nossa bandeira lá fora, só que nós perdemos e vamos continuar perdendo na medida em que tanto TAM quanto Gol se esforçam para fazer o máximo que puderem, nós temos que ajudá-las a fazer e, ainda, ajudar de uma outra forma, contribuindo com outras possibilidades de recuperação e reconstrução e tudo aquilo que for necessário, porque se perdemos uma, já dizia o comerciante da rua do Catete: “Se perdermos uma loja quebramos a rua do Catete”, que era toda de móveis; quem conhece o Rio antigo sabe isso. Quebrou uma vai quebrar todas as outras.  Se nós abrirmos os espaços como estamos abrindo, em função inclusive de leis maiores, que foram alteradas para esse caos, então se nós abrirmos mais nós vamos perder tudo. Existem oito mil aeronaves Monjave esperando voar para o resto do mundo. Se nós abrirmos os nossos céus nós vamos ter muito mais do que oito mil, porque oito mil são só no Monjave, o resto ainda é muito mais e isso o próprio americano, e o brigadeiro deve ter essa informação, o próprio americano, hoje, em relação à política de céus abertos com a Europa, já entende que foi um mau negócio abrirem aquilo, porque nós, aqui, na política nacional de aviação, que está na tela do computador de cada um de vocês quando entrarem no site do Ministério da Defesa fala em céus abertos para América Latina. E pior: consideram três níveis de decisão na política: a doméstica, a regional e a internacional. Vejam bem, para mim brigadeiro, a regional era aquela que a gente fazia aqui dentro. Essa era a nossa regional, era a nossa política regional. Hoje a política regional envolve a América Latina. Mas com que direito nós vamos colocar na nossa política nacional a regional sendo América Latina? Só se nós já temos dentro do contexto das decisões algo que diga respeito a isso; ou seja: assim como nós vamos abrir na América do Sul, já dentro da nossa política nacional, com absoluta certeza, e em função inclusive do que ouvimos aqui, nós estaremos nos preparando para etapas ainda mais contundentes. Então, peço que entendam que esse estudo não é uma petição, é apenas uma reflexão. Ele muda contabilmente conceitos que já vêm de longa data descaracterizando algumas das grandes empresas aqui citada pelo Juiz Ayoub como a Mesbla, a Sears e outras, que tinham aporte inclusive internacional, mas que faliram, desapareceram do mercado. Mas nós podemos pensar em recuperar, judicialmente, uma empresa, se não tivermos uma solução para o pessoal. Uma solução para um problema que não é apenas do indivíduo em si nem do juiz. É um problema nacional. Não são as famílias, são as estratégias. Nós não podemos permitir que exista a ausência da consciência. Eu acho que nós temos que abrir um pouco do egoísmo tentando a solução do problema individual e pensarmos, outra vez, no problema nacional. Nós já erramos algumas vezes, e temos aí provas disso, de tomadas de decisão. Então é importante a gente ter uma noção do que é possível fazer na aviação brasileira). 

Princípios contábeis não são verdades eternas e devem merecer a atenção do Juízo Empresarial face ao disposto na lei de recuperação, pois se a finalidade é oferecer a sobrevida à empresa, isso só terá sentido social quando lhes forem preservados os recursos humanos.

Vantagens na Adoção do Princípio Contábil: os empregos não ficam mais em risco, pois o talento, transformado em ativo, valoriza a própria empresa; o empresário prefere fixar seus recursos humanos do que descartá-los a cada crise surgida; ao diminuir o turn-over do pessoal, a qualificação cresce na mesma proporção; há garantia do crescimento do Ativo, pela mesma razão; a redução do turn-over diminui, proporcionalmente, a busca por ressarcimentos econômicos por parte do trabalhador; as questões trabalhistas terão forte redução quantitativa; isso permite que a Justiça se debruce apenas sobre casos cuja decisão exige a materialidade processual; o empregado se sente “parte” da empresa, pelas características dessa integração no Ativo; a permanência do empregado na empresa permite uma Administração Salarial mais efetiva; é viável fazer a adequação da estrutura de Salários por mérito; cada empresa define e mantém os Salários  de Admissão, Mínimo da Função, Médio e Máximo da Função para cima; os programas de qualificação e aperfeiçoamento são paralelos ao Princípio Contábil e à Administração Salarial; os valores previdenciários serão  igualmente apontados no Ativo, pelas mesmas razões; os recolhimentos obrigatórios indicam o índice de tranquilidade ofertado pela empresa para o empregado; o mesmo índice é apontado para os organismos previdenciários passa a existir interesse no recolhimento efetivo; o índice se tornar acumulativo e permite à empresa a anotação desse recolhimentos à conta de Ativo; é a empresa que, ao pagar ao órgão previdenciário, está se beneficiando, enquanto a vida útil do trabalhador existir como Ativo; as deduções por uso do sistema médico assistencial, entrarão à conta do Passivo, pois indicam a redução dessa qualidade; o empregado, com essa redução do desempenho e, por princípio, do seu valor profissional, terá comportamento preventivo; essa redução, por questões médicas, torna atrativo ao empresário, investir para a manutenção das condições de saúde de seu pessoal, na medida em que assim ele não perde Ativo; os elementos de confrontação poderão chegar a detalhes importantes, em cada situação; a concepção tem que ser sempre a mesma, ou seja, recursos humanos no Ativo, salários no passivo; a simples notação do termo “Pessoal” no Ativo, equilibrando com “Salários” no Passivo, já permite a interpretação ao Perito Contador da situação de uma empresa; quanto mais a lucratividade da empresa estiver relacionada ao seu crescimento, mais ela demandará Pessoal; a proporcionalidade do crescimento será expressa no Passivo, na conta Salários, permitindo a análise dessa relação; a relação entre a conta Qualificação do Pessoal e a Conta Salários e desses dois com Lucros ou Prejuízos é modo mais consistente; toda a estrutura de recursos humanos das empresas no país será beneficiada com a medida; isso importa na fixação de mais de 40 milhões de empregos, cuja mobilidade hoje é causa de empobrecimento, submissão e desqualificação, a qual gera desemprego e fecha o ciclo negativo; os jovens sem experiência passam a ser buscados no mercado de trabalho para compor esse capital; suas funções são estimuladas por antigos empregados que passam a ter a tranqüilidade de estarem contribuindo para o crescimento da empresa e não para a sua própria eliminação de oportunidades; a absorção de novos empregos abre, também novas empresas, não mais oneradas pelas circunstâncias do turn-over e tornam mais atrativo ao pequeno empresário, contratar mais do que o número mínimo de empregados; o aumento de empregos aumenta o giro da renda no país e a sua conseqüente distribuição, sem produzir inflação pois é Ativo; atinge patamares mais baixos da camada trabalhadora e os eleva, gradualmente, à condição de inseridos no mercado de trabalho; a inserção se faz sem a exigência da preparação total, hoje feita no recrutamento, cabendo de volta à empresa a qualificação “no trabalho”; garante maior eficiência na solução de problemas de especialização e crescimento no mercado geral e outros.


O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – João, vamos abrir para as perguntas?


O SR. COORDENADOR JOÃO FLÁVIO PEDROSA – Eu gostaria de abrir esse momento de finalização para perguntas, sendo que eu colocarei, mais uma vez, à disposição todas as questões e debates, poderão ser encontrados no site ou no site do Aviation on line, onde existe um fórum especificamente para debatermos e atuarmos em relação à política nacional de aviação. 


Eu vou conceder a palavra ao Eduardo Jenner. 


O SR. CONSELHEIRO EDUARDO JENNER FARAH DE ARAÚJO – Bom dia a todos. Serão apenas reflexões rápidas sobre essas duas palestras importantíssimas, que nós ouvimos aqui hoje e as contribuições do Presidente Trigueiros e do Flávio, que foram extremamente importantes e do Luiz Brito, com o coração acima de tudo. 


Nós não estamos no caminho certo nem do ponto de vista de políticas de transportes nem do ponto de vista de turismo. Apesar do Presidente Lula ter a seu favor o crédito de ter sido o primeiro presidente a criar o Ministério do Turismo no Brasil, porque antes não era só turismo, nós não estamos. E nós não estamos desde o início quando pensou-se, apenas, em política. O número de técnicos, especialistas, conhecedores da área de turismo é, ainda hoje, muito pequeno no Ministério do Turismo. Assim como também o número de técnicos na ANAC. Eu não entendo como um país sério, ou que se diz sério, ou que está prestes a ser uma potência mundial, como o Brasil, nossos indicadores econômicos são excelentes e se tornarão melhores nos próximo anos, porque, com certeza, nós seremos um dos maiores possuidores de reservas mundiais de petróleo. Não se entende como um país desse porte se dá ao luxo de perder uma pessoa como o brigadeiro; deixar que uma pessoa, com o conhecimento, como o brigadeiro, deixe a ANAC. Eu gostaria de saber quantos dos atuais e dos passados, porque essa é a segunda gestão da ANAC, quantos dos atuais e dos passados diretores da ANAC conhecem de transportes o que o brigadeiro conhece, mesmo que eventualmente outros se discordem. Mas quantos conhecem, tecnicamente, o que o brigadeiro conhece? É exatamente por isso. Por colocarmos não técnicos, mas políticos em cargos de decisão técnica que o Governo Lula cometeu um grave erro há dois anos e meio atrás, que levou a tudo isso que nós estamos vivendo hoje, todo esse drama de milhares de pessoas, que são os colaboradores da Varig, muito mais justo do que o Proer que foi feito para os bancos, teria sido algo do gênero, com muito mais embasamento, inclusive, pelo nível de dívidas ou de eventuais contestações judiciais que haviam da Varig em relação a questões de tributação federal. Então muito mais justo teria sido que na época o governo criasse algo como Proer, que muito menor seria, e que não daria origem a todos esses problemas que hoje em dia ocorrem, como o próprio juiz inclusive mencionou e, indiretamente, o brigadeiro mencionou também. 


Nos preocupa muito não só a situação de todos ex-colaboradores da Varig, mas a situação futura de todos que militam em transportes aéreos no Brasil. É impossível que o governo federal continue alheio à situação que a área vive. Não é boa. Os nossos aeroportos não estão absolutamente qualificados para os novos aviões que estão chegando aí, esses super aviões. Se tivermos um ou dois aeroportos, um talvez, São Paulo, Guarulhos, não há mais. É impressionante, nós estamos caminhando. Há dez anos atrás havia um Emirado perdido no fim do mundo, que não era nada, hoje este Emirado, Dubai, tem uma das maiores e mais importantes companhias aéreas do mundo a Emirates. Hoje este Emirado recebe sete milhões e 500 mil visitantes; 50% a mais que o Brasil por ano. Esse Emirado, que há dez anos atrás estava lá atrás, como destino turístico internacional. Não tem nada, tudo foi criado. Nós temos tudo e não estamos sabendo comercializar e não estamos sabendo vender. As duas companhias principais, que operam no Brasil hoje, apresentaram no primeiro trimestres deste ano balanços infinitamente piores do que no primeiro trimestre do ano passado. A TAM conseguiu algo em torno de 10% do resultado financeiro do primeiro trimestre do ano passado. A Gol passou de superavitária para deficitária. E para o segundo trimestre, eu duvido, em relação aos dados do ano passado a situação melhore muito. Quantos por centos vocês acham hoje, que dos cargos técnicos, de fiscalização da ANAC estão ocupados por técnicos? Ou seja: quantos estão ocupados e quantos por centos estão vagos? E a que essa situação poderá nos levar no futuro? 

Eu acho a situação, do ponto de vista de transportes aéreos, muito complexa. Não sou um especialista na área, sou do Conselho de Turismo da Casa, minha área é turismo, mas me preocupa muito, porque como disse o Presidente Trigueiros não existe turismo sem transportes aéreos e não existe um país, Brasil, continental, o quinto maior do mundo em territórios totais e o quarto maior do mundo em territórios contínuos, com as desigualdades que nós temos, sem uma malha aérea suficiente e capaz. É muito fácil trazer as companhias aéreas, abrir céus e coisas do gênero e que elas operem no quadrilátero Rio/São Paulo/Minas/Brasília e quem é que vai atender as regiões distantes da Amazônia e do Centro Oeste, as cidades do interior do Nordeste? Então vejo com muita preocupação. 

Não concebo que pessoas como o senhor, brigadeiro, que pessoas como o Brigadeiro Gandra e outros mais, não estejam ativamente colaborando para que tenhamos uma verdadeira e correta política nacional de aviação. 

Sinto, com preocupação, por isso, eu pedi ao Flávio, que agora, ao final, me desse tempo para fazer essa manifestação, para reflexão de todos nós que estamos aqui presentes. Senti nas palavras do juiz uma vontade muito grande de fazer o máximo possível, dentro do que lhe é possível, que será pouco, porque o que deveria ter sido feito não foi feito, era há dois anos e meio, pela Varig. 

Além disso tudo, eu sinto que o problema da Varig, se nós não abrirmos os olhos poderá gerar muito mais dor de cabeça e muitos outros problemas num futuro de médio prazo; não estou falando nem de longo prazo. 

Concluindo: os números de crescimento do transporte aéreo no mundo são impressionantes e no Brasil também e nós não temos infra-estrutura para isto. Nós não temos na ANAC recursos técnicos, humanos-técnicos, para isto. Nós não temos controladores de vôo, nós não temos o número suficiente de profissionais para esses novos desafios. Nós não temos pistas. A situação é crítica. E nós estamos entregues a pessoas que podem ser ótimas, mas que não entendem de transportes aéreos na ANAC e não entendem de turismo na cúpula do Ministério do Turismo. Estão muito preocupados, no caso do Ministério do Turismo, em carreiras próprias e isto não é bom para o Brasil. 

Muito obrigado. E continuem com muito sucesso nas discussões. Eu peço licença, tenho que me retirar, mas tenho certeza que foi muito profícuo para todos nós essa manhã aqui. (Aplausos prolongados)

O SR. COORDENADOR JOÃO FLÁVIO PEDROSA – Passo a palavra ao Brito para conduzir os debates. 


O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – Vamos agilizar porque os nossos palestrantes estão, realmente, com uma boa vontade aqui conosco e eles tem hora também. Eu acho que nós não podemos perder a oportunidade de ouvi-los, porque depois dessas palestras, dessas colocações, o nosso pessoal, o plenário tem que se pronunciar. 

Pela ordem, o Daniel. Eu gostaria que cada um que fosse falar direcionasse a quem a pergunta e desse o nome e a entidade. 


O SR. COORDENADOR JOÃO FLÁVIO PEDROSA – Por gentileza, eu vou pedir, por uma questão até... Eu estou retendo por duas razões, eu sei que já estou até além da minha possibilidade de pedir ao juiz que permaneça conosco. Então, Brito, eu pediria que nesta fase as perguntas fossem dirigidas apenas ao juiz porque ele vai ter que se ausentar, por problemas familiares e problemas da audiência. 


O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – Positivo. Daniel, no caso a sua pergunta seria para...?


O SR. DANIEL CARNEIRO – Uma delas sim. 


O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – Vamos agilizar e depois o Dr. Apolônio, o mais antigo funcionário da Varig aqui presente. 


O SR. DANIEL CARNEIRO – Em primeiro lugar, eu gostaria de dar um “puxão de orelha” na comunidade aeronáutica, que embora tenham sido enviados quase 500 convites a representantes de todas as companhias nacionais e algumas estrangeiras, que operam no Brasil, à imprensa especializada e à comunidade em geral, nós tenhamos aqui menos de 10% dos presentes.


O SR. COORDENADOR JOÃO FLÁVIO PEDROSA – O feriado foi longo. 


O SR. DANIEL CARNEIRO – O convite foi enviado bem antes. Foram enviados dois convites. Um há duas semanas... 


O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – Daniel, isso já sabemos, a grande imprensa, o pessoal gosta muito de marketing; oba, oba. 


O SR. DANIEL CARNEIRO – Pois é. Isso demonstra um certo desinteresse. Todo mundo deveria estar aqui participando de um debate desse quilate. 


Pergunto ao juiz: as companhias aéreas vêm sendo penalizadas, até com razão, pelos maus serviços prestados aos passageiros, atrasos, overbooking, uma série de... 


Ocorre que alguns passageiros vêm causando também problemas. Nós tivemos, o Brito se lembra, há alguns anos atrás, um vôo da Varig foi obrigado a descer em Belém porque um ator causou problemas a bordo e obrigou ao pouso desse avião naquela cidade. Estava prejudicando a segurança do vôo. Nós tivemos, há duas semanas, num vôo da TAM, São Paulo/Frankfurt, em que uma passageira falsificou o atestado de gravidez, parece que é uma exigência que a passageira só pode embarcar até o sétimo mês de gravidez, ela falsificou um atestado para poder viajar, entrou em trabalho de parto sobre Lisboa, obrigando um A 380 lotado a pousar para ser atendida. 


O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – Daniel, faz a pergunta ao nosso juiz que realmente está... Faz a pergunta para ele no caso. 


O SR. DANIEL CARNEIRO – Então como se pode exigir também do passageiro ou o que poderia ser feito na legislação, para que o passageiro passe a ser penalizado em caso de provocar um ônus também à companhia aérea?


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Não há necessidade de criação de legislação. A boa fé deve permear todo tipo de relação antes, durante e depois até da contratação. De maneira que se uma passageira ou qualquer passageiro se portar desse jeito, vai responder da Cível, ou criminalmente, independente de qualquer legislação nova que seja criada. A legislação existente já dá o suporte necessário para isso. 


O SR. DANIEL CARNEIRO – No caso da Varig parece que ficou no elas por elas, não é Brito. 


O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – Pois é. Daniel, muito obrigado. Você é um dos homens que tem colaborado aqui, justamente nesse site e tudo mais. É um grande colaborador dos problemas da aviação, para que seja suprimida realmente essa problemática. 


Vamos ouvir aqui o Dr. Apolônio, não é o mais velho, é o mais antigo, é o número um, variguiano que está aqui hoje. 


O SR. APOLÔNIO – Não se assustem não, por favor. 

Aos dirigentes da mesa, Dr. Pedrosa, meu querido amigo Dr. Ayoub, ao brigadeiro, ao gaúcho e a todos vocês meus amigos. Não vou discursar não. Simplesmente, quero agradecer, que isso tenho certeza que faço em nome da Dra. Carmem, que no Aerus e na Aprus, está lá comigo, estamos trabalhando. 

Quero dizer o seguinte: foi maravilhoso para mim, com todos esses anos de casa, na nossa querida Varig, participar aqui desta reunião de hoje. As horas passam, nós aprendemos a suportá-las; mas valeu a pena. 

Eu quero agradecer a vocês a possibilidade de ter estado aqui hoje. 

Quero aproveitar a oportunidade e me oferecer ao Dr. Pedrosa, que me considero móveis e utensílios da Varig, lá entrei em 20 de outubro de 1932, tendo trabalhado 54 anos, e acho-me no direito de colaborar com esse trabalho tão bonito que hoje nos foi dado aqui e que deve prosseguir. Tudo aquilo que for feito para recuperar a pioneira e tudo aquilo que nós pudermos fazer pela aviação comercial brasileira nós devemos fazer. 


Eu não quero falar agora, mas, no futuro, falarei o motivo exato desses acontecimentos. Eu sou um dos que sei e que na oportunidade vou poder informar a vocês. 


Dr. Pedrosa, se eu puder colaborar, muito obrigado, porque vocês vão me dar um pouquinho mais de alento, nessa vida tão bonita, que eu consegui chegar até a idade de hoje, colaborando com aquilo de mais importante que o Brasil teve em matéria de aviação comercial, que foi Viação Aérea  Rio-Grandense – Varig. 


Muito obrigado. (Aplausos)


O SR. COORDENADOR JOÃO FLÁVIO PEDROSA – Muito obrigado. Já está aceita a proposta e acredito que essa mesma eu estendo a todos os demais que queiram colaborar. Nós podemos reconstruir a aviação brasileira. Isso é o meu compromisso com vocês: podemos reconstruir a aviação brasileira. A reconstrução da Varig, e não apenas a recuperação judicial, e eu dizia aqui à sua excelência, nós não estamos preocupados apenas com o caso individual. Por gentileza entendam isso. Se nós não conseguirmos superar as nossas dificuldades em relação à aviação, a Varig não terá suporte, não terá onde. Então é importante que entendam isso: eu tenho que apoiar todas as companhias aérea. Eu tenho que fazer isso para que todas as companhias aéreas formem o bloco brasileiro, senão nós não vamos conseguir resolver um problema que é um problema da aviação. 


O SR.  CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – Valeu, João. 


Dr. Ayoub, gostaria de fazer algum comentário ou eu prossigo?


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Queria agradecer muito, acho que nós aprendemos aqui o bastante. E ao senhor eu não tenho nada a dizer senão que é uma honra para mim ser seu amigo. Quero fechar essa participação. Peço desculpas em razão de audiência... 


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Por isso que eu estava pedindo tempo. 


Um dos motivos que nós viemos aqui era que a gente pudesse fazer algumas perguntas ao senhor também. 


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – O Dr. Brito me passou a palavra. 


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Desculpe. 


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Estou à sua disposição. 


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Muito obrigado. 


O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – Então, vamos pela ordem. Você é o próximo. Amigo, irmão, por favor. 


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Meu nome é Carlos Vital Gouveia, sou mecânico de vôo aposentado da Varig. 


Para que a minha pergunta que vou fazer para o senhor tenha o embasamento, gostaria de fazer algumas constatações. 


A Varig recuperada, com mais de oito bilhões em dívidas, com um Centro de Treinamento deficitário, alguns prédios decadentes e uma empresa aérea com uma aeronave emprestada, que não voa, com mais 300 empregados, 32 dos quais tripulantes e 56 no departamento jurídico. Talvez fosse melhor ser um escritório de advocacia. 


A Nova Varig, da Gol, que acaba de cancelar a maioria dos vôos internacionais e redimensionar a malha doméstica, com cerca de 4.500 trabalhadores, os quais deveriam ser oriundos da Varig, para que fosse cumprido o artigo 47 da Lei de Recuperação Judicial, porque o artigo 47 tem três pilares, o que o senhor citou que é a manutenção da empresa, o segundo que é a manutenção dos empregos e o terceiro, então, é o pagamento de dívida. Só o primeiro até agora foi mantido e a que custo. Então deviam ser oriundos todos da Varig e somente o são em pequeno número, agora menos ainda, porque a Nova Varig declarou que vai demitir 600 pessoas, as quais, por coincidência, todas ex-Varig. 


Mais de dez mil trabalhadores demitidos sem receberem seus salários atrasados, férias, fundo de garantia completo e direitos absolutos de uma rescisão trabalhista, coisa que até já está fazendo escola, pois a Variglog, a salvadora, também em fase pré-falimentar, acaba de avisar aos seus empregados que vai demitir, mas não pagará os direitos trabalhistas. 


Oito mil e quinhentos aposentados e pensionistas do Aerus, que tiveram suas suplementações das aposentadorias reduzidas em até 90%, em alguns casos, e a poupança dos trabalhadores ativos simplesmente pulverizadas, causando um verdadeiro caos social com resultado catastrófico até para as comunidades onde vivem, com várias mortes, certamente provocadas pelo desgaste e estresse desta crise e centenas de pessoas doentes, mal atendidas, devido à impossibilidade de pagar os seus planos de saúde, tendo que se submeter ao vergonhoso sistema de saúde governamental, do qual se livraram durante anos pagando caríssimos planos.


O senhor disse que no caso do Aerus a Vara Empresarial não tem responsabilidade. Mas acontece que nós achamos que sim, no momento que foi permitido que o gestor judicial do Aerus trocasse a dívida que a Varig tinha, mensalmente, com eles, trocasse pela defasagem tarifária que ainda vai ser julgada; que ainda vai ser julgada. E houve essa troca e praticamente hoje não tem mais dívida, dependendo disso aí. 


Cerca de setecentos pilotos, voando em companhias estrangeiras, que não gastaram um centavo na sua preparação profissional, exilados de seu país e com suas famílias divididas, como falou o senhor João Pedrosa, e que ainda estão com sorte porque têm salários, ao contrário dos nossos comissários e dos nossos aeroviários, que não têm aonde trabalhar, porque as companhias que deveriam recuperá-los não os aceitam porque são “velhos”.  


Mais irregularidades teria para apresentar, mas, depois desses esclarecimentos, excelência, diante desse grupo sofrido, perante a própria Justiça e perante Deus, o senhor ainda acha que a recuperação da Varig está sendo um sucesso?


O SR. CONSELHEIRO LUIZ CARLOS BRITO – Obrigado, excelência, pelo entendimento, até a compreensão de vossa excelência, para responder aqui. 


Muito obrigado. Por favor. 


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Só queria esclarecer ao senhor que eu tenho audiência, por isso que eu disse que tinha que me ausentar uma hora. A minha mãe está internada. Saí do hospital e vim para cá, em homenagem a todos daqui. Agora, eu queria convidá-lo antes, e vou responder às suas perguntas, algumas são difíceis de se responder, mas que o senhor viesse ao meu gabinete, acompanhado de quem o senhor quiser, para que estude comigo o processo de recuperação da Varig. Não tenha o senhor dúvidas, que eu passei e passo por inúmeras dificuldades até em razão das incertezas de como me conduzir. Mas, eu vou me permitir, me desculpe, se o senhor estiver disposto, a devolver uma pergunta: qual seria a melhor solução?


Por que eu digo isso? Porque o senhor não tenha dúvidas de que eu tenho exata consciência do problema e por isso fiz questão, no início, de fazer uma distinção entre o problema Varig, que o senhor e todos, todos contribuíram.... 


O SR. CARLOS VITA GOUVEIA – (inaudível)


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Carlos, problema Varig. 

Então um processo de recuperação judicial, iniciado em 2005, com uma empresa que pediu a recuperação, cinco dias depois da edição da lei; diferente da Delta, senhor Carlos, que levou cinco anos preparando uma recuperação de empresa.

 Coube a mim tomar decisões que são extremamente difíceis. Acho muito, me perdoe, mas a minha sinceridade, infeliz a sua posição final quando o senhor me coloca, perguntando se diante de Deus; o senhor não tem idéia do que eu tenho passado. Certamente não tem. Eu tenho exata noção das dificuldades e tenho lutado até quase à morte para tentar resolvê-las. Hoje eu sou um renal crônico,  que vou entrar em fila de transplante, porque eu me dediquei por demais à empresa. 

Mas, eu digo ao senhor: o Aerus não é responsabilidade nossa. Não é. O Aerus quem decidiu foram os credores. A solução da empresa passou, necessariamente, pela aprovação dos credores. O senhor participou disso; pode ter votado contra; mas a maioria decide e a minoria se vincula. Estou certo com relação a isso? 


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – (Inaudível)





(comentários paralelos) 


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Bom, é o que o senhor acha. É o que o senhor acha. Eu tenho os dados completos. Se foi enganado, senhora, não coube a mim. Eu não sei quem os enganou. O processo sempre foi por demais transparente e renovo: estou à disposição, para recebê-los com todo respeito e carinho, para lhes mostrar tudo o que aconteceu. 


Agora, eu só consegui anotar alguns pontos.


Manutenção de empregos. Hoje são três mil quinhentos e poucos ex-empregados Varig, cujos nomes eu os tenho, todos, todos. Eu não tenho o poder de exigir que a empresa A, B ou C contrate quem eu quero que contrate. Mas foi uma solicitação feita por mim, pela Dra. Márcia Cunha e pelo presidente do Tribunal, Sérgio Cavaliere; à época nós pedimos, imploramos, que dêem prioridade aos ex-variguianos. Agora um dos pilares da lei, a que o senhor se referiu, o artigo 47 diz: a manutenção dos empregos. Eu quero renovar ao senhor, com toda a certeza, que se houvesse a falência da empresa nenhum emprego teria, nem esses três mil e quinhentos que nós conseguimos hoje, ou seja, dentro do possível. Se dependesse de mim, não tenha dúvida de que todos estariam empregados. Mas não depende de mim. O senhor sabe que na época do leilão... Quantos aviões existiam à época do leilão? 


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – (Inaudível) – Tinha 42 aviões e doze dias depois...


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Eu posso explicar isso ao senhor e às senhoras, por favor, porque eu não acredito que desconheçam os fatos. 


O senhor sabe qual foi a proposta que a MV Participações fez?


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Eu sei absolutamente de todos os fatos, doutor. 


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – O senhor poderia relatá-lo aqui. Eu faço questão. Eu sei que estou com problema; eu estou com advogados esperando para a audiência, mas eu faço questão porque é uma grande oportunidade até para que seja esclarecido: qual foi a proposta que fez? Porque está nos autos. 


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Realmente o senhor tem razão. Está nos autos. 


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Qual foi a proposta, senhor?


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – A proposta foi feita da seguinte maneira: foram 75 milhões que nós...


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – A proposta total, senhor, para a gente objetivar. 


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Doutor, essa proposta total no final não vai valer muito porque o que aconteceu foi o seguinte: nós tínhamos que depositar os 75 milhões...


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Eu vou chegar lá. Eu só quero que o senhor me diga. Eu digo ao senhor: um bilhão de reais. Em que condições? 


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Em que condições... Doutor, isso aí depois... As condições da proposta total seriam resolvidas depois que o senhor homologasse o leilão. 


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – O senhor sabe qual era a empresa.


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Sei. 


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – O senhor sabe qual é a empresa, MV Participações. Qual era o capital social dessa empresa?


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Doutor, isso aí... 


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – O senhor não me responde a nenhuma indagação. 


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Não, não, não. 


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Cinco mil reais. Numa empresa sediada aonde?


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – O senhor não está... 


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Quero dizer ao senhor. Eu não atuo sozinho. O Poder Judiciário é um complexo. Quando o promotor de Justiça viu a proposta... O senhor tem formação em direito?


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Não senhor. Infelizmente não. 


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Nós determinamos que se cumprisse a lei. Número um: que se adequasse à proposta formulada, foi uma proposta que tenho, repito, nos autos, e faço questão de mostrar ao senhor, e eu renovo, eu gostaria muito, muito, eu tive com esse senhor conversando no meio da rua, não é verdade?(Bolognese!?), e lá disse: vamos ao meu gabinete. Eu sou cúmplice desse processo. Eu quero resolver o problema. Eu não sou contrário. Eu não sei da onde tiraram essa imagem. 


Mas, olha, um contrato com capital social de cinco mil reais...


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Quatro mil e quinhentos. 


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Bom, quatro mil e quinhentos, fez uma proposta de um bilhão e cem mil, ou cem milhões de reais, alguma coisa assim, com uma sede, salvo engano, em Rio Bonito; alguma coisa. Eu não me lembro exatamente aonde. 


O que eu fiz, cumprindo a lei, que se adequasse a proposta das debêntures e que demonstrasse, na forma da lei, a idoneidade, a capacidade financeira, para suportar o pagamento. Por que eu só homologuei condicionalmente doze dias depois? O senhor sabe por quê? Porque o seu advogado, através de um investidor apresentado pelo Poder Judiciário no gabinete do presidente do Tribunal, Sérgio Cavalieri, o seu advogado assinou a petição, fez a petição, dizendo o seguinte: “Reconheço a idoneidade nos documentos que demonstram a capacidade da MV Participações em comprar”. Ou seja: o investidor não era do senhor; o investidor era um terceiro, e na forma da lei, quero repetir sempre isso, eu determinei: prove a capacidade, porque eu não posso, senhor Carlos, ninguém na forma da lei pode admitir que o Dr. João receba um ativo sem, no mínimo, mostrar a capacidade. O certo, na forma da lei, é o pagamento no leilão judicial, para depois tenha o direito de assumir a empresa; do contrário, eu faço, qualquer um poderia fazer uma proposta; chega, após a proposta feita, eu entrego a empresa ao senhor. Isso é ilegal, eu não podia fazer. 


Então o que aconteceu no meu gabinete? Isso é público porque está nos autos. Me procurou um investidor, três investidores, eu os conduzi ao gabinete do Presidente Sérgio Cavalieri, para documentar isso aí, e disse na frente do presidente: (eu faço questão que o senhor vá comigo ao Presidente Sérgio Cavalieri) presidente, não acredito que eles tenham condições. Os três fizeram críticas a TGV ou MV, eu não sei quem é quem nessa hora; não me interessa porque eu não dou ouvidos a isso; eu sou um juiz de direito, eu sou imparcial, senhor. Mas a lei estabelece que, em quinze dias, tem que haver o pagamento. Primeiro, repito, a homologação não se deu porque a proposta estava em total desacordo com o edital e com a lei. Por isso MP na hora: Dr. Aildo, falência agora. Eu falei: não vou declarar falência, vou dar oportunidade de que apresentem. Chamei os advogados, chamei o senhor Marsilac, chamei o senhor Maroco, numa reunião na Varig, na qual o senhor não estava, e pedi a eles: apresentem a capacidade que eu homologo isso aqui; não posso homologar antes. E os dois entenderam a ocasião. Não foi feita. Doze dias depois, através de um investidor apresentado pelo Tribunal, ele reconheceu, Dr. Otávio, a petição está nos autos, a petição dele: “Declaro para os fins de direito que reconheço a idoneidade da documentação trazida aos autos por esse investidor”, que eram títulos da dívida pública. E a partir dali, repito ao senhor, na forma da lei, homologuei e a empresa não pagou. Eu não tenho como, senhor... Ah, eu quero acrescentar: naquele exato momento, eu recebi, talvez umas... peço perdão, sete ou oito dias depois do leilão, recebi a proposta da Variglog. Por uma questão ética e legal eu coloquei dentro da minha gaveta e se vazou não fui eu, acho que não vazou, que eu disse aos interessados à época: enquanto estiver no prazo da MV, que foi a arrematante, eu não permito que isso se divulgue, porque isso é ilegal. “Ah, mas eles não vão pagar”. Eu tenho que aguardar o último dia. No último dia, eu não presidi a audiência, o Dr. Paulo Fragoso presidiu, quando um dos integrantes do grupo, a quem respeito demais, Dr. Paulo Rabelo, fez uma proposta ao juiz de prorrogar esse prazo, que é totalmente legal e na época ele ainda perguntou: “Doutor, quem colocará combustível nesse avião agora para levantar?” Ele: “Ah, nós vamos sair daqui corrente para... “ Isso foi o Marsilac: “Nós vamos correndo para o BNDES para pressionar”. Não é assim que a lei determina. Eu não posso simplesmente descumprir a lei. 


Então só queria prestar os esclarecimentos, alguns que o senhor colocou, porque eu sei o que eu fiz, como eu fiz, sei das dificuldades, não há nenhuma orientação jurisprudencial. Agora, quero crer que nem tudo que aconteceu os senhores tenham exato conhecimento, porque tudo está nos autos. Quando os convidei, e renovo o convite, ninguém foi ao meu gabinete. Eu tenho tudo mostrado. Agora estranho que eu decidi, o promotor de Justiça manifestou, eram três juizes na época, oito promotores, o Tribunal de Justiça manteve, o STJ concentrou a competência comigo; todos nós que temos uma formação, eu, certamente, uma formação medíocre, mas todos nós do Judiciário erramos e os senhores que não têm nenhuma formação jurídica, que tem a vontade, tem o espírito, tem a alma da Varig, que eu sempre defendi; o senhor não sabe quantas vezes eu fui a Brasília falar com os governantes para tentar uma solução da Varig, que era um absurdo quebrar a Varig sendo ela credora à época de seis bilhões. Falei isso, criei as inimizades com a senhora Dilma Roussef, Ministro Waldir Pires e companhia limitada. Mas fiz tudo o que eu pude e hoje o que eu tenho é uma empresa que está muito tímida, quero crer que cresça apesar de todas as dificuldades, que não é da Varig, senhor Carlos, é do mercado mundial. Agora repito e digo isso sempre ao senhor: a falência com dignidade, que o seu grupo pediu, seria muito nocivo a todos os senhores. Eu tenho como provar isso; não sei se os senhores têm como contra arrazoar isso. 


Agora para encerrar. Estou à inteira disposição, me perdoe a emoção, mas eu tenho passado por uma dificuldade familiar extremamente grande. Não sou insensível; não sou insensível com a situação de cada trabalhador não. A solução, e repito sempre isso, falei à senhora e falei ao senhor, a solução para o Aerus, que não é da responsabilidade da recuperação judicial e os credores é que decidiram, não foi o Ayoub, juiz, a solução passa, necessariamente, pela ação de defasagem tarifária que quero crer, peço a Deus, que até final de julho seja julgada, e mais ainda, que seja julgado favorável, porque ninguém pode dizer como vai ser julgado. 


E segundo, o crédito, porque do contrário vocês não teriam um tostão para receber, não tenham dúvidas disso, a não ser cinco salários mínimos, não cinco salários do senhor não, cinco salários mínimos, então calcule para ver quanto teria isso; se negado provimento ao recurso e a Varig antiga, porque essa Varig a que o senhor se referiu e que eu me referi também, de oito bilhões de dívidas, é nela que se concentram créditos de sete bilhões da defasagem tarifária e um bilhão do ICMS, que ao invés dos senhores estarem buscando essa solução aqui, estão lá soltando no site, como o senhor quis dizer agora, que eu perante Deus quero crer isso e aquilo e um outro participante, colega seu, que no momento oportuno responderá na Justiça, disse que espera o dia de me ver agonizando numa maca no hospital. 


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Eu não faria isso. 


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Não foi o senhor não. Eu sei quem foi. Eu fui claro que não foi o senhor. E esse senhor vai responder por isso. 


Agora, para evitar qualquer mal entendido, senhor Carlos, e quero agradecer mais uma vez a oportunidade de estar aqui com o senhor, com o senhor Oscar, que um dia foi pedir uma audiência especial e eu fiz em caráter sigiloso, quando um outro integrante do grupo disse, através de slides, que ia cair um avião em todos, em caixa alta, seríamos responsabilizados, quando eu levantei e disse: é, vai cair algum avião, então vou decretar falência agora porque não serei responsável por isso. E todos, inclusive o senhor Oscar, disseram que não foi bem isso que eles quiseram dizer. 


Isso, senhor, eu não tenho palavras, eu tenho os documentos e na hora oportuna vão responder. 


Para finalizar: eu até hoje não apliquei a multa que a lei manda que aplique àquele arrematante deserto, porque pode parecer diferente mas eu sou sensível, eu sou homem, eu sou ser humano. Fiz o que a lei determinava. Posso ter errado, agora acho estranho porque até agora todas as instâncias mantiveram a decisão. Não sou insensível como o senhor acha, cumpro a lei. A hora que o senhor quiser estou à sua disposição.


Peço desculpas pela emoção, agora acho que foi uma grande oportunidade para esclarecer um absurdo que os senhores fazem. (Aplausos)


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Só que o senhor falou, esclareceu tudo que está nos autos e todo o nosso problema, tudo aqui, está reduzido ao primeiro dia do leilão, foi quando o senhor tinha 24 horas para homologar...


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Ou não. 


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Ou não. 


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Seria decretação de falência. 


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Mas o senhor, veja bem, essas 24 horas foram primordiais, porque os nossos investidores, as pessoas que estariam conosco...


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – Quem são esses investidores, senhores?


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Eu ainda não... 


O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB – O senhor sabe qual é a dificuldade? Eu sou o juiz da causa. Até hoje eu desconheço quem são os investidores. Quando eu chamei o senhor Maroco, o senhor Marsilac e o senhor Elnio Borges, me apresente o investidor porque eu vou pedir que ele lavre, que ele assine um termo reconhecendo que ele tem interesse porque aí estaria provada a capacidade, a idoneidade que a lei se refere, eu homologo. “Não, nós podemos apresentar porque isso é uma questão estratégica”. Estão até hoje. Agora novamente o senhor repetiu: eu ainda não...  Por que o senhor não pode apresentar hoje os investidores na medida em que já perderam!? Sabe por quê? Porque nunca os tiveram. 


Desculpa, até logo. 


O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Carlos, quando chegamos, para falar com os nossos investidores, eles disseram para nós: “Vocês não têm nada porque o juiz não homologou”. 

O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB –  Quem são os investidores? Me diga agora: quem são os investidores?

------------------------------------

O SR. JUIZ LUIZ ROBERTO AYOUB se retira, acompanhado do SR. COORDENADOR JOÃO FLÁVIO PEDROSA 

------------------------------------

O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – Carlos, não terminou o evento, nós vamos dar continuidade. Por favor, brigadeiro. Agradeço a participação do Carlos. Excelência, obrigado pela compreensão. 

Eu queria falar com vocês uma coisa: foi aberto um diálogo que até hoje não tinha tido esse diálogo, com toda a certeza. Esse seminário teve essa capacidade. Eu gostaria que entendessem que esse seminário não tem a solução de tudo. Eu tentei isso há quatro anos. Eu estava com vocês nas ruas. Eu tentei como governo, como participante; eu ainda não era conselheiro aqui, eu já falei com vocês, trazer isso aqui para ser discutido dentro do turismo. 

Agora, em respeito ao nosso brigadeiro, que ele deixou uma série de compromissos, estão esperando ele, e, com certeza, esse homem é um dos pontos, hoje em nível mundial, em conhecimento de aviação, em conhecimento de segurança de vôo, esse cidadão que está aqui conosco, ele se prontificou. 

Carlos, eu entendo tudo. Eu sinto isso dentro de mim. Você, mais do que ninguém, com toda certeza, e foi em cima disso que eu trouxe isso aqui para dentro. Hoje nós estamos discutindo na maior casa de comércio do Brasil, que é a Confederação Nacional do Comércio. 

O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Brito, lá na caserna nós não nos tratávamos como companheiros, nos tratávamos como camaradas... 

O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – Justamente. 

O SR. CARLOS VITAL GOUVEIA – Certo, e, realmente, quero parabenizar sua excelência pela sua palestra e dizer que realmente que na ANAC eles não têm condições de ter a experiência que o senhor tem em 25 anos e, infelizmente, esse governo não reconhece isso. Muito obrigado pela sua palestra, que foi excelente. 

O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – Carlos, você não tem nem idéia do sacrifício que esse homem fez, que nós tivemos. No dia da posse, que ele foi chamado para a ANAC, nós almoçamos, uma coincidência, e quando da saída dele eu estive no gabinete dele; nós estivemos na saída dele; naquele momento, realmente como profissional, aquela coisa e é muito grave, é muito sério, o que pode acontecer com a nossa aviação e a retirada de elementos, de pessoas de conhecimento, como o brigadeiro, e mais uns tantos, aí é que deixa todos muito temerosos. 

Rezende, por favor, pergunta. 

O SR. JOSÉ PAULO DE REZENDE – Não é uma pergunta. Primeiramente, obrigado por participar. Excelente. Brigadeiro, o senhor está de parabéns. Todos estão de parabéns. 

Ele realmente já foi embora. Ele, realmente, se defendeu. É um direito dele se defender. Mas, eu queria só fazer uma pergunta e queria que fosse registrada aqui, em ata, o seguinte: se ele diz tudo isso do grupo, trabalhadores do grupo Varig, por que ele depois aceitou e deu a palavra dele para vender para um grupo que agora está todo aí... Todo mundo está sabendo que esse grupo tem laranjas, que comprou por 24 milhões, quando ele valia 860 milhões de dólares. Quer dizer, então, ele fala, é o direito de falar. Agora, queria perguntar para ele e quero que conste isso aqui, eu, José Paulo de Rezende, Comissário Paulo Rezende, da Varig, por que, então, que ele cedeu a esse grupo e qual é a reação dele em ver agora o grupo todo envolvido em escândalos que estão aí?

O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – Rezende, eu vou passar para o João Flávio, que é o justamente o presidente do Movimento Asas da Paz, para que seja registrado isso e acho que nós temos que abrir um corredor a partir de agora, que a idéia do seminário... Quando eu pensei no seminário há anos atrás, era abrir diálogos, justamente isso, que faltou. Eu acho que faltou diálogo. Nós fomos para as ruas, o povo dizia: “O pessoal está com chororó, está querendo manter os seus empregos”. Mas não sabiam, estou repetindo aqui, o que ia acontecer com o transporte aéreo no Brasil com a saída da Varig. Eu acho que o João, com certeza vai estar abrindo esse canal, através do próprio site, para que essas perguntas, então através do site, através desse seminário, sejam respondidas por sua excelência. Estendeu, através do site, para todos vocês. Eu acho que podemos abrir para outras pessoas que aqui estavam, aguardando para fazer essas perguntas, poderão fazer por dentro do site, encaminhando. 

Isso vai ser uma idéia que eu estou levando ao João Flávio e que eu acho que tem que merecer a atenção total até pela atenção que vocês  tiveram com esse seminário, de estarem aqui, colaborando, e com o direito de esclarecimento. 

Eu gostaria, se alguém tem uma pergunta ao nosso brigadeiro?

O SR. LUIZ DA SILVA GUIMARÃES – Coronel Aviador Luiz Guimarães, eu tenho a satisfação de ver o brilhantismo do meu aluno, da Escola de Estado Maior, do nosso Brigadeiro Allemander, e nós continuamos, uma vez pertencendo à aviação, nós continuamos sempre na aviação. Aviação são todos módulos aéreos; é defesa do nosso território nacional e a estratégia. 

Depois dessa brilhante palestra, eu verifico o seguinte. Acho que todos os nossos esforços devem, mais uma vez, serem veiculados para o poder político, porque só o poder político vai conseguir nos devolver essa primazia. Mas isso demanda uma estratégia. Mas eu ainda volto: sua excelência, o Brigadeiro Allemander, eu ainda volto a falar sobre a situação dos tratados internacionais que o Brasil está sujeito e que nós vimos aí no último acidente, que não poderia ser veiculado informações sobre o acidente. Eu pergunto: com relação à ANAC, o pessoal tem consciência que determinadas coisas tem que ser seguidas? Como vossa excelência se posiciona em relação a isso?

O SR. BRIGADEIRO ALLEMANDE J. PEREIRA FILHO – (inaudível) 

Coronel Guimarães, meus ex-pares na diretoria são pessoas bem informadas, com uma formação acadêmica muito boa, mas, realmente, não tem uma experiência, uma vivência, na vida da aviação civil como nós passamos. Só no DAC eu passei 25 anos; dos 37 da Força Aérea 25 no DAC. Fiz os cursos nas escolas militares, escolas públicas, que o país me permitiu, mestrado e doutorado que eu fiz no Canadá na área de transporte aéreo, aeroportos, e vim apenas contribuir nessa nova fase da ANAC, eu falei na sabatina pública lá, e eu vim para ser parte da solução, não parte do problema. Sempre comento isso: aceitei em setembro; quando aceitei a minha convocação, ninguém queria aceitar, o ministro me disse que tinha procurado, aliás saiu em vários jornais que ninguém queria aceitar ser diretor da ANAC, era uma confusão, estava todo mundo saindo, a diretoria anterior, tudo atrasado, pessoal no aeroporto, enfim, e achei que devia isso ao país e aceitei o desafio; um desafio imenso. Mas a gente conseguiu; trabalhamos lá três meses de outubro até dezembro, porque a diretoria só se recompôs praticamente no finalzinho do ano, no dia 20 ou 21, outros chegaram, um foi para o Canadá, um professor, buscar a família, outro só foi ser liberado do Ministério da Fazenda em meados de dezembro e a gente conseguiu acertar a malha, porque um dos problemas mais sérios à época era acertar a malha, que todo mundo da aviação sabe, era o HOTRAN, horário de transporte, era o RPL, plano repetitivo, e o que está vendendo. Quer dizer, aquilo tem que estar alinhado e se estiver desalinhado vai todo mundo querer chegar na mesma hora e não dá. Tem espaço mas tem que estar ajustado, porque dois corpos não têm condição de ocupar o mesmo lugar no espaço e a aviação tem que haver o espaçamento, que é o tal do “slot” que nós vimos aí. Nós acertamos, tivemos que dar um aperto, que estava tudo muito solto, as empresas faziam o que queriam, não é culpa das empresas, porque naturalmente eles têm o negócio na mão e querem tirar o melhor partido possível para as suas empresas. É lícito. Mas cabia à agência, a nós, dar o aperto e tratei a situação como um profissional da aviação, como todos são profissionais e a gente conseguiu resultado que eu diria que foi um arranque. 

Algumas premissas que nós estávamos naquela época, no finalzinho do ano, época de alta estação, elas levaram a redução dos atrasos, no carnaval não se percebeu mais, mas eles estacionaram. Realmente eles estão paralisados, ou seja, aquilo que se conseguiu está lá e aquilo que a gente percebe é que a infra-estrutura (inaudível)... Ah, porque eu tenho plano, tenho o PAC, mas tem que realizar, porque eu sei que não é fácil, não é rápido, mas tem que se fazer porque o que está sendo feito agora é um gerenciamento, é uma administração do que existe. Mas com esse crescimento que a gente vê e agora, eu falei aqui, acabou a reposição das aeronaves de cem assentos por aeronaves de 180 assentos. Então o volume de aeronaves vai começar a crescer e a quantidade de pousos e decolagens vai crescer também. Então se nós não tivermos mais pistas, pistas de saída rápida, que eu falei aqui, que é fundamental, resolver o problema daquela área de São Paulo; São Paulo, queira ou não, é o coração do país. Quer dizer, Congonhas perdeu muito o movimento, foi para Guarulhos, ou seja, eles ajudaram, de certa forma, a congestionar um pouco mais Guarulhos, ainda tem uma capacidade, mas a gente não sabe se dois ou três anos, que é o que se fala aí para se ter uma nova pista em Campinas, mesmo com a pista, senão chegar o trem não resolve. É muitas ações articuladas que têm que ocorrer rapidamente ou num prazo bem colocado, porque senão acontecer realmente é difícil. 

Agora, especificamente, em relação ao conhecimento de acordos internacionais, as pessoas não conhecem. Esta é a verdade. E o pior é... Diz que o pior cego é o que não quer ver e o pior surdo é o que não quer escutar. Então, simplesmente, não tive outra solução. Eu achei que a minha contribuição tinha chegado ao limite e eu pedi para sair. Acho que agora não é mais meu. Agora o problema é do ministro e da presidente e dos meus companheiros. Espero que esteja errado para o benefício do Brasil e da aviação civil. Mas, eu acho que estou certo. 

O SR. LUIZ DA SILVA GUIMARÃES -  Excelência, baseado na experiência que o senhor tem, inclusive em toda essa área aí, qual é a possibilidade que o senhor acha desse projeto de céus abertos realmente passar no Congresso? O senhor acha que vai ter dificuldade em passar ou o senhor acha, pelo seu conhecimento, vai ser mais fácil?

O SR. BRIGADEIRO ALLEMANDER J. PEREIRA FILHO – É difícil analisar. O Congresso é uma entidade composta de muitos deputados, muitos senadores, e eu não sei se eles terão condições de perceber ou se alguém vai deixar isso claro que, no curto prazo, isso foi o que aconteceu em outras ocasiões, as passagens tendem a cair; ou seja, o benefício imediato. Isso é uma tendência. Uma das coisas que as pessoas que estão falando sobre isso, eu vejo, fala-se muito: “Ah, porque vai cair o piso”, ou seja, a passagem vai cair porque vai tirar o piso. Os acordos bilaterais, que o Coronel Guimarães falou, eles têm determinação do valor da passagem. Uma grande parte deles, não são todos, mas eles são determinados pelo país de origem. Por exemplo: no Brasil o piso é determinado pelo governo brasileiro, pela ANAC agora e na Inglaterra, na Espanha, na França, é determinado pelo governo, pela autoridade aeronáutica daquele país. Mas nesses casos, nesses países que eu falei, que eu tenho de cabeça, Inglaterra, Espanha e França, já não tem piso lá, já desapareceu o piso; ou seja, de lá para cá já estão vindo todos os turistas que podiam vir, que é ótimo; quanto mais turistas é melhor. Só que a gente tirar o piso daqui o que vai acontecer, com o dólar chegando mais próximo do real, nós vamos perder turistas internos e vamos exportar turistas, exportar divisas. As pessoas precisam estar mais cientes disso, maior conhecimento e as pessoas não têm esse conhecimento. São detalhes mas detalhes que fazem toda a importância. Não sei se no Congresso os nossos representantes se eles vão ter esse conhecimento desses detalhes. É como a gente viu aí, esse processo de competição, o mais forte sempre sai ganhando. A atividade econômica, o PIB é relacionado à atividade de atividade de transporte aéreo, é uma relação direta. Quando cresce a atividade econômica, cresce o PIB, cresce o volume de passageiro transportado, é direto. Quando eu falo que nós representamos de 2,5% do tráfego mundial e a Europa 20/22%, eles representam quase dez vezes mais do que a gente. Os Estados Unidos representa quase vinte vezes mais do que a gente. Nós não representamos nada para eles. Quer dizer, eles podem, facilmente, manter um preço mais baixo por algum período, ?, porque naturalmente a nossa empresa, que agora só tem uma, e isso já é sintomático, vamos dizer assim, nós perdemos a ?? para a Europa e já não voava mais para os Estados Unidos, a Ocean Air que estava voando para o México, deixou de ir para o México, estava com idéia de ir para Angola, talvez para a Europa, também não foi, a BRA andou também se aventurando; essa aventura para o exterior é muito cara, é pesada e sem ter, no meu modo de entender, uma política clara de suporte a essa indústria, porque é uma indústria, porque é muito complicado e é uma das coisas que eu sempre deixei claro é que eu não posso, depois de passar 25 anos em aviação civil, no DAC, eu não posso participar de alguma coisa que pode, e eu espero novamente errado, mas eu posso estar certo, que pode levar  ao final do transporte aéreo brasileiro, como acabou o transporte marítimo; nós ficamos transportando as nossas riquezas em navios de bandeira estrangeira. É uma questão de consciência e de foro íntimo. Então, realmente, eu acho que não deveria continuar. Mas, infelizmente, eu não sei se estou respondendo especificamente, se os nossos representantes vão conseguir receber toda essa carga de informações. 

Espero que isso que eu estou falando não seja passado para jornalista, nem nada, porque eu falo aqui, porque são pessoas da aviação, que me identifico, mas, eu também estou no período de quarentena, não posso dar entrevista, mas estou conversando aqui como se estivesse conversando com pessoas amigas que passaram uma vida na aviação também. Mas é uma situação muito complicada. 

O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – Vamos para a última pergunta, porque nós temos que entregar a sala, porque vai ter uma atividade e também já que ele não pode falar eu vou adiantar, não sei se for falado aqui. Nós estamos para cair da primeira divisão. Nós estamos para cair de divisão. Simplesmente na segunda divisão nós já não vamos nas grandes cidades americanas. Na terceira nós vamos estar igualando só para viajar para a África e por aí afora. 

Agora também sei de uma coisa, contra a vontade dele, ele deixou um trabalho preparado na ANAC, eu assino embaixo o que eu estou falando, já com vistas a podermos responder a esse exame. 

A SRA. ANGELA M. AREND DE MELO – Eu tenho uma pergunta para o brigadeiro. Mas, antes, meu nome é Ângela Arend, sou psicóloga, ex-Varig, voei durante 25 anos, tenho mais de 17 mil horas voadas. Com relação à Lei de Recuperação Judicial, só para constar, Brito, se puder colocar o meu questionamento no site, queria dizer que é lamentável que quando se criou essa Lei de Recuperação Judicial, eu entendo perfeitamente que havia essa necessidade, essa mudança na Lei de Falências, mas que não estivesse previsto alguma solução ou algum caminho que apontasse para a diminuição do impacto social que essa lei causou, principalmente em relação aos funcionários que estavam trabalhando e, também, conseqüentemente no Aerus com toda essa situação que acabou se instalando. Não tivesse previsto a curto e a médio prazo algum caminho para diminuir esse impacto social causado, e aí vai desde os aspectos financeiros, emocionais, enfim, que levaram todos nós, nossos familiares, a essa situação. Então a única coisa que foi prevista foi uma solução de longo prazo, que é pagamento, em suaves prestações, a partir de dez anos, do resgate dos debêntures. Então é lastimável que esse planejamento tivesse sido a longo prazo, até porque nesse país é muito complicado se planejar a longo prazo, ninguém nem sabe o que vai acontecer. Então deveria ter-se pensado em alguma coisa para amenizar. Hoje foi a Varig, amanhã será outra empresa. A Varig com mais de dez mil funcionários. Amanhã poderá ser uma com mais de 50 ou mais de cem mil funcionários e aí por diante. Mas, enfim, sempre que se pensa em números eu acho que a gente tem que olhar o lado humano também, infelizmente não foi visto. 

Com relação ao Brigadeiro Allemander, em primeiro lugar, é um prazer ouvi-lo. Há muito tempo, realmente, eu queria ter uma oportunidade de participar de uma palestra aonde o senhor falasse, primeiro porque o senhor foi a única pessoa, dentro da ANAC, que era realmente um representante da aviação, porque era o único técnico dentro de uma diretoria. E é lastimável também que dentro da criação da legislação da ANAC não se tivesse previsto qual a capacitação profissional e técnica que os dirigentes deveriam ter. Por quê? Eu faço até uma comparação comigo, por exemplo, que sou ex-comissária e psicóloga. Eu não poderia substituir um engenheiro, porque eu não tenho formação acadêmica em engenharia. A minha área é administração e psicologia, em psicanálise. Quer dizer, completamente fora da engenharia. Portanto, para um cargo técnico eu tenho que buscar o perfil adequado. E hoje, até para ser lixeiro, a gente precisa ter segundo grau completo. Então é lastimável, não estou dizendo que as pessoas que lá estão não tenham formação acadêmica, mas é lastimável que numa função tão técnica, que envolve decisões estratégicas, e todas elas em cima de aspectos técnicos; nenhuma foge da técnica o tempo inteiro, tenha se colocado toda uma diretoria despreparada. Pode ser muito bem preparada para outros aspectos. Então é lastimável. Eu não sei se teria como isso no futuro ser modificado. Mas, enfim, eu acho que é algo para se pensar. Quando se cria alguma coisa, começar a pensar quem vai exercer essa liderança, porque envolve como essa liderança será colocada em prática e é uma liderança que toma decisões que afetam a vida de todos nós e são decisões importantes demais para que se tenha pessoas sem a qualificação necessária para tal. 

A outra questão, eu acho que pelo menos um cursinho de CRM eles deveriam ter tido. Pelo menos. A IAC 060 1002-A é para ser cumprida. Por quê? Não diz que para trabalhar em empresa aérea tem que ter CRM. É o mínimo minimorum. Então, pelo menos os dirigentes da ANAC também. É requisito. Não adianta. Até porque eu sou defensora, porque eu sou facilitadora de CRM também. 

O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – Vamos combinar, até gostaríamos, nesse diálogo nós passaríamos a tarde. Com certeza, é difícil essa troca. Mas até pelas necessidades de cada um e tudo, nós estamos encerrando aí, justamente com a posição da nossa colega e dizer, ouviu João, a idéia é que sejam colocadas as perguntas que faltaram para o excelentíssimo senhor juiz, sejam colocadas através da internet, pelo site do seminário, para que fosse encaminhado a eles, ele, então, através do site do seminário fizesse a resposta. Porque justamente nós abrimos uma série de lacunas, uma série de perguntas e é importante que seja muito claro e bem aberto, para que não tenha dúvida. 

Então, vou passar objetivamente a pergunta. 

A SRA. ANGELA M. AREND DE MELO – A pergunta é que não houve na formulação da Lei de Recuperação Judicial algum dispositivo que previsse a curto e a médio prazo a diminuição do impacto social que essa lei causou ou que iria causar? Só existe um dispositivo para longo prazo que é o recebimento das debêntures, não sei quando, da qual eu também sou credora, extra-concursal. Mas, enfim... 

O SR. COORDENADOR JOÃO FLÁVIO PEDROSA – Eu vou responder a essa pergunta, porque isso aí diz respeito exatamente à alternativa que eu propus ao Juízo Empresarial. 

Nós não temos dentro dos aspectos da contabilidade essa visão. Qualquer empresa brasileira hoje coloca apenas a questão salarial e, portanto, custo. Ela não coloca a qualificação profissional como parte do ativo. O que eu fiz como sugestão, e é isso daqui para frente, não pode ser daqui para trás, é nós colocarmos, e isso não interessa apenas às companhias aéreas, mas a todas as empresas do Brasil, colocarmos um item no plano de contas, que depois vai começar a funcionar como parte do ativo. Isso porque todo santo dia tem uma modificação contábil, inclusive no Fisco, enfim, todas essas modificações acontecem. Mas a alternativa é que se coloque os recursos humanos, que são esses valores que não foram pensados, afinal de contas, quando fazem isso é que nós estamos perdendo no ativo. E se isso for assim considerado ativo, reequilibra-se a equação contábil entre ativo e passivo, porque uma empresa para ter condições de se reequilibrar, afinal ela vai continuar precisando dessa mão de obra, que é realmente o que ela dispõe. Já dizia o Ford: “Tire-me as máquinas, tire-me o capital, mas deixe-me o pessoal e eu reconstruirei o meu império”. Isso não é de hoje, é de mil, novecentos e pouquinho. 

Então é importante que a gente tenha essa visão porque é uma nova cultura empresarial. É uma cultura que nós não tínhamos e não tivemos até a edição da própria lei da recuperação judicial. 

Então, eu espero ter respondido a essa sua pergunta. E espero que a gente possa completar, porque nós temos que entregar, realmente, o próprio ambiente para um outro evento...

A SRA. ANGELA M. AREND DE MELO – Eu ia falar depois sobre a unidade produtiva especial, que eu gostei muito do nome. Mas, para o brigadeiro, queria saber se existe já alguma decisão da ICAO, por exemplo, com relação ao boato que está ocorrendo por aí que o Brasil foi rebaixado para a classe 2 ou não, porque a gente escuta na mídia as coisas mais absurdas, como de um dirigente da ANAC que disse que nós não temos que ficar cumprindo com a legislação internacional da ICAO, são eles que têm que aprender a respeitar a nossa lei. Isso foi de uma ignorância total. Foi de uma infelicidade, uma asneira dessas, que a gente sabe que o Brasil é signatária da ICAO, inclusive ele estava comentando que a ICAO não tinha força uma vez que ela apenas pode recomendar. Mal sabia ele que uma recomendação da ICAO significa: cumpra-se. 

Se existe alguma possibilidade de se melhorar isso a curto prazo? Eu estou falando a curto prazo porque as coisas estão acontecendo a toque de caixa. 

E depois, Pedrosa, eu converso com você, em particular, da unidade produtiva especial, que eu gostei muito da nomenclatura. E só queria dizer que o ser humano é muito mais do que um recurso. Nós somos recurso, sim; somos capital humano, temos um potencial enorme, porém, somos mais do que recursos, porque nós temos a capacidade de transcender. Então além de sermos recursos, ninguém sabe até que ponto nós temos a capacidade de... 

Então, eu acho que uma coisa complementa a outra. 

O SR. COORDENADOR JOÃO FLÁVIO PEDROSA – Está ótimo. Muito obrigado. (Aplausos)

O SR. CONSELHEIRO LUIZ BRITO FILHO – Com a resposta do brigadeiro se dá como encerrada a fase dos debates e o João depois encerra as atividades. 

O SR. BRIGADEIRO ALLEMANDER J. PEREIRA FILHO – Rapidamente. O cumprimento dos anexos à Convenção de Aviação Civil Internacional, não sei se o diretor se referia a isso, mas os anexos tem normas e tem recomendações. Nos anexos, depois que o Brasil ratificou a convenção, pelo Código Brasileiro de Aeronáutica, senão me engano é o artigo segundo, ele diz que se incorporam à lei brasileira os tratados, convenções, assinados e ratificados pelo Congresso Nacional; ou seja, é uma lei. Quem diz que não é, é quem não sabe. Naturalmente o Brasil tem a soberania para colocar diferenças em alguns aspectos que ele julgue que não se aplicaria ao Brasil. O Brasil tem essa soberania. Mas ele tem que comunicar e, naturalmente, o consenso das ?? vai dizer assim: “Se você não vai fazer isso não vou deixar você voar para lá”. Tem uma coisa que você dá e você tira. Se você colocar diferença em relação a uma norma, você tem que dizer porque você não vai cumprir e tem que ser uma coisa razoável para que os outros não digam: poxa, isso aqui vai ficar sendo perigoso para o Brasil. Então tem disciplinamento legal. 

Quanto ao problema da auditoria. A auditoria vai ser em maio do ano que vem. 

Quanto ao problema de classificação. Não é o OACI que classifica. A OACI tem que fazer uma auditoria, um programa universal, de auditoria da segurança internacional, que eles chamam de Universal Safety ? Program, que é o SOP, e eles vêm verificar todos os anexos excetuando dois, porque esses dois já foram verificados, que é o anexo XVII, que é security, que é proteção contra atos de interferência ilícita, e o anexo IX que é de facilitação. Todos os demais vão ser objetos dessa auditoria. Na área da ANAC tem diversos anexos. Na área do DCEA tem outros tantos. Na ANAC, por exemplo, também tem parte desse anexo I, que é Personal Lisense, que é licença de pessoal, anexo VI, Trafic Operation, que é operação de aeronaves e tem o anexo VIII que é manutenção de aeronaves. Tem o anexo XIV. Da área da ANAC o anexo XVIII, cargas perigosas e o anexo XVI de proteção ambiental, que diz respeito a ruídos e emissões. Então, basicamente, esses são os anexos da área da ANAC e os outros Cartas Aeronáuticas, medidas, tudo mais, são todos da área do DCEA. 

Nós preparamos um programa de trabalho para que a gente pudesse ficarmos assim: nas melhores condições possíveis dadas as circunstâncias que nós estamos. Mas não é uma solução, é apenas ficar nas melhores condições possíveis para a situação, porque uma organização, a senhora como psicóloga, ela não se faz de parede, nem de computadores, ela se faz de pessoas. As pessoas são as que produzem trabalho, pensam, raciocinam, desenvolvem. Se não tiver pessoas isso aqui fica tudo vazio. E um dos problemas nossos é recursos humanos. Esse é um grande problema. A lei da ANAC diz que a cada ano sai 20% dos efetivos da Aeronáutica. Já entramos no terceiro anos, ou seja, já perdemos 40%, próximo de 580 funcionários. No ano que vem vamos perder mais 280. Então vamos perder 60% dos recursos originais. Tivemos um concurso, não sei se alguém fez o concurso, sabe que inicialmente aproveitaram 160 e agora vão chamar mais 140, vai dar 310/320, uma repescagem. Mas já saíram 560 e vão sair mais porque tem uma série de pessoas, que foram contratadas de caráter temporário que vão saindo. Eu estou falando, naturalmente eu não gostaria que saísse. Mas eu disse lá, está nas atas, falei na reunião de saída, falei diversas vezes, mas, infelizmente, as pessoas não escutam. 

Mas foi deixado um trabalho, que nós fizemos nesses três/quatro meses, que foi um trabalho que custaria milhões de reais, seria um trabalho para um ano de consultoria, mas montamos um grupo de engenheiros da Força Aérea, do ITA, oficiais aviadores também, nós montamos e deixamos um trabalho; um trabalho imenso, 600 páginas. Foi um trabalho bonito, que eu gostei de fazer, que esses desafios eu gosto. 

Agora, queria aproveitar e fazer duas observações. Eu acho que talvez, como eu passei esses anos todos e tive uma relação talvez bastante próxima com a Varig, eu tive na SATA, eu estive agora na recuperação, tive sempre muitos amigos na Varig, porque era a vida da gente, é natural. Não tem amigos escuso, é amigo normal do dia a dia. Então, eu digo o seguinte: a gente precisava que... Eu vi o que aconteceu com os funcionários da Varig. A gente precisava que os diretores da ANAC, que tivessem conhecimento do que aconteceu com os funcionários. Não só com a Varig, eu tenho amigos na Vasp, na Transbrasil, e a gente vê o que acontece na vida das pessoas, nas suas famílias, nos seus filhos, com a sua saúde, e quanto mais velho, eu estou caminhando, daqui a pouco estou chegando aos 60, não parece mas eu tenho cinqüenta e nove e meio, (risos), mas a gente sabe que a gente vai ficando mais velho as coisas ficam mais difíceis; é da vida. Aqueles que ainda têm até 55 ou 50 ainda conseguem colocações, porque tem capacitação, tem conhecimento, tem experiência, isso não resta a menor dúvida. Agora a dor precisava ser sentida e ser visualizada e ser, realmente, mais clara para aqueles que estão lá, porque eu acho que isso é que move as pessoas. Eu acho que as pessoas precisam ver a dor. Será que eles têm esse sentimento. Eu continuo acreditando no bem e achando que as pessoas se motivar com isso. 

Então, eu vejo lá na ANAC pessoas que não conhecem a aviação, não conhecem os problemas que surgiram com isso que a gente viu, com o processo da desregulamentação. É muita alegoria e pouco adereço que o pessoal fala. E a gente vai chegando ao final agora e a gente vê onde estão os gargalos e tudo mais, e continua se falando em open skies, fazer open skies com toda Europa e fazer com o americano. Eles não vêm que os americanos das 105 freqüências eles usam 105 e a gente usa 35. “Ah, porque tem que ter mais freqüência”. Eu não sei. Eu acho que a gente vai acabar com o pouco que a gente tem. 

Outra coisa, mas aí tem que praticar,  o exercício da benevolência é fundamental. Agora temos que acreditar na democracia e as leis precisam ser cumpridas. A lei da ANAC diz claramente: que os diretores devem ser pessoas com experiência no setor. Ela fala lá. Tem uma parte que ela fala da experiência. Eu fui sabatinado durante três horas e meia no Senado. Alguns talvez tenham assistido, foi uma sabatina longa, eu fui extremamente verdadeiro, porque não sou político. Eu falei que não sou político, eu estava... Tanto é que saí: não quer mais eu vou embora. 

Agora e aí? E os demais? Qual é a experiência que eles trazem da aviação civil? Qual o reconhecimento do setor em termos de capacidade, em termos de vida? Não está lá. Então a gente precisa exercitar mais o cumprimento da lei, porque senão a gente não vai chegar a lugar nenhum e a gente tem que acreditar que é no sistema democrático que a gente vai resolver as coisas; exigir mais dos nossos representantes e cumprir a lei, porque é o caminho não tem outro. Então era o que eu tinha a dizer. (Aplausos) 

O SR. COORDENADOR JOÃO FLÁVIO PEDROSA – Para encerrar a reunião, eu gostaria de agradecer a todos. 

Gostaria, também, de deixar muito claro que o propósito desta reunião, desde o início, foi aproveitarmos a oportunidade da vinda do Juiz Ayoub e do Brigadeiro Allemander, para traçarmos algumas das alternativas. Eu aqui faço uma menção àqueles que não contribuíram com nenhuma alternativa antes e que mesmo assim ainda tiveram condições, oportunidade, e nem aqui vieram. Quando houve uma manifestação nesse sentido, de que essa oportunidade era rara, parece que ela terminou, mas não é assim, pois ela está em aberto até novembro. Só que a política nacional de aviação civil só está aberta durante seis dias. Então, peço a todos que utilizem o site do Ministério da Defesa, para fazer as colaborações que julgarem próprio, de comum acordo com o que eles intencionam, e que também julgarem próprios. Mas para o nosso site está em aberto o desejo de contribuir de forma organizada; de forma organizada e metodológica. Vocês não têm noção do que eu já tive oportunidade de fazer no Brasil, então, não têm idéia também do que é a minha visão em termos práticos, de cima para baixo. Eu fui assessor de quatro ministros de estado, e ao longo de um período civil e de um período militar. Então, eu tenho a experiência para saber como é que naqueles corredores de Brasília as coisas acontecem, e não só no Executivo, no Legislativo também. E posso ter absoluta certeza ao dizer isso para vocês: fui revolucionário, sim, tanto num quanto no outro, porque quando o governo era militar me diziam que eu era de esquerda, quando veio o governo civil me diziam que era de direita. (risos) 

Então, efetivamente, eu sempre modifiquei. Porque eu tratava tentando solucionar o que estava errado. Essa era a minha proposta, tentando acertar, tentando realizar. O ânimo é ainda hoje aquele mesmo. Apesar de eu não estar no governo federal, eu acho que conheço os dispositivos que permitem, a cada um de nós, mas de forma organizada, obter recursos, e a fazer as coisas acontecerem. E eu não estou me referindo a voto: estou me referindo à ação, porque voto leva o deputado, o senador. Essa é uma condição deles lá no Congresso terem como gestionar, junto a seus pares, mas em busca de decisões que nem sempre são as técnicas, nem sempre são aquelas que vão resolver, efetivamente, os problemas nacionais, nem os operacionais. 

Então, eu me permito dizer que, neste momento, nós temos que trabalhar em paralelo com qualquer outro esforço que venha sendo feito pelo Congresso Nacional, a favor ou contra, porque existem projetos, que estão correndo no Congresso Nacional, que são contra. Por exemplo: existem duas leis, duas grandes políticas em andamento e que se não houver permeabilidade entre uma e outra, nós, mais uma vez, vamos perder o bonde da história. Existe no Congresso Nacional a Lei Geral do Turismo. Está sendo analisada há coisa de uma semana e meia, mas a toque de caixa; ou seja, está em regime de urgência. Então se nós não contribuirmos também, dentro da Lei Geral de Turismo, para analisar as questões da aviação, que não constam, e não constam, e nós ouvimos aqui a necessidade que existe de entrosar a parte operacional e de gerência da aviação com o turismo. Então se nós não tivermos o cuidado de analisar e contribuir também para a Lei Geral do Turismo, não nos bastará a Política Nacional de Aviação Civil, porque ela já teria nascido natimorta em função da ausência dessa permeabilidade entre as duas legislações. 

Por isso, eu aconselho a que entrem, também, nessas questões no momento em que acessarem qualquer um dos deputados que esteja atento à questão da Lei Geral do Turismo. Eles, normalmente, abrem as suas páginas para ouvir as contribuições. Não é uma audiência pública, mas, de qualquer forma temos que fazer dessa maneira. 

Mas, acredito também que aberto vai ficar o site do Daniel, no Aviation on line, para que vocês possam, dentro do próprio fórum, do Seminário Nacional de Aviação Civil, discutir entre vocês questões que tenham ficado em aberto. 

Acredito, também, que eu deva agradecer, ainda que já em sua ausência, a presença do Juiz Ayoub. Ele me fez portador das palavras dele a vocês, no sentido de pedir inclusive desculpas, porque, me disse ele, um juiz não deve se emocionar do modo como ele se emocionou, envolto em um questionamento até certo ponto indelicado segundo minha visão. Mas eu conheço o fato concreto dele estar com a mãe, hoje numa situação já muito delicada, ele mesmo num processo de problemas renais, como ele aqui afirmou, além da própria audiência que já estava com hora ultrapassada. E essas são, apenas, as pressões momentâneas. Imaginem o que foram as pressões que o juíz sofreu ao longo de muito tempo em termos de decisões, que, efetivamente, são tomadas, atingindo não apenas oito mil, dez mil, doze mil, empregados do grupo Varig, mas todas as famílias que foram afetadas direta ou indiretamente por uma decisão do juíz e ele sentiu isso como um ser humano; além de juiz ele é um ser humano como aqui declarou. 

Então, ele me pediu que fizesse a vocês esse pedido de desculpas, no sentido de ter se tornado emotivo nesse momento. O que ele tinha que falar ele falou de forma clara, límpida. E ele se colocou, mais uma vez, à disposição, para que, no gabinete dele, ele possa esclarecer a quem ainda tiver dúvidas. 

Eu só vou fazer um reparo: é que nós, no Movimento Asas da Paz, temos que buscar a pax aviatória. E ela começa exatamente no momento em que nós buscamos a paz em nós mesmos. Se nós não apaziguarmos os nossos próprios corações nós não vamos ter a racionalidade suficiente, como seres humanos, para buscar as soluções. Eu entendo a posição de cada um de vocês, talvez mais do que vocês possam sequer entender. Eu me declaro incapaz de abrir totalmente as minhas informações, e até as de caráter pessoal, porque eu sinto a emoção de cada um de vocês. Mas eu tenho as minhas; eu tenho as minhas dores, as minhas condições também vivenciais. E mesmo assim eu acho que se nós todos não buscarmos essa pax nós não vamos conseguir nos levantar outra vez e recuperar aquilo que tanto queremos. Então é importante, como seres humanos, que nós convivamos com os demais, ainda que contrários em termos de pensamento, e busquemos as alternativas convergentes, porque eu não tenho a menor dúvida que nós temos que resolver problemas em conjunto e não em contrariedade, em contencioso, em situações que cada vez vão servindo a quem inicialmente produziu isso tudo. Nós estamos perdendo gás. Nós estamos perdendo vidas. Nós estamos perdendo todas as oportunidades de materializar as condições para recobrar a aviação que tivemos. 

Então dizer isso se torna importante para que eu possa atingir a consciência de vocês. Eu não condeno A, B ou C, nem vou poder condenar. Eu condeno a mim mesmo, quando eu não consigo alcançar alguma coisa. Só que neste momento nós temos propostas para alcançar alguma coisa do ponto de vista tanto judicial quanto operacional. Mas só poderemos fazer isso se houver comunhão e essa comunhão só pode existir se houver compreensão de propósitos. Nós não temos como buscar, num futuro próximo, aquilo que no passado já caiu, já derramou, já quebrou; não há como. O que nós temos hoje pela frente é que desenvolver soluções. E uma dessas alternativas é a que eu me propus a estudar e apresentei ao Juiz Ayoub e espero que vocês também contribuam, no sentido de buscarmos essas outras alternativas; queimar o passado não é o que é importante. Nós temos que construir o futuro e a reconstrução de uma empresa aérea é possível. 

Então, eu agradeço a presença de vocês. Agradeço mais uma vez nessas palavras de encerramento à CNC, ao Conselho de Turismo e aos ilustres palestrantes que tanto brilho deram à terceira reunião do Seminário Nacional de Aviação Civil. 


O SR. LUIZ BRITO – Vamos encerrar? E as outras perguntas? 


O SR. COORDENADOR JOÃO FLÁVIO PEDROSA – Eu vou fazer o seguinte. Nós podemos encerrar, Brito, porque a reunião tem um momento e um tempo.  O nosso já ultrapassou o combinado. Assim nós podemos continuar lá fora a trocar outras idéias. Agradeço mais uma vez ao Juíz Ayoub e ao Brigadeiro Allemander e está encerrada a reunião. 

Encerrada às 14h30m.
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